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Observação
Aquisiçá! de livros parâdidáticos para atendimento a todos os alunos maticulados na Pré-escola da Educaçáo lnfantil e do 10 Ano ao 50 Ano do
Ensino Fundamental em e§colas da Rede Municipal de EduÇaçáo do [runiclpio do Campos de Júlio - úT para inclusâo de estudantes que
possuem matrlcula de aluno com Transtorno do Espectro Autista - TEA, com a linalidade de atender a demanda da Secíetaíia Munrcipal de
Educaçâo, nos termos estabelecidos pelas Diretrizes CurÍiculares Nacionais, os Paràmetros Cuniculares Nacionais. a BNCC-Base Nacional
Comum Curricular e o Plano Nacional de Educaçã0.
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR . ETP

I _ NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
Aquisição de livros paradidáticos para atendimento a todos os alunos matriculados na Pré-escola da
Educação lnfantil e do 1'Ano ao 50 Ano do Ensino Fundamental em escolas da Rede Municipal de
Educação do Município de Campos de Júlio - MT para inclusão de estudantes que possuem matrícula
de aluno com Transtorno do EspecÍo Autista - TEA, com a Íinalidade de atender a demanda da
Secretaria Munlcipal de EducaÉo, nos lermos estabelecidos pelas Diretrizes Curriculares Nacionais, os
Parâmetros Curriculares Nacionais, a BNCC-Base Nacional Comum Curricular e o Plano Nacional de
Educação, considerando que:

1. A Secretaria Municipal de Educaçáo tem como compromisso a mêlhoria da qualidade de
aprendizagem de todos os estudantes. Assim, como o objetivo de oferecer educação de qualidade,
pautada pela construção do conhecimento do indivÍduo, vem incentivando propostas pedagógicas conr
aplicação das metodologias ativas e integradoras, mediante propostas pedagógicas, assim, destacamos
a infância, como uma fase do desenvolvimento humano cheia de potencial.

2. O processo de inclusão tem por objetivo principal estimular proÍessores, alunos, familiares e toda a
comunidadê escolar a identificar como agiÍ ê colaborar para melhoria das relações sociais, e promove
ambiente saudável e inclusivo para criançes com trânstomo do esp€ctro do autismo ou quaisquer outras
em situaÉo de inclusão a partir da promoçáo do senso de comunidade, superação ao capacitismo, da
responsabilidade social, inclusão e aceitação por meio da aprendizagem significativa da leitura,
interpretação e escrita.

3. As atividades desenvolvidas a partir dos livros, material de "OrientaÇôes Didáticas" e Formação EAD,
ou ambiente virtual de aprendizagem, dêstinado aos educadores, estão em conformidade com as
diretrizes propostas pela BNCC, integrando as metodologias ativas, promovêndo a interaÇão entre o
leitor, o texto e a experiência de vida com o objetivo principal estimular professores, alunos e pais a
tdentificar como agir e colaborar em um ambiente saudável e inclusivo para crianças com transtorno do
espectro do autismo e/ou outras crianças em situaÉo de inclusão. De acordo com a Lei no 12.764, de
27 de dezembro de 2012 que institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa conl
Transtorno do Espectro Autisla, considerando:

a) Art. 1o Esta Lei institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do
Espectro Autista e estabelece diretrizes para sua consecução.

b) § ío Para os efeitos desta Lei, é considerada pessoa com transtorno do espectro autista aquela
portadora de síndrome clínica caracterizada na forma dos seguintes incisos I ou ll:

l- Deficiência persistente e clinicamente significativa da comuniceção e da interação sociais,
manifestada por deflciência marcada de comunicação verbal e náo verbal usada para interação social;
ausência de reciprocidadê social; falência em desenvolver e manter relações apropriadas ao seu nível
de desenvolvimento;

ll - Padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses e atividades, manifestados poÍ
comportamentos motores ou veÍbais estêreotapados ou por comporlamentos sensoriais incomuns;
excessiva aderência a rotinas e padrÕes de comportamento ritualizados; interesses restritos e Íixos
(BRASTL,2012).

ü
?-

\

'rÁÁ
CN PJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de J úlio - MI

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-OOO -Fone (65) 3387-2800

v

PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdeiulio.mt.tov.b. 0"1003

OBJETO PRETENDIDO: Aquisição de Iivros paradidáticos, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Educação de Campos de Julio, de inclusão de estudantes com Transtorno do Espectro
Autista, conforme itens, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.
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lll - A necessidade de subsidiar os docentes com materiais que aborde o tema de forma lúdica e, ainda,
propicie orientação aos mesmos sobre o perfil do discente (autista) e a interação com a turma, bem
como promover o conhecimento e a conscientizaÇão coletiva sobre Transtorno do Espectro do Autismo
dentro do cotidiano escolar.

ÁREA REQUISITANTE
Secretaria Municipal de Educação

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO
Jessica Amann Froehlich
Agente Administrativo

Odila Nelci Krampe Donat
Cargo: Professor
Função: Assessoria Pedagógica

II _ REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os itens a serem adquiridos sê enquadram como específicos, pois possui caracteÍísticas singulares,
devendo ser efetuado o devido levantamento de mercado para os itens:

ITEM DESCRTçÃO rNDrcAçÃo UND

01

ffio rHEo - rsBN 978€5-g4sBB-21-9
(CONTÉiJI 1 LIVRO DO ALUNO, UM LIVRO DA FAMÍLIA, E A CADA 25
KITS DO ALUNO É ENTREGUE UM LIVRO PARA O PROFESSOR COM
ACESSO À FORMAÇÃO EAD).

PRÉ-ESCOLA E
1O ANO

KIT

LIVRO PARAD[DÃTICoI: OICANiÁSÍICO NAVIO DO CAPITÃO THEO -
rsBN 978-65-84588-20-2 (CONTÉi/ 1 L|VRO DO ALUNO, UN4 LIVRO DA
FAMÍLIA, E A CADA 25 KITS DO ALUNO É ENTREGUE UM LIVRO PARA
O PROFESSOR COI\,I ACESSO À FORMAÇ Ão EAD)

KIT

Deve ser entregue no prazo de 30 (trinta) dias após o envio da AF ao fornecedor, no endereço de entrega:
Avenida Valdir Mazutti, no 779W Bairro: Bom Jardim, Campos de Júlio - MT; conforme especiÍicaçóes
técnicas e demais requisitos estabêlecidos no presente instrumento.

A Secretaria Municipal de Educação tem como compromisso a melhoria da qualidade de aprendizagem
de todos os estudantes e no desenvolvimento do ambiente saudáveí para o ensino. Assim, com o objetivo
de oferecer educação de qualidade, pautada pela construção do conhecimento do indivíduo, vem
incentivando propostas pedagógicas com aplicaçâo das metodologias ativas e integradoras, assim,
destacamos a infância, como uma fase do desenvolvimento humano cheia de potencial.

Nesse contexto, as atividades pedagógicas assumem o papel de auxiliar e fornecer condiçóes para que
a criança se desenvolva, as metodologias, por exemplo, facilitam o aprendizado da criança na Educação
lníantil e no Ensino Fundamental, melhora a sua criatividade, aprimora as relações sociais e as suas
funções mentais.

Os materiais que compões os kits para os alunos e professores se mostraram adequados e contemplam
as necessidades apontadas neste estudo, devendo conter:

1. Livro paradidático consumível para alunos - o material paradidático/pedagógico, obleto deste estudo,
possibilita o desenvolvimento das atividades e obletivos elencados anteriormente, sendo destinados às
turmas de educação infantil (Pré-l e Pré-ll), 1o,2o,3o,4o e 5o ano do Ensino Fundamental, sendo
compostos de 02 (dois) livros, um para as turmas de educaÇáo infantil (Pré-l e Pré-ll) e 1o ano do Ensino
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Romeu Pereira Félix
Cargo: Professor
FunÉo: Assessoria Pedagógica

02 2" AO 50 ANO
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Fundamental e outro para as turmas do 20, 30, 4o e 5o ano do Ensino Fundamental, sendo utilizados de
forma consumível durante a execução das atividades relacionadas ao conteúdo dos livros. São
compostos de 28 páginas cada, ilustrados e coloridos, de fácil manuseio, com projeto gráfico adequado
para Íaixa etária com espaços para a criança registrar por meios de linguagens diversas, como: desenho,
pintura, colagem e ou outras.

2. Livro de apoio paradidático para as famílias dos alunos - o material de apoio aos familiares contempla
as propostas elencadas neste estudo, sendo composlo de um livro com 28 páginas, ilustrado, colorido,
de fácil manuseio, com linguagem de fácil compreensão, demostrando como a família pode participar de
forma ativa das atividades e na conscientização dos filhos, abordando aspectos do desenvolvimento
infantil relacionado às temáticas inclusivas de crianças com autismo ou outras criançes em situaçâo de
inclusão. O livro é contemplado nas sequências didáticas desenvolvidas no projeto e por meio dele as
atividades são disponibilizadas aos Íamiliares com o objetivo de proporcionar a interação do aluno com
seus familiares. Apresenta projeto gráfico adequado e dispõe de espaço para o registro das atividades
por meios de linguagens diversas, como: escrita, desenho, pintura, colagem e ou outras.

3. Livro de apoio aos pÍofessores - O malerial do proíessor é composto por 2 (dois) livros, um para as
turmas de educação infantil (Pre-l e Pre-ll) e 1o ano do Ensino Fundamental e outro para as turmas do
2o, 3o, 4o e 50 ano do Ensino Fundamental, ilustrados, coloridos, dê íácil manuseio. Contém
fundamentação teórica, encaminhamentos metodológicos e direcionamento para as sequências
didáticas a serem desenvolvidas nas atividades com os alunos, abordando os marcos legais sobre o
Transtorno do Espectro Autista, oriêntações sobre as perspectivas abordadas dentro da Base Nacional
Comum Curricular, fundamentaÉo sobre o Transtorno do Espectro Autista, metodologias ativas e
integradoras e suas sequências didáticas e sugestÕes de alividades e orientaÇão sobre a utilização dos
livros do aluno que promovam a integraÉo aluno, professores e familiares.

4. Formaçáo em Ambiente Virtual de Aprendizagem - Os materiais do projeto são acompanhados de
disponibilização de acessos à Íormação em ambienle virtual de aprendlzagem com duração míntma de
20 h. O curso deverá situar o proÍessor da EducaÉo infantil e do Ensino Fundamenlal no contexto da
educação inclusiva, nos pnncípios orientadores dos trabalhos pedagógicos referentes às abordagens
mencionadas neste estudo, subsidiando o professor na prática pedagógica nas classes Pre-|, Pre-ll, 1o,

2",30,4o e 5o ano do Ensino Fundamental, estabelecendo r€lação entrê os aspectos práticos e teóricos
de sala de aula relacionados à contextualizaçáo e íundamentação teórica, encaminhamentos
metodológicos e dirêcionamento para as sequências didáticas a serem desenvolvidas nas atividades
com os alunos, abordando ainda os marcos legais sobre o Transtorno do Espêctro Autista, orienlaçôes
sobre as perspectivas abordadas dentro da Base Nacional Comum Curricular, Íundamentação sobre o
Transtorno do Espectro Autista, metodologias ativas e integradoras e suas sequências didáticas com
sugestões de atividades e orientação sobre a utilização dos livros do aluno que promovam a integração
aluno, proÍessores e familiares.

5. Certificação - Os proÍissionais, professores, equipe técnica e gestores educacionais participantes do
programa de Íormação a distância serão certiÍicados, coníorme a carga horária comprovada de
participaÉo.

6. Ambiente Virtual e Assessoramento Pedagógico - Fazem parte das ferramentas incluídas nos livros
paradidáticos, o assessoramento pedagógico os professores da Educação lnfantil - Pré-|, Pré-ll, 1o, 2',
30,40 e 50 ano do Ensino Fundamental, por meio de ambiente virtual de aprendizagem, seguido de
videoaulas e suporte pedagógico on-line, contendo com conteúdo com enfoque teórico e atividades
práticas, ofertando ao professor: encaminhamento metodológico, sequências didáticas e sugestÕes de
atividades, como forma de complementaçáo técnica para utilização dos materiais e da aÇão pedagógica
dos professores;

III . LEVANTAMENTO DE MERCADO
Para a elaboração deste ETP, o levantamênto de mercado foi Íealizado com o escopo de deÍinir o menor
valor a contratar, para os itens deÍinidos nos requisitos para conlratação. 
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RESULTADO DO LEVANTAMENTO
A análise dos preços praticados, demonstram a regularidade de valores contratados em pelo menos três
municípios distintos, demonstrando a viabilidade dê contrataçáo pelo preço de mercado apurado.
Aprofundando o levantamento de forma mais técnica, pode ser veriÍicado que o material paradidático
demonstra a riqueza de propostas pedagógicas que podem ser amplamente discutidas a partir da leitura
e do desenvolvimento das atividades previstas no material de orientação, alem de promover o
protagonismo dos estudantes e professores na criação de novas propostas, pois promove a
aprendizagem integrada à discussão de suas relaÇÕes presentes na sociedade pós-moderna. O
presente material mostra-se eficaz e é necessário como forma de disseminação de conhecimentos
importantes para o universo escolar da Rede Municipal de Ensino, uma vez também, que essa ação eslá
inserida no Plano Nacional de Educaçáo (PNE), tendo em vista que, o interesse da PreÍeitura Municipal
é de contribuir para o processo de inclusão, ensino e aprendizagem através da leitura, e na busca pela
excelência do Ensino Público e haver solicitações constantes de aquisições dos materiais, para
atendimento a demanda interna da secretaria, visando atender as políticas de inclusão do município,
estando em conformidade com os preceitos que regem a educaçâo nacional, como:

1. Diretrizes Curriculares Nacionais (DCN's) para Educaçáo Básica - Base Nacional Comum Curricular
(BNCC) - RESOLUÇÃO CNE/CP No 2, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017 (.) - lnstitui e orienta a
implantação da Base Nacional Comum Curricular, a ser respeitada obrigatoriamente ao longo das etapas
e respectivas modalidades no âmbito da Educação Básicâ.

2. CNE/CP (n. 212017) - Alende temas abrangentes ao autoconhecimênto e cuidados com a saúde física
e emocional,

3. LEI No 12.764,DE 27 DE DEZEMBRODE2012 - lnstitui a Política Nacional de Proteção dos Direitos
da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista; e altera o § 3o do art, 98 da Lei no 8.1'12, de í1 de
dezembro de 1990.

4. LDB (Lei 9.394/2006) - Oportuniza processos formativos inclusivos, que desenvolvam nas escolas, a
convivência humana, as manifestações sociais e a promoção da igualdade e respeito.

5. LEI No 13.005, DE 25 DE JUNHO DE 2014 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras
providências - destacamos a Meta 04 - Educação Especial.

Ressalta-se que a solução foi apreciada, ponderando-se o custo-beneíício. A soluçáo escolhida atende
as determinações Iegais, mostrando-se a opção mais vantajosa à Administração
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ITEM ESPÉCIFICAÇÃO UNID
JUINA . MT

VL UNIT

PRIMAVERÂ DO
LESTE . MÍ

VL UNIÍ

JUARA - MÍ
VL UNIÍ

KIT RS 129,00 R$ 129,00 R$ 129,00

2
KIT LIVRO PARADIDÁTICO: O
FANTÁSTICO NAVIO DO CAPITÃO
THEO - rSBN 978-65-84588-20-2

R$ 129,00 R$ 129,00 R$ 129,00

Av. Valdir Masutti, N" 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

Com base na pesquisa mercadológica realizada, tendo como base o demonstrativo de preços praticados
em outras contrataçóes em três municípros distintos, foi demonstrada a regularidade de preços
praticados ora apresentados nesta proposta, conforme segue nos autos e preços demonstrados na
tabela abaixo:

1

KIT LIVRO PARADIDÁTICO: O
I\,4UNDO DO THEO _ ISBN 978-65-
84588-2'l -9

KIT
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1. Desenvolve a abordagem das temáticas prioritárias e relevantes para promover nos estudantes, uma
jornada pedagógica com reflexões sobrê si, o outro e o mundo, possibilitando-os gerenciarem melhor
suas emoções, desenvolvendo relaçôês interpessoais com mais segurança, sobretudo, no retorno ao
ambiente escolar, por meio da ludicidado, dos jogos e brincadeiras, como; quadro das emoções, como
me sinto hoje, alem de auxiliar no desenvolvimento das habilidades socioemocionais e aproximação
entre professores, alunos e familiares, contribuem para a autopercepção de comportamentos e
desenvolvimento do protagonismo dos alunos para tomadas de dêcisões, conforme disposto nas
competências gerais da Base Nacional Comum Cunicular.

2. Contribui com a inclusão das crianças autistas, de forma a potencializar os aspectos cognitivos e
socioemocionais dos estudantes, ajudando-os, nomear, identiflcar, expressar e lidar com os seus
sentimentos e emoÇões, promovendo assim, um ambiente mais seguro e acolhedor, fundamental para
o desenvolvimento da aprendizagem no @ntexto da educaÉo inclusiva, contemplando a linguagem
multimodal, por meio de imagens, estes contelitualizam situaçôes do cotidiano, ressaltando que os
conteúdos com encaminhamentos didáticos sáo de inleressê dos estudantes, com narrativas que
abordam temáticas do cotidiano.

b) Promover a criatividade, incentivando as atividades inclusivas artíslicas, culturais e lezet paÍa
crianças;

c) ldentificar nos alunos autistas ou outros alunos em situação de inclusão, as necessidades
pedagógicas e sociais, incentivando as atividades inclusivas artísticas, culturais e lazer para crianças;

t rV". s

CNPJ: 01.614.516/0001-99- Município de Campos de Júlio - MT L ' {
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

J

\

rv - DESCRTÇÃO DA SOLUÇÁO COMO UM TODO
A Secretaria Municipal de Educação, objeliva manter e ampliar inveslimentos na educação. Sendo
assim, pretendê-se disponibilizar material paradidático/pedagógico que tenha serviços incorporados de
assessoria pedagógica; formação e suporte para professores por meio de portal na internet. Visando a
garantia de condições aos proÍissionais da educação, em consonância com princípios da geslão da
valorizaçáo dos professores, bem como oferecendo aos alunos da Educação lnfantil e do Ensino
Fundamental, conteúdos e atividades significativas para aprendizagem, que possibilitem o
desenvolvimento da autonomia, valorizando os saberes e as culturas tradicionais, íavorecendo o
processo por meio de estratégias centradas no educando, contemplando as escolas da Rede Municipal
de Educação do Município dê Campos de Júlio - MT, com proietos educacionais de atividades
complementares, que tenham como objetivo o desenvolvimento das relaçóes sociais, volladas à inclusáo
das crianças autistas e quaisquer outras que se encontrem em situação de inclusão, cujas sequencias
didáticas, livros e formações sejam direcionadas aos estudantes matriculados na educaÇão lnfentil para
anos Pre-l e Pré-ll, 10, 20,30, 40 e 5o Anos, além de ferramentas auxiliares para a equipe educadora e
familiares:
Objeto ora analisado está em consonância com as necessidades de aquisição de livros paradidáticos
destinados a todos os alunos matriculados da Pré-escola da Educação lnfantil e 1o Ano ao 5o Ano do
Ensino Fundamental em escolas dâ Rede Municipal para inclusão de alunos que possuem matrícula de
aluno com Transtorno do Espectro Autista - TEA, e:

3. Subsidia professores e demais profissionais da educaçáo a identiÍicar o perÍil do esludante e promover
estratégias metodológicas inclusivas, por meio, das sequências didáticas, sugestões de recursos
complementares, contextualizados, levando-se em conta as caracterÍsticas intelectuais, o nível
comunicativo e linguístico, as alteraÇões de conduta, o grau de flexibilidade cognitiva e comportamental
e o nível de desenvolvimento social do aluno, conlemplando propostas interdisciplinares, que
possibilitem a aprendizagem participativa e colaborativa, que situe a criança dentro de temas
relacionados a inclusão social, a prevenção ao bullying e, ainda, corrobora na melhora do
comportamento e rendimento escolar, a partir das aplicações metodológicas propostas no curso,
promovendo a melhoria da aprendizagem e a qualidade de vida dos estudantes com foco em:

a) Promover a interação e das relações sociaisi
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d) Utilizar metodologias ativas para a promoÇão do aprendizado e desenvolvimento das competências
socioemocionais;

e) Prevenir e reduzir a médio e longo prazo a evasão escolar;

0 Desenvolver as competências de leitura e a escrita, utilizando diferentes linguagens - verbal (oral ou
visual-motora, como Libras, e escrita), corporal, visual, sonora e digital - para se expressar e partilhar
informações, experiências, ideias e sentimenlos em diferentes contextos, além de produzir sentidos que
levem ao entendimento mútuo;

g) Fomentar o protagonismo do aluno e sua autonomia no processo de ensino e aprendizagem, mediante
a utilização das melodologias ativas e inlegradoras, desenvolvendo a capacidade analítica e
interpretativa com os assistidos, raciocínio lógico, coordenaçáo motora e percepção visual, tátil, olfativa
e gustâtiva;

h) Desenvolver a lnteração Social - As interações sociais têm como objetivo contribuir para a
aprendizagem efetivâ de habilidadês e conteúdo, assim como Íortalecer os valores éticos Íundamentais
ao desenvolvimento moral do ser humano. A partir de:

l. ldentiÍicar nos alunos autistas as necessidades sociais.
ll. Proporcionar rotina básica por meio de recursos visuais;
lll. Proporcionar discussão, reflexão e mudança de comportamento;
lV. Compreensâo da importância da escola como ambiente social e coletivo;
V. lncentivar a participação em atividades inclusivas artísticas, culturais e lazer para crianças;
Vl. OtimizaÇão do tempo e comunicação eficientei
Vll. Melhorar o ambiente e eslimular o senso de comunidade;
Vlll. Ocupação inclusiva (efetiva) do espaço físico e social,
lX. Prevenção ao bullying e melhora no comportamento;
X. Prevenir e reduzir a médio e longo prazo a evasão êscolar;
Xl. Aumento da autoestima das crianças, dos seus pais, dos professores e funcionários das escolas por
estarem sendo melhor assistidos pelo poder público municipal.

V _ ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
A estimativa da quantidade a ser contratada está discriminada de acordo com o número de alunos
matriculados, conforme tabela:

EDUCAÇÃO INFANTIL / ENSINO FUNDAMENTAL
ANO 2024
PRÉ.ESCOLA 380
1O ANO 2',to
20 ANO
3" ANO 181
40 ANO 178
50 ANO

179

172

vr - ESTTMATTVA DO VALOR DA CONTRATAÇÂO
A estimativa da despesa seÉ no valor total de R$ í 67.700,00 (cento e sessenta e sete mil e setecentos
reais).

ITEM DESCRTÇÃO UNO QTD
MÉDIA

UNITÁRIA

0'1

LIVRO PARADIDÁTICO: O MUNDO DO
THEO - tSBN 978-65-84588-21 -9
(coNTÉM 1 L|VRO DO ALUNO, UrVr

KIT 590 R$ 129,00 R$ 76.1'10,00

6
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LIVRO DA FAMILIA, E A CADA 25 KITS
DO ALUNO É ENTREGUE UM LIVRO
PARA O PROFESSOR COM ACESSO À
FORMAÇÃO EAD) . INOICAÇÂO: PRÉ-
ESCOLA E 1O ANO.

02

LIVRO PARADIOÁTICO: O
FANTASTICO NAVIO DO CAPITÃO
ÍHEO - tSBN 978€5-84588-20-2
(CONTÉM 1 LIVRO DOALUNO, UM
LIVRO DA FAMILIA. E A CADA 25 KITS
DO ALUNO É ENTREGUE UM LIVRO
PARA O PROFESSOR COM ACESSO À
FORMAÇÃO EAD) - TNDTCAÇÂO: 20AO
50 ANO

710 RS 129.00 RS 91.590.00

VALOR GLOBAL ESTIMADO
(cento e sessenta e sete mil e setecentos reeis)

RS í67.700,00

VII - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO (OU NÃO) DA SOLUÇÃO
A solução para eventual aquisição de livros paradidáticos será do tipo menor preço por item (entrega
única).
VIII - CONTRATAÇÔES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Para a elaboração desse ETP foram consultadas recentes aquisições similares, bem como pesquisa de
valores praticados no mercado.

X _ RESULTADOS PRETENDIDOS
A solução tem por objetivo fomentar o pÍocEsso de inclusáo de estudantes diagnosticados com TEA,
estimular professores por meio de Íormações continuadas, alunos, familiares e toda a comunidade
escolar a identificar como agir o colaborar para melhoria das relaçôes sociais, promover ambiente
saudável e inclusivo para crianças com transtomo do especlro do autismo ou quaisquer outras em
siluação de inclusáo a partir da promoção do senso de comunidade, superação ao capacitismo, da
responsabilidade social, inclusão e aceitação por meio da aprendizagem significativa da leitura,
interpretação e escrita.

XI _ PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELAADMINISTRAÇÃO
Será necessário o apoio da Coordenadoria Pedagógica, da Coordenadoria de Educação Especial e dos
Professores Regentes e dos Profissionais de Apoio da Secretaria Municipal de EducaÇão de Campos de
Julio - MT para aplicaçáo e desenvolvimento do projeto pedagógico nas escolas da Rede Municipal de
Ensino.

XII _ IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE TRATAMENTO
A presente contrataçáo nâo apresenta a possibilidade de ocorrência de impactos ambientais

Á
t ü 7 íe
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IX _ ALI N HAIVIENTO ENTR E A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
DemonstraÇão do alinhamento entre a contratação e o planejamento do órgão ou entidade, identificando
a previsão no Plano Anual de Contratações ou, se íor o caso, justificando a ausência de previsão (Art.

9', inciso lX da lN n' 5812022). Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações
anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
AdministraÇão (inciso ll do § 'l' do art. 18 da Lei no 14j33120211.
A presente aquisiÇão não está prevista no PlanoAnual de ContrataçÕes, tendo em vista que o PCA ainda
não foi elaborado pela equipe de plane.iamento, conÍorme Decreto Municipal no 21 de 18 de janeiro 2024
(inciso I do § 1o do art. 4).
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x t - LARAÇÃO DE VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO
Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução se mostra possível tecnicamente e
fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se ser viável a contrataÇão pretendida.

Campos de Júlio, MT, 26 de abril de 2024.

l)
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AOente Administrativo
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Cargo: Professora
Assessoria Pedagógica

OdilrbHXranPc Úu't'
emàitio

't,ÉtÜa,,

Romeu Pereira Félix
Cargo: Professor

Assessoria Pedaoóoica
Roatr frnir nfi,á-tírúrror

E*tP*údtt

CAfrIPOS DE IULIO
Semeondo Desenvolvimenlo
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TERMO OE REFERÊNCIA - L8114.13312021

coTAÇÃo: 462tzoz4

1. TTPooEcoNTRATAÇÃo

lnexigibilidade de Licatação

Att.74 - t inexigível a licitação quando inviável a competiÇáo, em especial no caso de

| - aquisição de materiais, de equipamentos ou de
gêneros ou contratação de serviços que só possam

ser fornecidos por produtor, empresa ou
representante comercial exclusivos;

2. oBJETo
AquisiÇão de lvlateriais Pedagógicos Paradidáticos, sendo os Kits Pedagógicos lnclusivos "O
Mundo Azul do Theo" e "O Fantástico Navio do Capitáo Theo", para desenvolvimento de
atividades inclusivas na rede municipal de ensino, da Secretaria Municipal de Educaçâo de
Campos de Júlio - MT, fornecidos, exclusivamente, pela Empresa J V Editora - Livros Para
Educar LTDA, inscrita no CNPJ: 07.79í.631./0001-'15.

3. JUsTlFtcATtvA
O Transtorno do Espectro do Autismo (TEA) reúne desordêns do desenvolvimento neurológico
presentes desdê o nascimento ou começo da infância. Segundo o Manual Diagnóstico e
EstatÍstico de Transtornos Mentais DSM-s (rêfêrência mundial de critérios para diagnósticos),
pessoas dentro do espêctro podem apresentar déficit na comunicaÉo social ou interagáo social
(como nas linguagens verbal ou náo verbal e ne reciprocadade socioemocional) e padrÕes
restritos e repetitivos de comportamento, como movimentos contínuos, interesses fixos e hipo ou
hipersensabalidade e estÍmulos sensoriais. Todos os pecientes com autismo partilham estas
dificuldades, mas cada um deles soÉ afutado em intensidades diferentes, resultando em
situaÇões bem particulares.

O material foi escolhido pele cooÍdenaÇão pedagógice da Secretaria Municipal de Educação,
Cultura, Esporte e Lazer, em virtude de apÍesentar situaçÕes envolvendo a inclusâo em
coníormidade com as diretrizes proposte pela BNCC e subsidiarão o profêssor no seu fazer
pedagógico, integrando as metodologias ativas e promovendo a interação entre o leitor, o texto
e a experiência de vida.
Além disso o material busca desenvolver nos pais, alunos e professorês o senso de comunidade,
responsabilidade social, inclusão, acêiteçáo e uma aprendizagem significativa, voltada para a
leitura e para a escrita.
Neste contexto, a inclusâo precisa ser construída dentro e fora da escola, agregando um
aprendizado coletivo, onde os familiares também são agentes da transformação.
Entre os objêtivos do matêrial paradidático está a formação de habilidades para que as
crianÇãs, seus familiares e a comunidâde escolar possam desenvolver a comuniceção
assertiva; senso de comunidade e civilidade; empatia e êstado de presenÇa, inclusão e
aceitaçáo; cooperaÇâo e responsabilidade social; resiliência, respeito e pertencimento;

L
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superação do capacitismo, reduÇão de situaçÕes de bullying e da evasâo escolar; leitura,
interpretação e escrita.
Cumpre destacar que a exclusividade nâo descarta a possibilidade de existirem outros que

forneçam o mesmo ob.ieto, mas quê por uma razào especÍfica, no caso em tela, aquisição de
livros pârâdidáticos, reside no fato dê que e autora da obra, responsável pelo constÍuto dos livros

além de possuir notório conhecimento sobre o assunto, formalizou contrato com a editora que

detém exclusividade sobre a sua êdiçâo e publicaçâo. A editora detém, com exclusividade os

direitos de ediçâo, distribuiÇâo e venda dele dispondo livremente, e por tratar-se de conteúdo

específico, atenderia a demanda reprimida nas unidades de ensino.

Como bem preleciona Celso AntÔnio Bandeira de Mello, a singularidade é relêvante e um serviço

deve ser havido como singular quando nele tem de interferir, como requisito satisfatÔrio

atendimento dâ necessidade administrativa, um componente criativo de seu autor, envolvendo o

estilo, a especial habilidade de quem o executa, "atributos, estes, que são precisamente os que

a AdministraÇão reputa convenientes e necessita para a satisfação do interesse público em

causa." (MELLO, 2009, p. 545). Destaca-se, dessa forma, a importância da natureza singular da

aquisiçáo para que seja concedida a aludida inexig ibilidade.

A solução identificada para atendimento da necessidade evidenciada neste estudo é aquisição

de material conforme apresenta e proposta.

Conforme dispõe o Ar..74 da Lei 14.133/21

Aft.74 -É inexigÍvel a licitação quando inviável a competiçáo, em especial nos casos de:

l- aquisiÇáo de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contrataçâo de serviços que sÓ

possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos,

§ 1o Para fins do disposto no inciso I do ceput deste artigo, a Administraçáo deverá demonstrar

a inviabilidade de competiçáo mediante atêStado dê exclusividade, contrato de exclusividade,

declaraÇão do fabricante ou outro documento idÔneo capaz de comprovar que o objeto é

fornecido ou prestado por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, vedada a

preferência por marca específica.

Como verificado, os meteriais preenchem os requisitos necessários para proceder-se à

contrateÇão por meio de lnexigibilidade de LicitaÇão.

,'{'
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4. ESPECTFTCAçÃO

ITEM
cóDrGo
cóDrco
ÍCE . MT

oEscRrçÃo UNID. QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

01
001.008.193
00082393

Livro "O Mundo Azul do Theo" -

lnstrumento Pedagógico
PaÍadidátaco, contendo um livro

impresso por aluno e um IivÍo

impresso de apoio para a íâmilia
do aluno, direcionado aos

estudantes da Pré-escola e'1o
(primerro) ano das séries iniciais
alô Ensino Fundamental. com
medidas adequadas à faixa
etária. Acompanhado de material

de apoio, incentivo e divulgação
do projelo na escola, na forma de
cartazes ou banners impressos.
LivÍo impresso de orientaçôes
pata professores, para

desenvolvêr os lrabalhos
pedagógicos na aplicaçáo das

atividadê! rehclonada8 ao uso

do livío do aluno e de Í8mllia.
Fo.maçâo EAD ou ãn ambbnte
virtual do apÍlndlzrgàr com no

mlnimo 20 hor$/8ula ê suporle
on-line ao pÍohsoÍ c loÍnecB
relatório técnico ao Íinel dâ
execuçao do proiêto - ISBN: 97&
6s-8458&21-9

Krl 590 R$ 129.00 R$76.110,00

02
00't.008.194
00082394

Livro "O Fanlástico Navio do
Capilão Thso' - lÉtrumanto
Pedagógico PaÍadidático,
contendo um llvÍo impresso por

aluno e um livro impregso da
apoio para a famllia do aluno,

direcionado aos esludâÍ 6 do ?
(segundo) ao 5'(quií{o) 8no da!
séries iniciais do Ensino
Fundamêntal, com mêdidas

adoquadas à taixa etária.

Acompanhado de material de
apoio, incentivo e divulgação do
proieto na escola, na Íorma de
cartazes ou banners impressos
Livro impresso de orienlaçóes
pa? profêssores, pa.a
desenvolveí os trabalhos
pedagógicos na aplicação das

atividades relacionadas ao uso

do livro do aluno e da Íamllia.
Formaçáo EAD ou em ambienle
virtual de aprendizagem com no

mínimo 20 horas/aula e supode
on-line ao píofessoÍ e fornece

relatórao técnico ao Íinal da

Krt 710 R$ 129 00 R$91.590,00

*{
3
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execuçáo do projeto - ISBN: 978-
65-84588-20-2.

VALOR TOTAL R0167.700,00

5. DA PROPOSTA

5.í A proposta, que compreende a descrição do material ofertado, preço unitário e preÇo

total, deverá ser compatÍvel com este Termo de Referência, bem como atender às seguintes

exigências:

a) Conter as especificaçÕes do material de forma clara, descrevendo detalhadamente as

caracteÍísticas do produto oÍertado, incluindo especiÍicação de marca, procedência e outros

elementos que de forma inequÍvoca identifiquem e constatem as características do material;

b) No preÇo ofertado deverão estar incluÍdos ainda todos os custos dirêtos e indiretos,

inclusive frete, seguro, tributos, taxas e outras despesas que incidam ou venham incidir no

fornecimento e entrega do material.

6. DO LOCAL, PRAZO E FORÍIiIA DE ENTREGA DOS MATERIAIS

6.1 Os materiais serão entregues de acordo com as especiÍicações deste Termo de

Referência, nas seguintes condições:

a) Entregar na Secretaria de EducaÇâo, situada, na Av. Valdir Mazutti, no 779W

- Bom Jardim, Campos de Júlio - MT.

b) No prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento

da Autorização de Fornecimento (AF).

6.2 Os materiais serão recebidos provisoriamente para efeito de posterior verificaÇâo de

sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e demais

documentos que vinculam o fornecedor.

6.3 A verificaçáo da confoÍmidade das especiflcaçÕes dos materiais ocorrerá no prazo

de até 3 (três) dias úteis, contados a partir do recebimento provisório. Admatada a conformidade
quantitativa e qualitativa, os materiais serão recebidos definitivamente, mediante "atesto" na Nota

Fiscal/Fatura, com a consequente aceitaçâo do objeto.

6.4 Na hipótese de constataÇAo de anomalias que comprometam a utilizaçáo adequada

dos materiais, estes seráo rejeitados, no todo ou em parte, sem qualquer ônus para a Prefeitura

do Municípao de Campos de Júlio - MT, devendo fornecedor reapresentá-los no prazo de até 10

(dez) dias corridos, a partir da data de solicitaÇâo da substituiÇáo.

6.5 Caso atrase na entrega ou se recuse a tealizat a substituiÇâo, o fornecedor estará

sujeito a sançÕes administrativas previstas no item 10 deste Termo de Referência, sendo que o

material substituído passará pelo mesmo processo de verificação observado na primeira entrega.

6.6 Caberá ao fornecedor arcar com os custos diretos e indaretos, inclusive despesas

com embalagem, tributos, taxas, frete e seguro da entrega dos materiais a serem substituÍdos.

CNPJ: 01.614.516/000L-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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6.7 Os materiais deverão ser entregues acondicionados em embalagem própria e

adequada para cada material.

6.8 A PreÍeitura do MunicÍpio de Campos de Júlio reserva-se ao direito de impugnar os

materiais entregues se esses não estiverem de acordo com as especificaÇÕes técnicas desse

Termo de Referência.

6.9 Somente será permitido material novo de acordo com o especiflcado, não se

admitindo, sob qualquer hipótese, material usado, recôndicionado, defeituoso, fora do padrão ou

de quelidade duvidosa.

6.í0 Apresentar garantia minima do Íabricante e, caso um dos materiais apresente

defeito durante o perÍodo de garantia, este deverá ser trocado por um novo em até 10 (dez) dias

corridos e nas mesmes condiÇÕes dê garantia.

6.í1 Quanto ao prazo de velidade do materiel, as seguintes condiçÕes deverâo ser

observadas:

a) Materiais sujeitos a prazos de validade definidos pela legislaçâo inferiores a 1

(um) ano, deverão ser fornecidos com pelo menos metade dessa validade ainda por transcorrer,

b) Matêriais sujeitos a prazos de validade definidos pela legislaçáo superiores a

1 (um) ano, deveráo ser fornecidos com validade minima de 1 (um) ano.

7. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO

7.í A fiscalizaçâo da entrega do objelo da prêsente contratação será acompanhada e

fiscalizada por 1(um) ou mais fiscais do contrato, rêpresentantes da Administraçâo

especielmente designados confoÍÍnê requisitos estabelecidos no art. 70 da Lei Federal

14.13312021, ou pêlos respectivos substituto§, permitida a contrataçáo de terceiros para assisti-

los e subsidiá-los com informaçÕes pêrtin€ntes a essa atribuiçao.

7.2 O profissional designsdo têm a incumbência de:

a) Conferir qualitativa e quantitativa dos materiais, recusando-os caso não

estejam de acordo com as especificações técnicas desse Termo de Referência;

b) Proceder de forma criteriosa o seu recebimento e guarda dos materiais;

c) Prestar ao fornecedor qualquer tipo de esclarecimento quanto à identificaçâo,

quantidadê ou qualidade dos materiais,

d) Anotar em registro prÓprio todas as ocorrências relacionadas à execuÇão do

contrato, determinando o que Íor necêssário para a regularização das faltas ou dos defêitos

observados;

e) lnformar a seus superiores, em tempo hábil para a adoçáo das medidas

convenientes, a situação que demandardecisào ou providência que ultrapasse sua competência.

,f"
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7.3 O fornecedor ficará sujeito a mais ampla e irrestrita fiscalizaçáo, obrigando-se a

prestar todos os esclarecimentos porventura rêqueridos pela Administração.

7.4 A fiscalizaÇão nâo aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer

responsabilidade do fornecedor para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, dentre

outros.

7.5 A fiscalizaÇão acima mencionada não exclui nem rêduz a responsabilidadê do
prestedor, inclusive perente terceiros, por qualquer irregularidade ou, ainda, resultante de
imperfeiÇões técnicas, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica em
corresponsabilidade da Prefeitura do MunicÍpio de Campos de Júlio - MT.

7.6 O flscal do contrato será auxiliado pelos órgâos de assessoramento jurÍdico e de

controle interno da Administração, que deveÍão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com infoÍmaçÕes

relevantes para prevenir riscos na execuÇão contratual.

8. DAS OBRIGAÇOES DO FORNECEDOR

8.1. lndicar um preposto responsável pelo atendimento às demandas da

CONTRATANTE:

8.2 Entregar materiais conforme as especificaçôes constantes dêsse Termo de

Referência, cumprindo o prazo estabelecido;

8.3 Entregar materiais no prazo e local estabelecidos nesse Termo de ReÍerência,

acompanhados da respectiva Nota Fiscâl/Fatura, na qual constarão as indicaÇÕes referentes a

marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

8.4 Responsabilizar-se pela qualidade, quantidade e resistência dos materiais

fornecidos, que deveráo ser novos e de primeira qualidadei

8.5 PÍovidenciar imediata correçâo de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas

pela Prefeitura do l\ilunicípio de Campos de Júlio - MT, referentes às condições firmadas neste

Termo de Referência,

8.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de DeÍesa do Consumidor (Lei n0 8.078/1990),

8.7 Fornecer, sempre que solicitado. no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,

documentação de habilitaçáo e qualificaÇáo cujas validades se encontrem vencidas;

8.8 Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Prefeitura do Município de Campos de

Júlio - MT e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execuçáo

das obrigaçoes assumidas,

8.9 Arcar com os custos diíetos e indiretos, inclusive despesas com embalagem,

transporte, taxas, frete e/ou seguro, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e demais

r'
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despesas ênvolvidas na entrega, nâo sendo admitida qualquer cobrança posterior da Prefeitura

do Municipio de Campos de Júlio - MTi

8.í0 Comunicar à PreÍeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo

de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a dâta de entÍega, os motivos que impossibilitem o

cumprimênto do prezo previsto, com a devida comprovaÇáo;

8.í1 Abster-se de veicular publicidâde ou qualquer outra inÍormação acerca das

atividades objeto deste Termo de Referência, sem prévia autorização da PreÍeitura do MunicÍpio

de Campos de Júlio - MT;

8.12 Prestar esclarecimentos à PíefeituÍa do Município de Campos de Júlio - MT sobre

eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, Independentemente de solicitação;

8.í3 Emitir Note Fiscâl/Fatura discriminada, legível e sem rasuras;

8.14 Emitir certidâo negativa/positiva com efeilo de negativa de débitos da Receita
Federal, Receita Estadual (SeÍa/PGE do Estado do fornecedor), Receita Municipal (emitida no
município do fornecedoô, Trebalhista e Certificedo de Regularidade perante o FGTS;

8.'15 Responsabilizar-se pêlo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os

esclarecimentos que forem solicitádo§ pela Prêfeitura do Município de Campos de Júlio - MT,

cujas reclamaçÕes sê obriga a atêndê[

8.16 Qualquer deno causado ao patrimônio da Prefeitura do MunicÍpio de Campos de

Júlio - MT na entrega dos meteriais serâo ressarcidos pelo fomêcedor, salvo justificativa

comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer aÇões,

demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decorrentes de danos, ocorridos por

culpa sua ou de qualquer de sêus emprêgados e prepostos, obrigando-se, por quaisquêr

responsabilidades decorrentes de açôes judiciais movidas por têrceiros, que lhe venham a ser

exrgidas por força da Lei, ligadas ao cumprimsnto deste Termo de RefeÍência e da Nota de

Empenho.

9. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

9.í Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos materiais;

9.2 lnformar ao fornecedor sobre as normas e procedimentos de acesso às suas

instalaÇÕes para a entrega dos materiais e as eventuais alterações efêtuadas em tais preceitos,

9.3 Prestar as informaçôes e os esclaÍecimentos solicitados pelo fornecêdor,

relacionados com o objeto pactuado;

9.4 Comunicar por escrito, ao fornecedor, quaisquer irregularidades verificadas no

forneôimento dos materiais, solicitando a substituiçâo de mercadoria defeituosa ou que não

esteja de acordo com as especificaÇões deste Termo de Referência;
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9.5 Estando os materiais de acordo com o solicitado ê a respectiva Nota Fiscal/Fatura

devidamente atestada, a Contratante efetuará o pagamento nas condiçôes, preços e prazos

pactuados neste Termo de Referência;

9.6 A Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT deverá acompanhar os prazos

de entrega, exigindo que o íornecedor tome as providências necessárias para rêgularizaçâo do

fornecimento, sob pena das sançÕes administrativas previstas na Lei Federal 14.13312021, no

Item 10 deste Termo de Referência e demais cominaçÕes legais;

9.7 Comunicar, por escrito, ao fornecedor o náo-recebimento dos materiais, apontando

as razões, quando for o caso, das suas náo-adequaçóes aos termos contratuais;

9.8 Proporcionar as condiçóes para que o fornecedor possa cumprir as obrigaÇôes
pactuadas.

10. DAS SANÇOES ADMTNTSTRATTVAS

10.'l O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas

seguintes infraçôes:

a) dar causa à inexecuçáo parcial do contrato;

b) dar causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à

Administraçào, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivoi

c) dar causa à inexecuçào total do contrato;

d) deixar de entregar e documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;

f) não celebrar o contreto ou não entregar a documentação exigida para a

contrataÇâo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensêjaí o retardamento da execução ou da entrêga do objeto da licitaçáo sem

motavo justificado;

h) apresentar declaração ou documentaçâo falsa exigida para o certame ou

prestar declaraçáo falsa durante a licitaçáo ou a execuçáo do contrato;

i) fraudar a licitaÇáo ou praticar ato fraudulento na execuÇâo do contÍato;

i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaÇão;

l) praticaÍ ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" 12 846, de 1o de agosto de 201 3.

í0.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infraÇÕes administrativas previstas nesta Lei

as seguintes sanÇÕes:

8
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a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.3 Na aplicaçáo das sançÕes serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infraÇâo cometida,

b) as peculiaridades do caso concreto,

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes,

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública,

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme

normas e orientaÇÕes dos órgãos de controle.

10.4 A sançáo prevista na letra "a" do item 10.2 (advertência) será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa prevista na letra "a'do item 101 deste Termo de

Referência, quando não se justiÍlcar a imposição dê penalidade mais grave.

10.5 A sanção prevista na letra "b" do item 10.2 (multa) nâo poderá ser inferior a 0,5%

(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou

celebrado com contrataÇão direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infraçÕês

administrativas previstas no item'10.1 deste Termo de Referência, nos seguintes termos:

a) se der causa à inexecuçâo parcial do contrato, a multa será de 5% (cinco por

cento) sobre o valor correspondente à parte nâo cumprida;

b) se der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grâve dano à

Administração, ao funcionamento dos serviÇos públicos ou ao interesse coletivo, a multa seÍá de

20% (vintê por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida;

c) se der ceusa à inexecução total do contrato, a multa será de 10% (dez por

cento) sobre o valor total do contratô;

d) se ensejar o retardamento da execuÇáo ou da entrega do objeto da licitação

sem motivo justiÍcado e aceito pela Adminiskaçâo Municipal, a multa será de 5% (cinco por

cento), acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso até o dêcimo daa, quando o contrato

será considerado totalmente descumprido.

í0.6 A sanção prevista na "d" do item 10.2 (declaraÇão de inidoneidade para licitar ou

contratar ) será aplicada ao responsável pelas infraÇÕes administrativas previstas nas letras "h",

"i", 'J", "k" e "1" do item 10.'l deste Termo de Referência, bem como pelas infraÇôês administrativas
pÍevistas nas letras "b", "c", "d", "e", "f'e "9" do item 10.1 deste Termo de Referência que

justifiquem a imposiÇâo de penalidade mais grave que a sanÇâo prevista na letra "c" do item 10.2,

9
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e impedirá o Íesponsável de licitar ou contratar no âmbito de Administraçáo Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pêlo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)

anos.

10.7 A sanção estabelecida na letra "d" do item 10.2 (declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar) deste Termo de Referência será precedida de análise jurldica ê será de

competência exclusiva do secretário municipal.

10.8 As sançÕes previstas nas letras "a,, "c" e "d" do item '10.2 poderâo ser aplicadas

cumulativamente com a prevista na letra "b" do item 10.2 (multa) deste Termo de Referência.

í0.9 Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cablveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmenle devido pela Administração ao contratedo, além da perda desse velor,

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

í0.í0 A aplicagáo das sançôes prêvistas nô item 10.2 deste Termo de Referência não

exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo de reparaçáo integral do dano causado à Administraçáo

Pública.

í0.í1 Na aplicação da sanção prevista na letra "b" do item 10.2 (multa), será facultada a

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

10.12 A aplicação das sançôes previstas nas letras "c" e "d" do item 10.2 Lêi requereÍá

a instauraçáo de processo de rêsponsabilizaçâo, a ser conduzido por comissâo composta de 2

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias üteis, contado da data de intimaçâo,

apresentar deÍesa escrita e especificar as proves que pretenda produzir.

Í 0.13 Na hipótese de defeÍimento de pedido de produçáo de novas provas ou de Juntada

de provas julgadas indispensáveis pela comissáo, o licitante ou o contratado poderá apresentar

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaÇão.

10.14 Seráo indeferidas pela comissâo, mediante dêcisâo fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

10.15 As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores

mantido pela AdministraÇão Municipal.

í0.í6 As importâncias relativas às multas deveráo ser rêcolhidas à conta do Tesouro do

MunicÍpio.

11. DO PAGAMENTO

íí.1 O pagamento será efetuado pela Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT

30 (trinta) dia, mediante a apresentaçâo da Nota Fiscal/Fatura, após o atêste pelo proÍissionâl

designado, sendo efetuada a retenção de tributos sobre o pagamento a ser realizado (se for o

caso), conforme determina a legislaçáo vigente.

10
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í '1.2 O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor

de qualquer instituição bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o

nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivedo o

crédito.

íÍ.3 Caso o fornecedor seja optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos

e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá

apresentar, Juntamente com a Nota Fiscel, e devida comprovação, a fim de evitar a retenÇão na

fonte dos tributos, de acordo com a Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006.

Í1.4 Havendo erro na Notã Fiscal ou circunstância que impeÇa a liquidação da despesa,

esta será devolvida ao fornecedor, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as

medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regulaÍização

da situaçáo ou reapresentação do documento Íiscal nâo acaÍretando qualquer ônus para a
PreÍeitura do Município de Campos de Júlio - MT.

íí.5 Previamente à data do pagamento, o Departamento de Tesouraria verificará as

certidões de regularidade fiscal e trabalhista, para verificar a manutenção das condiÇÕes de

habilitação do fornecedor.

1í,6 Os tributos e as confibuiçôê3 fiscais, bem como quaisquer outras despesas

necessárias à entrega dos ben§/mâtêÍiais são de responsabilidade do forneôedor, podendo a

Contratante exigir, a qualquêr tempo, a comprovação de sua regularidade.

íí.7 Havêndo atraso no pagamento de sues obrigações a Prefeitura do MunicÍpio de

Campos dê Júlio - MT procederá à atualizeçáo financeira diária dê seus débitos, por meio da

média de Índices de preços de âbrangência nacional, na furma da regulamentaçáo baixada pelo

Poder Êxecutivo (Decreto n.'1.544, de 30.06.95)'pró rata", tendo como base o dia limite para

pagamento e como data final o dia antêÍior ao da emissão da ordem bancária, ou pelo índice que

venha a substituí-lo.

11,8 PaÍa fins de cálculos de utilizâÉo de coneÇ6o, por atraso, utilizaÊse-á a seguinte

Íórmula:

R=Vxl

Onde:

R = valor da correÇâo procurada;

V = valor inicial do contrato;

I = média aritmética simples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses.

1í.9 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, esta será dêvolvida ao fornêcêdor.

1í.10 Qualquer irregularidade que impeÇa a liquidaçáo da despesa será comunicada ao

fornecedor, ficando o pagamento suspenso até que se providenciem as medidas saneadoras.

Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á apôs regularização da situação e/ou a
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reapresentação do documento fiscal, nâo acarretando qualquer ônus para o Município de
Campos de Júlio - MT.

í2. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRN

í2.1 As despesas decorrentes desta aquisição estão programadas êm dotação
orçamentária prôpria, abaixo especificada:

Ôrgâo: 8 - Secretaria Municipal de Educação

Unidade: '1 - Departamento de Educaçâo

Centro de Custo: 412- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO
Despesa: 823 Elemento de Despesa: 3.3.90.32.

í3. DAS D|SPOS|çÔES FtNAtS

í3.í A Nota de Empenho

da Lei Federal n" 14.13312021.
conforme prevê o art. 95

. 29 de abril de 2A24

h

eroupyú ttoagct o'.r pod
o^rierlsrurulpy aluo6V,,aorl uuPrxv Prlss?r

c/,frIPOS DE IULIO
Semeondo Desenvolvimenlo
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JUSTI FICATIVA

A inclusão é a equiparação das oportunidades de desenvolvimento de todos os indivíduos da

sociedade, garantindo acesso igualitário em todos os campos da vida, proporcionando relações de

acolhimento e aceitação das diferenças. A inclusão escolar é pârte integrante desse processo e

deve oferecer educação de qualidade para todos, desconsiderando qualquer tipo de discriminação.

A inclusão rompe com os paradigmas que sustentam o conservadorismo das escolas, contestando

os sistemâs educâcionais em seus fundamentos.

Dessa forma, a inclusão escolar se faz necessária a cada dia, e com ela o desafio de garantir uma

educação de qualidade para todos, uma vez que a educação na perspectiva inclusiva provoca uma

qualificação no processo educativo, possibilitando o direito de todos os alunos, sejam especiais

ou não, de exercerem e de usufruírem de uma educação satisfatória.

É fato que a inclusão escolar traz em si um novo paradigma de educação. Alguns desafios que se

colocam para a efetiva inclusão escolar de pessoas com necessidades educativas especiais e a

prática da educação inclusiva.

A Secretaria Municipal de Educação, com o intuído de garantir o atendimento das necessidades,

rcaliza processo para a aquisição de projeto pedagógico inclusivo, visando assegurar a oferta de

recursos didáticos pedagógicos às crianças com necessidades especiais, tbíalecendo as práticas

mc-diadoras de aprendizagem, gaÍantindo o desenvolvimento cognitivo e môtor dentro da rede

municipal de educação. Ponderando a inclusão escolar como uma realidade vigente. csta precisa

scr c'nÍ'ocada de maneira que, as instituições educacionais contemplem o processo de

aprendizagem de todos os alunos indiscriminadamente. Tem-se na Educação Especial uma

rnodalidade de ensino que tangencia o trabalho da classe comum, podendo contribuir
significativamente para a aprendizagem, por meio de experiências pedagógicas diferenciadas em

prol da inclusão, que se constitui em uma tendência que concerne um desatlo para a qualificação

do ensino na educação básica.

Justificando-se a aquisição do material didático pedâgógico para o Íilrtalecimento do ensino e

aprendizagem dos alunos, oportunizando maiores acesos às informaçõcs que lhes serão úteis para

suas lormações pessoais. cognitivas e posteriormente profissionais, a fim de garantir um

tilncionamenlo eficiente e um avanço na prestação dos sen,iços que são olerecidos por esta

Secrelaria Municipal de Educação.

Secretária Iúunicipal De Educâçãô

.r u r i" n" reff iãl&k"t,o u"u"r
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I - INTRODUÇAO
O processo de gerenciamento de risco se refere a eventual aquisição para o fomecimento de itens consumíveis, incluindo
materiais com temas contemporâneos e inclusivos, a serem utilizados pelo município de Campos de Júlio -MT, com foco
no público da Pré-escola e Ensino Fundamental I. Os riscos serão avaliados quanto a probidade, impacto, danos, ação

preventiva e açôes de contingência.

RISCO OI _ DEMORA NA CONCLUSÃO DA LICITAÇÂO

RISCO 02 _ SUSPENSÀO DO PROCESSO LICITATÓRIO
Alta ( )

Campos de Júlio - MT,29 de abril de 2024.

t I
Jéssica Amann Froehlich

Agente Administrativo

Jársica Amann FÍoehíich
agente Admrnrskativo

porl no Í36/2014 lt4alnclla í260

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de J úlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65 ) 3387-2800

PROBABI LIDADE Muito Baixa ( ) Baixa ( ) Média (x) Alta ( )
IMPACTO Muito Baixo ( ) Baixo ( ) Médio ( ) Alto (X)

DANOS

0l: Postergar â melhoria contínua nos ambientes escolares, inclusive a inclusâo social e

familiar da criança autista.

02: Postergar o provimento das vivências lúdicas, sociais, motoras e expressivas para as

crianças, fatores que favorecem a estimulaçâo global do desenvolvimento de habilidades

fisicas, cognitivas, sociais e motoras, arnpliando o repertório destes indivíduos.

AÇÃO PREVENTIVA

0l: Comunicação do andamento da licitação
com a§ partes interessadas.

ResponsáYel: Equipe de Licitações

AÇÂO DE
CONTING ÊNCIÂ

0l: Não se aplica Responsável: Não se aplica

PROBABlLIDADE Muito Baixa ( ) Baixa (X) Media ( )

TMPACTO Muito Baixo ( ) Baixo ( ) Médio ( ) Alto (X)

DANOS
02; Postergff o provimento das vivências lúdicas, sociais, motoras e expressiras para as

crianças. fatores que favorecem a estimulaçâo global do descnvolviment() dc habilidades
Íisicas, cognitivas. sociais e motoras, ampliando o repertório destes indivíduos.

AçÃO PREVENTIVA
0l: Fazer licitação com maior brevidade. Responsável: Departamento de Compras
02: Conrunicação do andamento da licitação
com as partes interessadas.

AÇÂO DE
CONTINGÊNCIA

0l : Analisar as condições que poss ivelmente
contribuiram para a licitação ter restado
suspensa e corrigir possívcis descompassos.

Responúvel: Departamento de Compras

/-§

ru
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLlO

ESTADO DE MATO GROSSO n^^ 1 ,,
www.camposdejulio.mt'gov.b7 t' t) /-q§

MAPA DE RISCOS

lu\

J

02: Monitorar os prazos e o andamento do
processo.

Responsável: Departamento de Compras.

0l: Ficar sem o fomecimento.

Responsável: Equipe de Licitações

I



PREFETTURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 0t3oz.5www.camposdejulio.mt.gov.br

PARECER PEDAGÓGICO

AQUISIÇÃO DE KITS PEDAGÓGICOS PARADIDÁTICOS

PROJETO O MUNDO DO THEO

Este Parecer tem por objeto a aquisigão de Kits Didáticos pam a Educação Infantil e

Ensino Fundamental da Secretaria Municipal de Educação.

Trata-se de um Projeto Pedagógico "O Mundo do Theo", para incluir e estimular
professores, alunos e pais, colaborando com as propostas de um ambiente saudável para

as crianças em inclusão.

l.,sta aquisição se consolida na importância de sc desenvolver valores junto a novos
conhecimentos. competências e habilidades.

Considerando ainda a necessidade pedagógica das Escolas Municipais de Campos de

Jírlio. enr trabalhar inclusão e aceitação junto aos alunos. estando as atividades em

conlbrmidade com as diretrizes propostas pela BNCC (Base Nacional Clomum
('urricular):

Considerando a Lei n" 12.764, de 27 de dezembro de 2012 - Institui a Política Nacional
dc Protcção dos Direitos da Pessoa com Transtomo do Espectro Autista; e altera o § 3" do
art. 98 da Lei n" 8.112, de I I de dezembro de 19901

Considcrando a Lei no 13.005, de 25 de juúo de 2014 - Aprova o Plano Nacional dc
liducação - PNE e dá outras providôncias - destacamos a Meta 04 - Educação Especial:

Â .justiÍicativa para tal aquisição se pauta na necessidade de assegurar práticas
pcdagirgicas com uma metodologia dinâmica, capaz de incentivar a participação dos
alunus e tratá-los com equidade. objetivando desenvolver dilêrentes habilidades.
potcncialidades. reconhecimento das paíicularidades e promovendo oportunidadcs
educacionais, valores e virtudes. sendo de interesse público a aquisição de Kits
Pedag(rgioos Paradidáticos para a educação de nosso município e lormação aos docentes
oÍcrcoido pelo suporte referente a aquisição do rnaterial.

Campos de Júlio - MT,29 de abril de 2024.

/\ Í

'o#.."'r"'JÁ"Mt8;l
Assessoria Pedagógica

odilrllrldÍnrPc DoIt'
ú.*1ã

hta*{'n'

^*.^- C.o.r-,-\iLn
Romeu Pereira Félix

{-

tÊàÊii3§FF&TÊ.ri,/-neüac.
Eu,. juuo2,

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom lardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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Í^MII"'A DO ALTINO- T'IRECIONADO AOS
ESTUDANTI]S DA PRE.ISCOLA I IOíPRIMI]IRO)

^NO 
DÀS SERTES lNtCt^tS DO ENSINO

!UNDÂMIMIAL COM M!DIDAS ADEQU/iD^§ A
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE 0l .974.081t/0001 -05 22/|2/2023

R MAzuNCA. 444 - CENTRO 22n2t2023

Primavera do Leste ll:28

I'\IIR\

I

c1t ct l.o Do t\tPo§To

0.00 0.00 0.00 0,00 735.300.00

0,00 0.00 0.00 0.00 0,00

D{t}()s D() PR()DUT()rSER\

ors.Rr(Ào m ProDLro srRvrço

KIÍ PRO,,ETO DT INCLUSAO.2"ÁNOA 5'ANO.
LN?{I DO A[LIN(} O TÂNTÂSTI'O NAVIO DO
CÁPITAO THEO, LÍI'RO PARÂ Â EAM DOALTNO

L\l

coxr u çÀo- [,lFoeMâçÔEscoLPLEMEMT RES

InfornaÇaês Àdicionáis dê Intêrêsse dô
Fedê!ôI de I988, Àrt,150. Sêr prejúlzo
0.strilo Feoe.al e ôos MJnrcrpros; rnc

91t 63

cÁLcuL() Do rs \

TNFORM^CÔFS COMP!r,Mrltr^iFS

Àcônpanhá ô projeto 228 kiEE complêto3 de màteliàl de apôi
ào prôfessor "O fantasrlco nàv1ô do càpltâo Theo" - 2 âo
ãno ano" sendo um 1!vro do âIuôÕ, un llvro dà fámilia, ui

1iv!ô do prôfêsso! e dois modêIos de foldels.aolmacac tecr
ca para 228 plofessoles na calqâ cle 20 horàs e àccaso a pl
taformà EAD. Dàdos Bâncâlios. Bánco 001 - BÀNCo DO BRÀ§l!
Àqencia: 3325 - 1, contá ?0?92-9, CNPJ 0 7 . I 9 1 . 5 3 1 / 0 0 0 I - l
tPtace3sÕ l'191/2423 , condlcao dê pâgàmenlo àrê 30 dias.

noDL'ros/sLRvl(os coNsÍaNnl

0ci031

I t o:ac8:.r:l l'Í T lNvxr(ÀorsÍ^ 
ar

li'rfuso-ooo

TRA\S?()RT,{tX)R\'0Lt ÀÍf, S TtaA\SP()taTÂD()S

D^D(rS 
^DlCIONÁtS

735.300.00

"-,.-t*,"



o lll(}lRltl.\ - Oitri. Olicirl d. Prin.r.rr do 1,.'1. - \tT.22 d. dcr.tnbre d.202!. [diçlo 2ú73. 
^!o 

x!]1.1..i n'9.1ó d! rI d. r.t nàro d.1006.

RAÍIFI(AçÀO IX) ATQ Df
rNf,xtGÍBtLtDAD[ Dli LIC|T^ÇAO N. 4r2r023

PoÍ cstc tcrmo, ÍL.conh(§o c rstifico o o do ScúoÍ Coo.dcnador dc Lici-
laçõcs, dc(orÍcnk do Pmcess AdminisrÍadvo n" 17912021, que dcclsrou
rncxr8ilcl a liEitsçào. conr fun'jancnto no Aí.25. lnciso l. c Parc"cr Juri-
dico n" 290/2023. a làvoÍ de JV EDITORA - LÍVROS PARA DDUCAR
LTDA. psrs âqui.içâo dc Kit ds malêíats pêdBeogjco 

'nclu:ivo 
O tAN-

TASTTV() NAVI() DO CApITÀ(, THEO , parr alc d.r às nccessidadcs da
S,rrrcuria Muni('pâl dc EJucíçáu . SME, no \alor tural d( RS 715. 100.U0
I Setcicrltos e tflnrâ c cinco mil e lÍczcnloF reatsl. t.ndo frÊscnle o conqtâ,tt.

l-a(c aô dirposto no An 26 dâ Lei n" X.66ó ql. vcz quc o froccaso $ cn-
!onlru dL.vidamentc insIIuidu.

Puhlique"sc.

l,n'nâv.ra do I*íe - MT. 19 de dczcmbro de 2023.

Ad atra Tomlroni
SecÍ!úris dc EducaçÀo

'oriSinâl assinado nos suios do pmcesso

R^TIFICAÇÃO DE.
INEXICIBILIDADE DE LICITÀ(hO N. 2?9/2022

PoÍ csle tcÍmo. í€cmhcço c rârifico a propostr dc contratação, d.corÍEnt.
do Prucsso I243/10:3,em là\ordc ALFASIGMA MEDICAL LTDA. Ílora
prcsbçào dc Scftisu.lc TÍcrnrmsnro dc Apcrícçmmcnto cm Fcridâs ( Cu-
rat ivos ComplExos com üso dc NovÀs Tccnologas em Cobenural. em sr.n-
dimcnro d Slerctad! Munrcip,d dc Sàudc - SMS, nos rcÍÍDos do Aí. 25,
ln(is ll da Lei n" H.ô66/.rJ. no vãlor titrl d€ RS lú 89.ô14.00 (()ilenE c
novc milc seisc('nlo§ c rrir:ra c quatr§ ruois).

Publiquc-sc.

Pri,núvcra do Leslc - M'l',20 de dezembrc de 2021.

ERALDO CON(rÀLVES FORTES
Secretrtia Municipll de Irducsçâo

'oÍiginal assinsdo oos âutos tlo pra:esso

R['r t] t( ÀcÃo Ào f,DtTAL DE coN( t lRso pírBt.t( o t"
005/2023

t EDI t.{t- DE octrPAÇÃo E }oMItr-lo Do.rtr^'I Ro vtrNtct-
Í'.\t. r: í E\t Ro ( I L't I R^L [\'^r\GELr\] ,\t.( Â\1,rR^ t..1-

xrt ( Ht.

on'le sr lê:
Do ( ronolrrma Prcristo - A\EXO ]l

.\t IvlDÂt)11 I)tI\PIII;\I\I,\
I'uhli.aç ) Do Edilal ll08/2021

21./08/2023 a -11/1012021
AnLilisc Dtt HâbilitÍrça«r Dâs lnscriçõcs

PubIcaçÀoPrÊl rminârdaliãbiliiaçàods-s
09r l l/2021

lirsc RúsuNal Da tlabiliúçÀo 09/1112023 3 I:,10/2023
Resultado final Dâ lkbilit çio das

lns!Íiçõ€s l3,l l/2021

AvoliaÍà.xlrsPn F 5lâsp4l(xoÍpodc
l6tllt2023 n 16lll 2021

Rsruhado prulami'târ Dos Prcmiddos l0| I 2021
Flsc Recu6"l Do Rlsultsdo Dos Pftmiddos 2l/lliaD2f o2]]llt202f
R.sultado l)os Recurios Dos PreÍniadô§ 23,1V2021

2tj I y2023

Pssar r re lê:
Do Cmnogramr PÍertsto - ANIXO Vl

\ I t\ ) \t)t DÁ]Â PRÊ! ts',t ,^

I'ublicâçào Dô Bdital 2t,'08/2023
? l108/2023 a 3lllü20::l

^núlis. 
D.r Ilubilitrçi'o Dà\ lrlscriç&s 0l/l l/2023 rr 0ó/l lilO:l

l'úbl icaçiol'r€l rminârdaHâbil ilaçãodss
09/l ri202l

F,rs. Rccunxl Da llebiliraçào I0/ ll/2023 ü I2ll l/2011
Rcsukàdo Fiml Da ftóililsçào das

lnscÍiçôes I l./ I l/20t1

Avs I iaçâodâsPropostâspelocorpode
20, l212023 a 2ll12;:01:l

Rcsüliâdo prcl'mins. Dos Premiados 21t l2t2023
f:r\c Rrrrusal t)o Resulrsdo Dos PrEmiados 26i l:/2023 s 2lt 12./l(ll1
Resultado Dos RecuÍsô\ Í)ôs Píemiad6 29J 12,2023

RcsLtltarlo tinal 29 12i2023

PínâvcÍâ do LeslciMT ll de dezembm de2023

W.trderson Áler Mo.ein d. L.o.
SêcÍeríLrio Municipal deCultuE Í'urismo, Laz.r c Juventude

Poí.n" 020/20: I

RATIFI(]A('ÃO DE.
tNEXtGtBtLtDÀDE Df LI(IT^( 

^O 
\" 409n021

Por cslc lcrmo. R(ronh!'ço c Ralilico o Alo do Scnhor Coordsn6dor do Lr
rrlâçôes, quê dÊclaroü ioexrgiv€l a licitÂçto.{:om fundÂmcnto no 4d.25.
Inciso I I I d.r Lci n' 8.ó66 93 c Prccesso ÀdminislÍatito n" I 65 I i:011. sôhrc
. conlÍarôção de AÍlrís espcciâlizada parâ a co t'lcçÀo dc-l'roléu Aíisti,io
.m Cêrâmicâ pâm o Vlll Fêst'vâl Mânocl de ltârros, em atendimcnto À Sc-
cÍclâÍia Llunicipâl de Chllu.a lurismo. Lazer. Juv.nludc - SÊ( ULf. r1o

rrlor td,i ds R§ 6 750,00 (Scis mil c srlrlanro! c cinqucDrá roüis). tcndo

IreseDlc ô.onslâllrc do§ aulrs.

tYi,nalcm do LêsÍe - MT, 07 de dez.mbro dc l0ll

lÀ'roderson Àlex ilorein d€ Lsnl
Sccrclrno §{un'cipaldc ( ulrura. Turivno. Larcr c Ju!cnru.lc

'oriSinâlassinâdo nos âulos do prtÉcsso

,TvISO DE ABIRTUR.T
( RLDtr\( lÂluEl't'o \.012/2021

O Munrcip,o ds Prirnâlera do Lêsrc - MT. por intennédio da SDCRf,'tA-
RlÀ MtrslclP^L Df clrl-'t uRÀ, TtrRtsMo, LAzf,R E JtrvfN-
l l rDE - SÍ:( l lL l. c\Li prcccdcndo o ( RtDtI( lAtltNIO PÂRÂ 

^t 
-

I()R|Z^('AO Dt lrSO DE ESPA(O pl BLt(O V|SÁND0 A EX-
Pt,oR^( Ão ( ottERCtAL De ALTME\I| AçÃO NO fr fN rO Ri:-
l ÉILLOÍ!§ 2023202,1 DE PRIMAVERÀ IX) LESTE - MT. nos r(.Ímos
dâ Lci fsdcúl D". ti.666. dê 2l d.junho de 1993, e suÀs aheÍÂçôês, segundo
üs.1'ndisôc! cstsbclccidas cm Ediral.

Os inrcns$dos dcvon;o comporcccrna Slcreraris dc Cullurd.Turismo. Lr-
zcr c Juvenludc. siruadâ ns Avenidâ dos Lagos,2602. Jardnn PÀÍquc dÂs
Aguas 'l clcfoncs:(66)9"99íí-68-l HoÍiri,) dê atendimentor dâs 7:30h às l3h
§ dar l-'|r30h üs l7:10h. münidos doi cnvcloprs oontendo os d(xumcntos
nrencnnlâdos »o Edital . do d;a 22112t2023 até 2711212023 rté ir I 7h30minr

^ 
§e$io púhlice de soíeio dos crêdencirdol hrbilitrdos será

28/1212023 àÍ 08h00min. Locrl: Auditório dc liclrsçIo, lorslizsdo nr
sede ds PrcÍeilünr Municiprl. lito à Rui [l{ringá, no,trg. (]entÍo, Pri-
mircm do l,este/M'I'.

Esclar.ccmos quc s inscnçâo pârâ â âuto;zaçâo não âsscgurâ o crcdcncio-
mcnlo jünlô n AdminisFdçÀo, coÍlsriluiído. .Írri:tanto, clcm.Íro indispcn-
vncl poía análi* admíris.diva quê avâlisná a inclusão. ou nÀo dos cândi-

A r.rirâda do cditâl dcvêni sêr f€irâ no sirc u.$rr.ÍnimâvcÍado-
lcste.nú.gov.br - Ircm "EMPRESA" - 'Edilais e Liciraçôe" ou atravcs do
É-m.ail: sccu1Ir|víirpmail.com.

PrimavcB do Lcst - MT. 22 dc d!.zêrnbr., dc 2023.

*Àdrirno CoÀ(eiçIo dÊ Prü|.
CdxdenÀdor dê Licitrção

' OriSinsl assinlrio nos autos do pmcesm.

Ilnmrls di,Í,Í,nda nrr Ín Btr.h, Jlrpr.rrn{rd6l só:Tcl: lóói1193,3:131 @IgT l.nrjsao r Elónr{ nÍn\ :ÍÍ'm!cEd"l(ak mi !ú b. dnDímr h!.1

LICITAçÕES 00c032

O I | 1 I / 2023 ! M I I I t2t)23

I

I

I
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Trlbunal. de Contas
Mato GÍosso

Diário Oficial de Gontas
Tribunal de Contas de Mato Grosso

cc03
Ano 13 N" 324Íl

Divulgação quintÊ-ÍôlrA O{ d. Jancllo d. ãU4

ÉxfRATO OO CONTRATO N.. 37A12023

ruhâ 14e

Pnbllcâção ssFtrlra, 05 do tsnclÍo de ãf2lí

Data Emlesão do Conlíato. 27l12,mZJ

Processo: DISPENSA N' 1192@3

ContÍatada: ASCIÂ COírrEÊCtO DE VEICULOS LTDA

Rt 1.468.45 (rnlquâtÍocêrÍG 6 sassênta e oíio íea6 e quaíonta e cir@ cênlavo§).

O p{azo dê ugêÍrcla deste cglúalo é 30 (lnnta} das, coín mioo sn 27 (b .rezeíricro de 2023 s com téÍnÍlo píevlsto para 26 de lansro d€ 2024,
podêido sor píoír'ooadq a crúéno da CONTRATANTE.

Dotação:

Fode: 2722 - 06.18O.@244.m62601.3.3.90,30.1.5O0.m0

Foole: 2726 - 06.180-08-244.&06.2601.3.3.90.39.1.500.000m00

olsPENsA DE LDnAÇÃo PABA connRATAçÂo DE EMPRESÀ AUToBtzADA E EspEcrAL,zADA M pREsrÂÇÃo DE sERvrço DE
REVrsÃo oBRrGÁÍóRlA oE 1o.0oo KM, Do vEÍculo FrÂT/AÊGo DRrvE r.0 Fr"Ex, pL cA RRR9E74, pREFtxo 01.so, ATENDENDo Âs
NECE9SIDADES DA 9EoRETARIA MIJNIoIPAL DE ÂaSISTÊNCIA SocIÀ1, MtJNIciPIo DE JUINA. ESTADo DE MATo GBoSso.

PAULO AI,,GT.ISTO VEÊOI{ÉSE

Prídto *lunLlp.l

Er'PATO IE ,/Ã'CE0..'oáDE DE LffiACAO Tç (gII@3

ConlÍatanle: MUNICIPIO DE JUINA, ESTADO DE MÂTO cnOSSO.

contíatado (a): JV ED|ToFA - L|VBO§ PARA EUrcAF LIDA-

Oqoto: PRocEsSo DE rNÉxrGrBrLtDADE DE UCTTAçÃo PARA AOUr§ÇÃo DE LNnOS DO pFoJETo pEDAGóctCo "o MUNDo DO
THEo - coNHEcER PARA rNcLUrR, PARA os ALUr'tos E pRoFtsstoÍ'rÀs DE EDUcÂçÀo DÂ REDÊ priBUcA MUNrclpAl_.
ATÊNoENDo As DEMANDAS DA SECRETAF|A MUNlctpAL oÊ EDUcAÇÂo E CULTURA DE JUlNA.rfr.
PeÍíú: 27 & &zeínb{o dê 2@3 à 26 (b dezeínbÍo ê 2@4.

FundaÍnentaÉo Leoal: art. 25. l, da bi t€dêral8666/8.

Dolaçào OíçamenláÍia:

1374 -a2.110.12.§1.062.2206.3.3.s.30. t.5m.Í001000 - MANUTENÇÃo Do DEPARTAMENÍo E EscotAs Do ENsNo FUNDAMÊNTAL.

3oa5 - 92. r20. r 2.365.0004.221s.3.9.90.00,I.soo.to0Í ooo - MÀNUTENÇÃo DA EDUCAçÀo |NFANTIL.

ValoÍ Tolali R§ 500.0O2,m (quirfieÍtoe e oito mrl o &Í8 rsab).

Oaia do R€c!írh€crrnonloi 27n2mzi, @o lhno. SÍ. S€cretário MunEipel do Fimrças 6 Administ.açâo de JuÍna.Mf.

Dala de Flatrrcaçáo: 27n2fAZ4 * EfiÚ, SÍ. PÍsíodo iA.rnlqp6t dê Jllín&,t\tT.

tS EELLA CFYSTü{A GOa{çÀLVE3 OA CUtlBÂ

VlcPÍê.d.í|t. d. Co.ril33àôtu.manqrt .t &üâgô..

EX,:RATO DO CONÍR^ÍO N..371ÍZB

Dala Emtssào do C,cnl'alo.zV12nvJ
PÍoce$o: INEXIGIBÍLIDADE t{' 0eV2@3

CoOITSIg(b: JV EDITORÂ _ U}SIG PARÂ EOLrcAR LÍDA
R§ 508.002,00 (quinhênlos ô dtio mil e dcis r6aE),

O prazo dê úoência dsste contÍato é ds '12 (dozê) m6Éês, coín inicio em 27 dê dêzembro dê 2023 o com lérmino prêüslo para m de dez€mbro
de 2024. @êndo sêí píon ogado, a cnléÍro da COa{TRATANTE.

Dolaçâo:

Font€: 1374 - 02.110.12.361.0032226.3.3.S.I.r.500.1@10@ - MÁNLrrENÇÃO DO DEPARTAÀaENTo E EScoLAs Do ENstNo
FUNOAMENTÁ1.

Foors: 365 - 04.120.12.366.0094.221 8.3,a.oo.«,.1.500.10010o0 - MÁNurENÇÂo DA EDUcAÇÀo |NFANIL.
PRocESSo DE rNExrGrBruDADE DE LrcnÁÇÀo PARA AaulsçÀo DÊ LrvHos Do pRoJETo pEDAGôclco -o MUNDo Do rHEo" -
col.lHEcER PARÁ lÀrclurn, PARA os AtuNos E pRoFtssloNÀs oE EDLIoAçÃo o^ RED€ púBLrcA MUNrcrpAL ÀTENDENoo As
DEIVI.ANDA,S DA SECRETAÂIA â/IT,,NICIPAL DÊ EDUCAçAO E O]LTUHÂ DÊ JUÍNA-MT.

PAULO AI.IGI,.ISTO VEâO'.ESE

Pr.{rlb Iunfcip.l

dfnAÍo tD @NfnAÍct N-.37r2pÍn3

Publrcaçôo Ol|ciâl do Tribunâl d€ Contas dê Mato Grosso - Lêi Comp,êmenld,Í 475 dà 27 da sêlembro dê 2OI2
ú.br



Ertodo dc lloto Glorro

Ftsfcltgrrc IÚ snlclpol do fucru

tccrctotlo llunlclpol da Admlnlrtrc@

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUARA. MT
AVISO DE RESULTADO DA tNEXtGtBtLtDADE DE L|CITAÇÀON" OO7nO21

O MunicÍpio de Juara, Estado de Mato Grosso/MT, comunica que, em justiÍicativa
apresentada pelo Prefeito do Municipio, Sr. Carlos Amadeu Sirena reconheceu
ser lnexigibilidade de Licitação cujo objeto é o INEXIGIBILIDADE - AOUISçÀO
DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS PARAUDÁTICOS, SENDO OS KITS
PEDAGÓGIGOS INCLUSTVOS "O MUNDO AZUL DO THEO'' E O "O
FANTÁSNCO NAVIO DO CAPITÀO THEO"., EM ATENDITENTO A
SECRETARTA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO, conforme especiÍicaçôes e
condições constantes no editral e seus anexos, a Contratada: J V EDITORA -
LIVROS PARA EDUCAR LTDA, inscrito com o CNPJ sob o no 07.791.631/0001-
15, residente na rua 20, no 29, Bairro Boa Esperança, CEP: 78.068-380 no
MunicÍpio de CuiabíMT.

Valor Global: R$ 281.220,00 (duzentos e oitenta e um mil duzentos e vinte reais).

Juara - MT19 de abril de 2024.

00c034

Carlqs Amadeu Sirena
Prefeito do MunicípioAgente de Contrataçào/Pregoeiro

Portaria OO1|2O24



NAZÀO SOCI L: JV EDITORA . LIVNOS PAR  EDUC R LTDA
CNPJ: O7.791.óll./0O01-15

EXDEnEçO: RU  VrXÍÉ. 2t - BOÂ ESPERAXç  - CUTABÁ/r{T CEp:râ.oó!-trlo

JV EDITORA

À,

Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT

Conforme solicitação, segue:

PROPOSTA

003 0i5

TOTAL
R$

TOTAL
R$

76. I t0,00

R$ 76.tr0 00 setenta e seis mil cento e dez reais

ACOMPANHAO PROJETO:

l. Formação em ambiente virtual para professores - AVA de no mínimo 20 h/a;

2. Plano de Ação para execução das atividades do projeto; Pré ao 5'ano.

3. Relatório técnicol

4. Acompanhamento técnico do projeto.

5. Canal de lnteração nas Redes Sociais;

6. Obra "O Mundo Azul do Theo" - ISBN 978-65-84588-21-9 - Pré-escola e lo Ano

do Ensino Fundamental (kit completo para os professores contendo o livro do

aluno, o livro da família, o livro do professor e dois cartazes);

J V EDITORA LIVROS Assinado de forma disital por J

V EDITORA LIVROS PARA

PARA EDUCAR eoUCAR LrDA:077e1631000rr5

LT D A:07 7 9 1 63 1 000 1 1 5 Dados: 2024.0 4.02 0e'.4a'.40
-04'00'

ITEM DESCRITIVO PUBLICO-
ALVO QUANT.

UNIT.
R$

I

o }ITINDO AZUL DO T}IEo - ISBN 97Ii.
65-1t4588-21-9 ldirccionado aos çstudântcs da
Pré-cscola c l" ano dos anos iniciais do Fnsino
l'undamcntal).
I rF_M It - TOI)OS A BORDOT 978-65-84588-
.10- I trlirecionarir à familia rJo alrrnol.

590 t29,00

ITEM DESCRITIVO PUBLICO-
ALVO QUANT.

UNIT.
R$

)

O FANTÁSTICO NA\'IO DO CÂPITÁO
l HEO ISBN e78-65-84s88-2G2
(dirccionado aos sstudantcs do 2" ao 5" ano do
[]nsino lrundanrcntal).
ll ti\Í Il -'toD()s A BoRDol e?R-65-84588-
lir I (Jrrcii,,n.rdo i famila tl,, alunot

2' ao 5o

ano
'7lo 129.00

R$ 91.590,00 (noventa e um mil quinhentos e noventà reais)

I

I

91.590,00 |

Pré-cscolar
c l" ano



ntzÀo socttt:Jv EoIToR  - uvnos P^na EDuc n LTDI
CXPJ: 07,791.óJl/0O01-15

E DEnCçO: nUA VIXÍE, 29 - 3O  !SpER Xç^ - CUr^rÀ./l.tT CEP;7r.O6r-!rO
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Prazo de Entrega
30 (trinta) dias após o

Validade da Propos
45 (quarenta e cinco)

Até 30 (trinta) dias a entre

Ohservações
Nos preços acima
decorrentes da entrega no

7. Obra "O Fantástico Navio do Capitão Theo - ISBN 978-65-84588-20-2 - 2" ao 5"

Ano do Ensino Fundamental (kit completo para os professores contendo o livro

do aluno, o Iivro da familia, o livro do professor e dois cartazes).

Público-alvo
Estudantes da Pré-escola ao 5" ano do Ensino Fundamental

Valor Unitário do Kit
RS 129,00 (cento e vinte e nove reais)

Valor Total dos kits
R$ 167.700,00 (cento e sessenta e

|\
to da autorizaçiio de to e empeúo

I

s despesas

ou empenho.

Cuiabá-MT, 02 de abril de 2024.I

Atenciosamente.

J V EDITORA Assinado de forma

LIVROS PARA disital porJ V EDIToRA

EDUCAR LIVROS PARA EDUCAR

LTDA:077916310001 15
LTD A:07 7 91 631 0 Dados: 2024.04.02

001 15 09:49:01-04'00'

Condições de Pagâmento
Fiscal.
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Anexo I - Viés Jurídico - dâ Exclusividade do Material

Consoante o ordenamento pátrio, especificamÊnte no artigo 37, XXI da

Constituição da República, e nos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

morâlidade, da publicidade e da eficiência, vige o instituto da licitação para as aquisições

e alienações promovidas pela Administração Pública, com principal enfoque no

estabelecimento de critérios objetivos que propiciem o não favorecimento de uns em

detrimento de outros.

Estando as normas gerais estabelecidas na Lei no l4.l3l/21, centadas na ampliação

da competitividade, na publicidade e n$ftltvimr$çâo aos termos do Edital, é também

nela, em seu artigo Z+, que se gffffiievisão prra.ÂreàIhção de aquisições, sem que

;i.'"".:::l;:::":;d*:rff::ilTk:;:T:::T,;H:
jus'lincad4::i:::'#i"l::::t:i"rT.tr':*::lNvez.uenressunõe

'-*#furffiffi-*;:-
' 
-" 

:T;::: 0,,,,n 3fu.\*i*#í presente rustin cativa

Técnica. o conteúdo do projeto, poffido Eateri1l

Os competentes regiskos perante o ISBN, em relação as obras constantes do

projeto, garantemJhe o requisito legal da exclusividade, em favor da Editora.

Em decorrência de todas as singulares caÍacterísticas tratadas na Justificativa

Técnica, reconhecida a exclusividade pelo competente registro, assim como a

singularidarle de apresentação do conteúdo, imperioso reconhecer a impossibilidade de

disputa para a aquisição do projeto, inferindo-se exatamente na hipótese legal da

inexigibilidade de licitação quando em face de contratação desse jaez.

Sobre a temática, já se pronunciou o jurista Joel de Menezes NIEBUHR:

l I
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Justificativa Técnica,

no mercado, dada a v

Deste modo,

Assim, plenamcnte a
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A inexigibilidade prevista no inciso I do artigo 25 da Lei n"

8.666193. agora sob a nova redação do artigo 74 da Lei n"

l4.l33l2l, dirige-se aos contratos administrativos

celebrados com pessoas que detenham técnica própria, que

dispõem com exclusividade o objeto que a Administração

Pública pretende. Nessa liúa, se só elas dispõem do objeto,

não o que se licitar, delineando-se a inviabilidade da

competição - porque não há competidores e, por ilação, a

inexigibilidade.

cias,CStas

amente menoionar

e oblividade orooiciada' { 'Í

devc-se novamontc aludir a

, não possui similar

csmo

I
coDl qua material, pelo

que se verifica a inc ado 3/2 I . no que tânge

à aquisição do me tado Diploma

Normativo. especitic vos já ressaltados

antenormente. carac reside a progranla

Em tal sentido. ainda cumpre o que posto por Marçal JUSTEN FILHO:

A primeira hipótese de inviabilidade de competição reside

na ausência de pluralidade de altemativas de contratação

para a Administração Pública. Quando existe uma única

soluçào e um único particular em condições de executar a

prestação, a licitação seria imprestável. Mais precisamente,

a competição seria inviável, porque não há altemativas

diversas para serem entre si cotejadas.

(..)

I
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Como visto, a inviabilidade de competição é consequência

derivada de características existentes na realidade extra

normativa, que tomam a licitação inútil ou

contraproducente. É necessário destacar, no entanto, a inter-

relaçào entre essa realidade extra normativa e o interesse

estatal a ser atendido.

Dcvc dcstacar-se, portanto, quc a inviabilidade dc competição ocorrc em casos em

que a necessidade estatal apresenta peculiaridades que escapam aos padrões de

normalidadc.

(.)
A modatidade mais evidente de inviabilidade de

competiçâo é aquela derivada da ausência de altemativas

para a Administraçào Pública. Se existc apenas unr único

produto cm condições de atendcr à neccssidade cstatal. não

há sentido em realizar licitação. Seria um desperdício de

tempo realizar a licitação.

Cuiabá-MT. 02 de abril de 2024.

J V EDITORA LIVROS Assinado de forma disital

PARA EDUCAR Bili'á'.113§^ 
LrvRos

LTDA:Q7791 631 000 LrDA:077e1 631 0001 1 s

1 15 ?X9.T'2024'04'o2oe:4e:2e

De modo geral, poderia dizer-se que a inviabilidade de competição apenas ocoÍre

em casos em que a necessidade estatal apresenta peculiaridades e anomalias- Quando o

interesse estatal puder ser satisfeito por uÍna prestação padrão, desvestida de alguma

peculiaridade, a competição será possível e haverá licitação.
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Câmara

Brasileira
do Livro

Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - tt4T , Campos de Júlio - ÀtlT

DECLARAÇÃO DE EXCLUSTVIDADE
Declaramos com íundamento no artigo 74, I e § 1o da Lei 14.133/2021, que as obras mencionadas

abaixo. são de edição e publicação exclusiva em todo o tênitório nacional do(a) Galeria das Letras,

situada na Rua Tibagi, 576 Sala 404 - 80060-110 - CuÍitibâ - PR, inscrita no CNPJ sob o no

10.301.617/0001-09, Íiliada a esta Câmara sob o n" 160185 coníorme consta nos bancos de dados

da Câmara Brasileira do Livro (Agência Brasileira do ISBN). Atesta ainda, para Íins de

inexigibjlidade de licitação conÍorme declaração emitida pela empresa acima qualificada que a

empresa JV EDITORA - LIVROS PARA EDUCAR LTDA, situada nã Ruâ Vinte, 29 - 78068-380 -

Cuiabá - MT. inscrila no CNPJ sob o no 07.791.631/0001-15 e lnscrição Êstadual n" 00140116557

está exclusivamente autorizada a distribuir e comercializar as obras abaixo no Estado de MT.

Todos à bordo: o mundo de Theo

978-65-84588-30-1

1 . Obrâ:
ISBN

2.Obru:
ISBN

3. Obra:

ISBN

4. ObÍa.
ISBN

5. Obra:

ISBN

O fantástico navio do Capitão Théo

978-65-84588-20-2

O fantástico navio do Capitâo Théo Material de apoio ao proÍessor

978-65,84588-22-6

O mundo azul de Théo

978-65-84588-21-9

O mundo azul de Théo - Material de apoio ao pÍofessor

978-65-84588-23-3

2910912024

VALTDO

ATÉ

tr
{ I

I



Parã v€riÍicar a autênticidade de
carla de exclusividadê, clique aqui ê

digitê o código CE-2,1í3221.
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Íel.: ( 11) 3069-1300
http://www.cbl.org.br - e-mailr exclusividôde@rcbl.or9,br
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À,

Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT

Enquadramento e Base Legal

o Diretrizes Cuniculares Nacionais (DCN's) para Educação Básica - Base Nacional

Comum Curricular (BNCC) - RESOLUÇÀO CNE/CP N'2, DE 22 DE

DEZEMBRO DE 2017 (*) - Institui e orienta a implantação da Base Nacional

Comum Curricular, a ser respeitada, obrigatoriamente, ao longo das etapas e

respectivas modalidades no âmbito da Educação Básica.

o CNE/CP (n. 212017) - s ao autoconhecimento e

cuidados com a sa e emoc ional.

. LEI N" 12.764. E DEZEMBRO DE2OI2 - a Política Nacional de

da Pessoa com Transtomo doE Autistaiealterao§

n'8.1l2 del ro de I

s inclusivos, que

tações sociais e a

promoção da i

. LEI N" 13.005. o Plano Nacional de

a Meta 04 - Educaçâo

Proteção dos

3" do art. 98,

o LDB (Lei 9

desenvolvam

Educação - PNE e

Especial.

clas -

-Apresentação

O Projeto Pedagógico "O Mundo do Theo" - Conhecer para Incluir, tem por

objetivo principal estimular professores, alunos e pais a identificar como agir e colaborar

em um ambiente saudável e inclusivo para crianças com TÍanstomo do Espectro do

Autismo.

A partir da promoção:

. Senso de Comunidade;
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. Superação do Capacitismo;

. ResponsabilidadeSocial;

. Inclusão e aceitação;

. Aprendizagem significativa da leitura, interpretaçào e escrita.

A partir dos livros e material de "Orientações Didáticas" destinado aos educadores

que vivenciam no dia a dia escolar, situações envolvendo a inclusão. As atividades

sugeridas estão em conformidade com as direúizes propostas pela BNCC, subsidiarão seu

fazer pedagógico integrando as metodologias ativas, promovendo a interação entre o

leitor, o texto e a experiência de vida.

Justificativa

A aquisição do

justifica-se pcla nec

temática Educação

ambiente escolar.

Constatamos, que os

professores, alunos e pais a

Pro co "O Mundo

de matetis gradi6[íticos

va na perspectiva do Transtomo

Conhecer para incluir,

direcionado a

Autista no

Assim, aprescn o s "O Mundo Azul

do Theo" e "O Fantásti te roj eto.

bjetivo principal estimular

identifi colaborar em um ambiente saudável e

inclusivo para crianças com Transtorno do Espectro do Autismo. De acordo com a Lei no

12.764. de 27 de dezembro de 2012, que institui a Política Nacional de Proteção dos

Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista:

Art. lo Esta Lei instinri a Politica Nacional de Proteção dos Direitos da

Pessoa com Translomo do Espectro Autista e eslabclece diretrizes para

sua consecução.

§ I'Para os efeitos desta Lei, é considerada pessoa com transtorno do

cspeÇtlo autista aquela portadora de síndrome clinica caracterizada na

forma dos seguintes incisos I ou Il:
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Desse modo, comp reende-se

que aborde o tema de Íbrma I

do discente (autista) e a i

conscientização coleti Transtorno

escolar.

N úO SOCTALI JV EDTTONA . ITVNO§ P RA EDUC N LÍO 
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I - Deficiência persistente e clinicamente significativa da comunicação

e da interação social, manifestada por deficiência marcada de

comunicaçâo verbal e não verbal usada para interaçâo social; ausência

de reciprocidade social; falência em desenvolver e manter relações

apropriadas ao seu nível de desenvolvimento;

II - Padrões restritivos e repetitivos de comportâmentos, intaressss e

atividades, manifestados por comportamentos motores ou verbais

eslereotipados ou por componamentos sensoriais incomunsl excessiva

adeÍência a rotinas e padrões de comportamento ritualizados: interesses

restritos e fixos (BRASIL, 2012).

os docentes com materiâis

proprcre mesnros sobre o perfil

com a turma, bem com veroconhecimentoea

do Espcctro do

tI

dentro do cotidiano

a e anos iniciais do

cm das temáticas

Após a leitura

ensino fundamcntal,

prioritárias e relevant

reflexões sobre si, o

ada pedagógica com

, possibili iarem melhor suas

emoções, desenvolvendo rel s segurança, sobretudo, no

retomo ao ambiente escolar, por , dos jogos e brincadeiras, como;

quadro das emoções, como me sinto hoje, entre outros.

Essas estratégias metodológicas lúdicas, no contexto inclusivo, além de auxiliar no

desenvolvimento das habilidades socioemocionais e aproximação entre professores,

alunos e familiares, contribuem paÍa a autopercepção de comportamentos e

desenvolvimento do protagonismo dos alunos para tomadas de decisões, conforme

disposto nas competências gerais da Base Nacional Comum Curricular:
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[...] Conhecer-se, apreciar-se e cuidar de sua saúde fisica e emocional.

compreendendo-se na diversidade humana e reconhecendo suas

emoções e as dos outros, com autocrítica e capacidade para lidar com

elas-

[...] ExeÍcitar a empatia, o diálogo, a resolução de conflitos e a

cooperação, fazendo-se respeitar e promovendo o respeito ao outro e

aos direitos humanos, com acolhimento e valorização da diversidade de

indivíduos e de grupos sociais, seus saberes, identidades, culturas e

potencialidades, sem preconceitos de qualquer natureza (BRASIL,

2018. P. l0).

Assim sendo. o material com a inclusão das crianças

autistas, potencializa os tivos e socl s estudantes, ajudando-

os, nomear, identifi car. e lidar com os seus sen e emoções, promovendo

assim, um ambiente guro c

aprendizagem no da educação inclusiva.

Além disso, v

linguagcm mul

acolhcdoÍ. fundâm cntal

I
-

dcscnvolvimento da

explicativo com

situações do

ticos são de interesse

I

-se

estes

cotidiano, ressaltando q c

dos estudantes, com uc temáticas

Desta forma, no que tange ao educação inclusiva. constâtou-se que os

livros temáticos estão em consonância com a Base Nacional Comum Curricular e atende

aos Parâmetros Curriculares Nacionais, às Diretrizes Cuniculares Nacionais para a

Educação Básica - Lei n.9.39411996.

A formação pedagógica EAD proposta no Projeto Pedagógico "O Mundo do Theo"

- Conhecer para incluir, possibilita ao docente o acesso ao ambiente virtual de

aprendizagem, facilitando o seu processo formativo em rclação ao espaço e o tempo.
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O curso é composto de conteúdos teóricos e práticos para subsidiar professores e

demais profissionais da educação a identificar o perfil do estudante e promover estratégias

metodológicas inclusivas, por meio das sequências didáticas, sugestões de recursos

complementares, contextualizados a partir das "Experiências Vivenciadas pelo Theo"

descritas nos livros dos alunos e orientadas pelo livro de orientaÇões do professor,

levando-se em conta as características intelectuais, o nível comunicativo e linguístico, as

alterações de conduta, o grau de flexibilidade cognitiva e compoÍamental e o nível de

desenvolvimento social do aluno.

Portanto, compreende-se que e a formação continuada,

contempla a proposta ue a aprendizagem participativa e

colaborativa, que situe a a deutro dc temas a inclusão social, a

prevenção ao bullying corrobora na melhora do e rendime nto

escolaq a partir das

Objetivos Espe do

Pedagógico - larn aprendizagem c a

qualidade de vida dos

Promover a

Promover a criatividade;

Incentivar atividades inclusivas artísticâs, culturais e lazer para criançasl

Identificar nos alunos autistas as necessidades pedagógicas e sociais;

lncentivar atividades inclusivas artisticas, culturais e lazer para crianças:

Utilizar metodologias ativas para a promoção do aprendizado;

Desenvolver as competências socioemocionaisl

Prevenir e reduzir a médio e longo prazo a evasão escolar;

Senso de previsibilidade das atividades propostas pedagógicas e de interação;

Otimização do tempo e comunicação eficiente;

Desenvolver as competências de leitura e a escrita;

rnetodológicas prop ostas no c

I
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. Oportunizar ao

Transtomo do Espectro Auti

lnteração So

aprendizagem eletiva

fundamentais ao

. Proporcionar

. Proporcionar

. Compreensào da

. Incentivar a participação

para crianças;
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Docente de conhecimentos sobre o

a
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. Utilizar diferentes linguagens - verbal (oral ou visual-motora, como Libras, e

escrita), corporal, visual, sonora e digital - para se expressar e partilhar

informações, experiências, ideias e sentimentos em diferentes contextos, além

de produzir sentidos que levem ao entendimento mútuo;

. Fomentar o protagonismo do aluno e sua autonomia no processo de ensino e

aprendizagem, mediante a utilização das metodologias ativas e integradoras;

. Promover por meio das metodologias ativas e integradoras a capacidade

analítica e interpretativa com os assistidos, raciocínio lógico, coordenação

motora e percepção visual, tátil, olfativa e gustativa;

)

interações sociais têm como vo contribuir para a

ilidades e conteúdo ,âssllll como er os valores éticos

scÍ

C çade to;

ente social e coletivo:cra

inclusivas artísticas. culturais e lazer

Otimização do tempo e comunicação eficiente;

Melhorar o ambiente e estimular o senso de comunidade;

Ocupação inclusiva (efetiva) do espaço fisico e social;

Prevenção ao bullying e melhora no comportamento;

Prevenir e reduzir a médio e longo prazo a evasão escolar;

Aumento da autoestima das crianças, dos seus pais, dos professores e

funcionários das escolas por estaÍem sendo melhor assistidos pelo poder

público municipal.

. ldcntiÍicar nos alunos autistas as neccssidadcs sociais.
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Além disso, o Projeto Pedagógico "O Mundo do Theo" - Coúecer para lncluir,

traz na sua elaboração os marcos legais, as características da pessoa com Transtorno do

Espectro do Autismo, as metodologias ativas, a Base Nacional Comum Curricular e as

sequências didáticas que vão facilitar a aplicaçâo do projeto no ambientc escolar a partir

da ludicidade, experimentação e interação.

Características e EspeciÍicâções do Projeto

Projeto Pedagógico "O Mundo do Thco" - Conhecer para Incluir, orientação para alunos,

professores, pais e familiares para melhoria do rendimento escolar e relações sociais.

O Projeto Pedâgógico "O Mundo do Theo" - Conhecer para Incluir" está organizado

J V EDITORA LIVROS

PARA EDUCAR

LTDA:077916310001
15

Assinado de forma digital por
J V EDITORA LIVROS PARA

EDUCAR

LÍDA:077916310001 l5
Dados: 2024.0 4.02 09:.48:.1 9
-04'00'

ITEM ESPECTFTCAÇÓES B CAnaCTERÍSTTCAS

I

O MUNDO AZUL DO THEO - Pré-escola c l' Ano (ISBN 978-65-84588-2 I -9)
Livro contcndo 36 páginas coloridas 4/4 cada, no formato 23x23 cm, impresso em papel
sulfite I l5 gr, com capa colorida na frente. impressa em papel Triptex 250 gr, com vemiz
total brilho e com encademação em grampo canoa.

,
o FANTÁSTICO NAVIO DO CAPTTÃO THEO 2" ao 5. Ano (ISBN 9?E-65-84588-20-2)
Livro contendo 36 páginas coloridas 4/4 cada, no formato 23x23 cm, impresso em papel

sulfite I l5 gr, com capa colorida na frentc. impressa em papel Triplex 250 gr, com vemiz
total b lho e çom encademação em grampo canoa.

-l

TODOS À BORDOT O MtTNDO DO THEO - LÍVRO PARA A FAMÍLIA (rSBN 978-65-
84588-30-r )
Livro contendo 36 páginas coloridas 4/4 cada, no Íbrmato 23x23 cm, impresso em papel
sulfite I l5 gr, com capa colorida na frente, impressa em papel Triplex 250 gr, com vemiz
total brilho e com encademação em grampo canoa

I

LIVROS DE ORIENTAÇÕES DIDÁTICAS PRÉ-ESCOLA E I'ANO (ISBN 978-65-
84588-23-3)
Livro conteodo 36 páginas coloridas 4/4 cada, no formato 20,5x27,5 cm, impresso em papel
sulfite I 15 gr, com capa colorida na fr€nte, impressa em papel Triplex 250 gr, com vemiz
total brilho e com encademação em grampo canoa.

5

LIVROS DE ORIENTAÇÔES DIDÁTICAS 2' AO 5" ANO (ISBN 978-65-84588-22.6)
Livro contcndo 36 páginas coloridas 4/4 cada, no formato 20,5x27.5 cm, impresso em papel
sulfite I 15 gr, com capa colorida na frente. impressa em papel Triplex 250 gr, com vemiz
total b lho e com encademaçâo em grampo canoa.

cln:



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNP., :01.614.516/0001-99

AVTNIDA VAT-DIR MÂSUÍTI 779.W

CE.P.: 7a319-OOO - Campos de lúlio - MT 00cü19

Em atenção a solicitação do setor de comprãs e licitações para verificar a existência de recursos

orçamentários, para assegurar o pagamento das obrigações decorrente do objeto especifico abaixo, certifico que:

ru

Nf ProcessoAdm. i Ano:

Data do Processo Adm
Modalidade:

HÁ recursos orçamentários para pagamento des obrigações conforme dotação (ões) especificada (s) abaixoj

[ ] - NÃO HÁ recursos orçamentários pâra pa8amento dâs obrlgações;

I l- Despesas Extrâ Orçamentárias,

[ ] -Sistema de Registro de Preços com indicação de dotãção no momento da aqulslção.

DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO:

000042t24
06/os/2024

TNEXTGTBTLTDADE OO7 12024

Objeto do Processo Adm.: Aquisição de Materiâis Pedagógicos Paradidáticos, sendo os Kits Pedagógicos
lnclusivos "O Mundo Azul do Theo" e "O Fantástico Navio do Capitão Theo", para desenvolvimento de atividades
inclusivas na rede municipal de ensino, da Secretaria Municipal de Educação

Recursos orçamentários

Ficha

823

Exer.
Fic.
2024

Unid. Exec. Funcional Câtegoria

020801 12.367.0005.1047.0000 3.3.90.32.04.00

Fontê Rêcurso

12.500

Valoí Saldo Saldo Com Reserva

167.700,00 167.700,00 0,00

167 700,OO

Campos de Júlio, 06 de maio de 2024

nsávêl

IâtÍlcul. . 046'2002

PARECER CONTÁBIL



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO 00lrl50www.camposdejulio.mt.gov.br

Processo Licitatório: 4212024

lnexigibilidade de Licitação no 0712024

AUTORTZAçÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

Autorizo a abertura de processo para Aquisição de Materiais Pedagógicos
Paradidáticos, sendo os Kits Pedagógicos lnclusivos "O Mundo Azul do Theo" e "O
Fantástico Navio do Capitão Theo", para desenvolvimento de atividades inclusivas na
rede municipal de ensino, da Secretaria Ívlunicipal de Educação de Campos de Júlio -
ÍvlT, conforme Termo de Referência e justificativas apresentadas pela secretaria
solicitante.

Campos de Júlio - MÍ,0610512024.

IRINEU
A$hádo de Íoha d(nal Dor

MARCOS TBTNEUMÁRcos
P^nMEGGI Nl:á620557Im3ê

PARMEGGIANI: Da<r6 2o2ao5 06 r 6r r:a5
i4 (ú

46205578034

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

PREFEITO MUNICIPAL

CNPJ;01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av, Valdir Masutti, N" 779 W - Loteãmento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdeiulio'mt'gov'br 00c üs 1

PORTAR]A NO 26, DE 24 DE JANEIRO DE 2024.

DESIGNA SERVIDORES PARA ATUAREM

coMo AGENTES DE CONTRATAÇÂO, PARA

coMPOR A ComlssÃo DE CONTRATAÇÀO E

A EQUIPE DE APOIO E PARA ATUAREM COMO

AGENTES PÚBLICOS NO§ PROCEDIMENTOS

REGIDOS PELA LÉI N" 14.133/2021,

lRtNÊu MARCO§ PARMEGGIANI, Preíeito do MunicÍpio de campos de Júlio,

Estado de Mato Grosso, no uso da atribuiçáo que lhe confere o art. 148. inciso ll.

alinea .,f'e',h", da Lei orgânica Municipal, e tendo em vista o disposto no arts. 70 e

8o da Lei Federal no 14í€3, de 1o de abril de 2021'

Art. 1" Designar os seguintes servidores efetivos para atuarem corxo

agentes de contrata idos pela Lei no 14.1 33.

de 1ode abrilde2421 .

| - Eric Rodrigo Petten I
ll - Marcelo José Bat

lll - Nadia Talâl NoiFín;

§ 10 Nas licitaçÕes na modalidade pregão, os agentes de contrataçào

indicados nos incisos I e ll do caput deste artigo serão designados pregoeiros, nos

termos do art. 8o, §5o, da Lei no 14 13312021 .

§ 20 Compete aos agentes de contratação tomar decisÔes' dar rmpulso ao

procedimento licitatório e êxecutar quaisquer outras atividades necessárias ao bom

andamento do ceítame até a homologaçáo, bem como e especialmente o

desempenho das atribuiçÕes previstas no art. 14 do Decreto Municipal no 23. de 18

de janeiro de 2024, sem preluizo das demais normas aplicáveis.

§ 3o Compete aos agentes de contrataçáo indicados no câput a conduÇão

dos processos de contratação direta realizados pelo ritos comum e eletrônico.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Munic
Av. Valdir Mãsutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim * Cam

.4
l${de campos de Júlio - MT
pds de Júlio-MT - cEP: 78319-0OO -Fone (65) 3387-28Oo

jt ?

I
n

N üüú

.-

I
RESOLVE



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br Í'lC :,.]5 2

previstos no ârt, 1o, § 20, incisos I e ll do Decreto Municipal no 25, de 19 de janeiro

de 2024.

§ 4" Os servidores indicados no caput poderão atuar como membros da

equipe de apoio, desde que não esteiam exercendo outras funÇÔes no respectivo

processo licitatório.

§ 5o Compete ao Secretário Municipal de Administração a distribuição dos

processos de licitação e de contrataçáo direta a cada um dos agentes indicados no

caput deste artigo, bem como designar seus substitutos nas hipóteses de

afastamento, impedimento legal ou regulamentar.

Art, 2o Designar os servidores efetivos abaixo relacionados para. sob a

presidência do primeiro, compoÍ â comissáo de contrataÇâo, em caráter

permanente:

I - Eric Rodrigo ffienan;
ll - Nadia Talal Ne

lll - Marcelo José

lV - Wilma da Gu

V - Darci Rodrigo Teixeira.

§ 'lo Compete

previstas no art. 18 do

prejuÍzo das demais norma licáve

§ 20 Em suas ausên

contratação será substituido

art. 20 desta Portaria.

o doempenho das atribuiçôes

de 18 de janeiro de 2024. sem

7
, o presidente da comissão de

ombros. na ordem indicada no

§ 3o A comissào de contÍataçâo não poderá se reunir com número de

membros inferior a 3 (três), nos termos do art. 80, §2o, da L.ei no 14.133QA21 .

sempre em número ímpar, cabendo ao servidor que atuar como presidente da

comissáo, se for o caso, solicitar a designação de servidor para substituir membros

afastados ou impedidos.

§ 40 A designaÇáo de comissâo de contratação em caráter permanente náo

impede eventual designação de comissão de contratação em caÍáter especial,

quando as circunstâncias de contrataçáo especifica assim exigir.

#
CNPJ; 01.514.516/ 0@7-99 - Muntctdy'de caÍnpos de .,úlio - MT

Av. Vâldir Masufti, N' 779 W - Loteâmento Bom Jârdim - Campds de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800



PREFETTURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdêiulio.mt.tov.bÍ 0f:,153

§ 50 Os servidores arrolados no caput poderáo. quando for o caso, atuar

como membros da equipe de apoio aos agentes de contrataçáo, desde que não

estejam exercendo outras funçóes no respectivo proce§so licitatório.

Art. 3o Designar os servidores abaixo relacionados para, na qualidade de

agentes públicos, conduzirem os proce§sos de contrataÉo direta realizados pelo

rito simplificado, previsto no art. 'to, § 20, inciso lll, do Decreto Municipal no 25. de

19 de janeiro de2024:

| - Jéssica Amann Froehlich:

ll - Thais Silva Maciel;

lll - Josiane da Silva Ribeiro;

lV - Lharen Brandalize Pazinatlo:

V - Marcia Soa Freitas; e I
Vl - Beakiz Batista I
Art. 40 Os

apoio e os agentes

análises relativas

inclusive de servido

órgáos de a
Município de Campos

Municipal no 23, de 18 de

Art. 5o Esta Portaria e

n

rataçáo, a equipe de

complementar para

Íinanceira e jurídica,

rão com o auxílio dos

do Poder Executrvo do

to no art. 15 do Decreto

de sua publicação

Gatrinete do Prefêito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso aos vinte
e quatÍo dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro

Registre-se, publique-se ê cumpra-se.

IRINEU MA PARMEGGIANI

PreÍeito de Campos de Júlio

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 w - Loteamento Bom Jardim - Câmpos dê Júlio-MT - CEP: 78319-ooo -Fone (65) 3387-2800

rlltt



25 de Jânêiío dê 2024 . Jornal OÍlcial Elotónico dos Municípios do Estado de l\,lato Grosso . ANO XIX I N' 4.408 n n 
^ 

^ 5,+

PREÉEITURA iIIUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

PORTARIA N' 26, DE 24 DE JANEIRO DE 2024.

DESIGNA SERVIDORES PARA ATUAREÍII COÍúO AGENTES OE CON.

TRATAçÃO, PARA COÍTIPOR A COMISSÂO DE CONTRATAçÁO E A
EeutpE DE Apoto E PARA aÍuaREM coMo aGENTES PúBLlcos
NOS PROCEDIMENTOS REGIDOS PELA LEI N" 14.I33/2021.

IRINEU MARCOS PARÀ|EGG|AN|, Prefeito do l\,'lunicípio de Campos de

Júlio Estado de Mato Grosso, no uso da atribuição que lhê coníere o art.

148, inciso ll, alÍnea "f'e 'h", da Lei Orgânica l\'4unicipal, € lêndo êm vista

o disposto no arts. 70 e Eo dà Lêi Federal no 14.133, d€ 1" dê abril de 2021,

RESOLVE

Aí, 'lo Designar os seguinles seÍvidores efetivos paÍa atuaaem como

agentes de contratação nos procedimentos licitatórios regidos pela Lêi no

í4.133. de 1o de abril de 2021i

I - Eric Rodrigo Pettenan;

ll - MaÍcêlo José Baüsta dos Santos Lino;

lll - Nâdia Talal Neiem;

i l'Nas licitaçôes na modalidade pregão, os agentes da contratação an-

\.{icados nos incisos I ê ll do caput deste artigo sêrão designados pregoei-

ros, nos t€rmos do art. 8o, §5", dâ Lei n" 14.133/2021.

§ 20 Compete aos agentes de contrataÉo tomar decisôes, dar impulso ao

procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessári-

as ao bom andamenlo do cêrtâmê até a homologaçáo, bem como e esp€-

cialments o dêsempênho das atíibuiçóes previstas no arl. 14 do Dêcrelo

lúuniopal no 23, de 18 dê janeiro de 2024, sem prêjúízo das demais noÉ

mas aplacáveis.

§ 30 Compêlê aos agentes dê contrataçáo indicados no caPut a conduçâo

dos processos de conlrâtaÇão direta reatizâdos pelo íitos comum e eleh&
nico, pr€vislos no art. 10, § 2", incisos I e ll do Decreto Munlcipal no 25, de
'19 de janeko de 2024.

§ 4o Os sgrvidoros indicados no caput pod€rão atuar como mêmbros da

equipe de apoio. dosde quê não estejam exercendo outras funções no res-

pêclivo procêsso licitatório.

§ 50 Competê ao Socretário líunicipal de Administração a dislribuição dos
processos de licitaçáo e de contrataÉo direta ê cada um dos agenles in-

dicados no caput deste adigo, bem como designar seus substitutos nas

hipótêses de afastamênto, impedimento lsgal ou r€gulamgntar.

\-^rt. 2o Dêsignar os servidores êÍêlivos âbaixo relâcionados para. sob a

presidência do primeiro, compor a comissão de contrataÉo, em câráter
pemanente:

| - Eric Rodíigo Pettenan:

ll - Nadia Talal Noiêm;

lll - l\rârcelo José Batista dos Santos Lino;

lV - Wilma da Guia FêrÍêirai ê

V - Darci Rodígo Íeix€iía.

§ lú Compete à comissão de contratação o dêsempenho das atíibuições
previstas no art. 18 do DecÍeto Municipâl no 23, de 18 de ianeiÍo de 2024,

sêm píejuizo das demais noímas apliéveis.

§ 2t Em suas ausências ou impedimentos, o presidente da comissáo de

conhatação sêrá substituido por um dos demais membros, na ordem indi-

cada no aí. 20 dêsta Portaria.

§ 3o A comissão de contGtaçâo não podêrá sê reunir com núm€ro de

membros inferior a 3 (três), nos termos do art. 8", §2", da Lei n" 14.133/

2021, sempre êm número ímpar, cabendo ao seívidor que atuar como pre-

sidênte da comissão, se for o câso, solicitar a designâÉo de servidoÍ para

substituir membÍos afastados ou impedidos.

§ 40 A designação de comissâo de contratação em caráter permanente

nào impede eventual designação de comissão de contrataÉo em cáráteí

especial, quando as carcunstâncias dê conlrataÉo êsp€cíílca assim exigir.

§ 50 Os servidores arÍolados no gapul poderâo. quando for o caso, aiuar
como membros da equlpe de apoio aos agentes de contrataçâo. clesdê

qúe nâo estejam exeÍcendo outras funçôes no íespectivo processo licita-

tó.io.

Art. 3ô Designar os sêrvidores abaixo rêlacionados para, na qualidade de

agentês públicos, conduzirem os processos de contralação direta realizâ-

dos pelo rito simpliÍicado, previsto no art. 1o, § 2o, inciso lll, do D€creto l\4u-

nicipál no 25, dê 19 dê janoiro de 2024:

| - Jéssica Amann Froêhlich:

ll - Thais Silva Maciel:

lll - Josiâne dâ Silva Ribeiroi

lV - Lharen Brandalaze Pazinatto;

V - Marcia Soares de Freitas: e

Vl - BeâlÍiz dos Santos Batista Silva.

AÉ.4o Os agentes de contratação, a comissão de conkatação, a equip€

de apoio e os agentes públicos poderão solicilar auxilio técnico com'
plementar para análases rêlativâs às qualiÍcaçõês técnica, econômrco-

Íinanceira e jurídica, inclusive de servidores não listados nesta Portariâ, e

contarão com o auxÍlio dos órgãos de assessoramenlo jurídico e de con-
kole intêmo do Podêr Executivo do lVunicípio de Campos de Júlio - N4Í,

nos termos do disposto no art. 15 do Dêcrêto Municipal no 23, de 18 de
janeiÍo de 2024.

Art. 5Ô Esta Porlaria enka em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do PreÍeito l\4unrcipal de Campos dê Júlio, Eslado de lúato Gros-

so, aos vinte e quatro dias do mês de ianêiro do ano de dois mal e vinte e
quatro,

Rêgistre-se, publlque{e o cumpra€e.

IRINEU ÍíARCOS PARÍTIEGGIANI

PreÍêito dê Campos do Júlio

oEoRETO N" 302, OE 13 DE OEZEMBRO DE 2023 - LEI N.1590 0E 2211112022

Abre no orÇamento vigênte créd to adicional suplêmenlar ê da outras providências

âtrlbuicóes oue lhe foram
22 de Novethúo de 2022

ntes dolêções: e
ra
d

Suplemêntâçáo ( + ) 327.777,81 0206Ol Fundo [,lunicipal d6 Saúdê

dranornunrcrpal-org/mVamm' www.amm-org,br 95 Assrnado Drgúalmente

das
Ler



NAúO SOCI L: JV EOITONA . LIVNOS PAN  EDUCAN LÍD 
CxPJ: O7.791.óUIOO0l-15

EXOEnEçO: RUA VINTE. 29 - BOA ESPERANç^ - CUI^BÂ/HT CEP:78,Oó8-360

00cü55JV EDITORA

À,

Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT

Conforme solicitação, segue:

PROPOSTA

9r.590,00

ACOMPANHA O PROJf,TO:

l. Formação em ambiente virtual para professores - AVA de no mínimo 20 h/a;

2. Plano de Ação para execução das atividades do projeto; Pré ao 5o ano.

3. Relatório técnico;

4. Acompanhamento técnico do projeto.

5. Canal de Interação nas Redes Sociais;

6. Obra "O Mundo Azul do Theo" - ISBN 978-65-84588-21-9 - Pré-escola e 1o Ano

do Ensino Fundamental (kit completo para os professores contendo o livro do

aluno, o livro da família, o livro do professor e dois cartazes);

J v EDlroRA LlvRos Assinado de forma disital por J

V EDITORA LIVROS PARA

PARA EDUCAR roucAR LrDA:077e16310001 15

LTD A:07 7 g163 1 000 1 1 5 Dados: 2024 04 02 0e:4840
-04'00'

ITEM DESCRITIVO QUANT.
UNIT.

R$
TOTAI-

RS
PÚBLICO-

ALVO

76.1 10,00

O MUNDO AZUL DO THEO - ISBN 978-

Pré-escola e 1o ano dos ano
Fundamental).
ITEM II - TODOS A

6s-84588-21-9 (direcionado aos

30-l (direcionado do aluno
978-6s-84588-

590 129,00

seis mil cento e dez reais

TOTAL
R$

ITEM UNIT
RS

2

O FANTÁS
THEO
(direcionado
Ensino Fundam
ITEM II - TODO
30-l (direcionado à

tes

uno )

RDO 9

NÂVI

r 29,00

uinhentos e noventa reaisit0 nov

I DO CAPITÃO
ISRN

Pró-cscolar
e l" ano

ALVC)

2" ao 5o

aúlo



R ZÀO SOCI L: JV EOTTOR  - LryNOS P NA EDUC N LTD 
CXPit: O7.791.ôlV0O0l-ll

ENDEnEçOi RU^ V!XTÊ, 29 - BOÂ ESPER XçA - CUr^rÀlHT CEP:7!.Oó!-!!O

00c05tiJV EDITORA

Prazo de Entregâ
30 (trinta) dias após o

Validade da Propos
45 (quarenta e cinco)

Condições de Paga
Até 30 (trinta) dias entre

7. Obra "O Fantástico Navio do Capitão Theo - ISBN 978-65-84588-20 -2 - 2' ao 5'

Ano do Ensino Fundamental (kit completo para os professores contendo o livro

do aluno, o livro da família, o liwo do professor e dois cartazes).

Público-alvo
Estudantes da Pré-escola ao 5" ano do Ensino Fundamental

Valor Unitário do Kit
RS 129,00 (cento e vinte e nove reais)

Valor Total dos kits
R$ 167.700,00 (cento e sessenta e s)

rt n\

to da auto

t

rizaçáo de

t
t

e empeúo

I

is despesas
pra ou empenho.

Cuiabá-MT, 02 de abril de 2024.

Observações
Nos preços acima
decorrentes da entre ga no

Atenciosamente,

J V EDITORA Assinado de forma

LIVROS PARA disital por J v EDIToRA

EDUCAR LIVROS PARA EDUCAR
LTDA:077916310001 1 5

LTDA:07791 6310 Dados: 2024.04.02

001 15 09:49:01-04'00'

dos produtos e aceite da Notaw

\

\

I

í?etes, taxas,



ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME EMPRESÁRIAL

J V EOITORA. LIVROS PARA EOUCAR LTDA

cóDtco E DÂS ATIVIDADES ECON
47.61{{}2
58.11-540

- Comárcio vãrojlstâ de ioanâis o revistas
- Ediçáo de livror

63 1',-9{0 - Tretâmento dê dados. orov€dorcs de sêrviços dê epricação e seaviços dê hospedagêm nâ inrêrnet63.í9-4{0 - Portais. píovodorês d; contâúcto e outros ;6rviçosde i;Íor;ac:; na intêrnot63.99-2.00 - outras arividaorês de Drêsraçào d" ";aç;; ;;;Í;r;;iã'iãã'ã""p""in""a"" ahteriorhentê73.í9-0{2 - Promoçào de vondas

R VINTE
29

COMPLEMENTO

CEP

78.068.380
BÂIÂRO/DISTRIIO
BOA ESPERANCA CUIABA MT

ENoEREÇo ELEÍE
JVEDtTORA2006@GMAtL.COM IELEFONE

(65) 3624-2225

DÁTA DA S
27tl't t2021

sl ÊSPECIAL
ESPECIAL

MERO DE |NSCRtÇÃO
07.79í.631/0001-í 5
MATRIZ

coMPROVANTE DE INSCRtçÃO
CADASTRAL

E DE SITUAÇÃO
1Bt0t12006

T

J
EST ELECIME NÍÔ OEINOME

EDITORA LtvRos PARA DE UCÂR
ME

47.61-0.O1 - Comércio varêiista de tivros
cÔorco E oEscR OAAÍIVIDAOE

206-2 - Sociedade Empresárla Limitada
EOE OÀNAÍUREZAJÚR

ENÍE FEOÉRAÍIVO VEL (EFR)

s
ATIVA

MOTIVO OE SITUA

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2..l1|g, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 2411012023 às í6:34:43 (data e hora de BrasÍlia). Página: 1l'l



Secretaria de coveíno Digital
D€pa(emento Nacrcnal de Regtslro Empíesaíâl e lntegração
Sacrelana de Estado de Desenvotvrmento Econômico __SÉDEC

Minislério da Economia

NIRE (dá sêdê ou tit
§6dô lo, em ôúlrâ uF)

51202325484 2062

dê Máriculâ do A96ntê

00c0s8

N' OO PROTOCOLO (Uso da Junte Comerciát)

A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comerciat do Estado de Mâto Grosso
Nome: J V FDTTORA- LTVROS pARÀ EDUCAR LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxitiâr do Cornércio)

requer a V.S. o dêfêrimento do seguintê ato:

N' FCN/REMP

iltflililililililfl1ltiltiltil
OTDE DESCRIÇÂO DO ATO / EVENTO MTP2300138452

rLMO(

N' DE CÓDIGO CÔDIGO DOVIAS DOATO EVENTO

ALTERACAO

L ET DRACAO E TIV EIDADES NCO ICASOM NI CI L( SE CE NU DARIAS )
ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÁO COLEGIADA

Isru

INÀo
DâtaDala

Nome(s) Emprêsaria

!srrtr
l(ais) igual(âis) ou semethante(s)

Responsável

Datá

! nrocesso em exigênciâ. (Vid€ d6spacho êm Íotha en€xa)r Drocesso dêíêrido. publique-sê e srquivê-sê.

EÍo.o".."o'no.t"r,oo. Pubtique-sê.

3' Etigancia

Responsár'el

tr D

DEcIsÃo SINGUTAR

Data

Procêsso êm exigênciâ. (Vidê despacho em íolha anexa)
Processo deíêrido. publique-sê e arquive_se.
Processo indêíêrido. pubtiquê-se.

2' Exigência 5' Exigénciâ

DêTa
Vogâl

tr tr tr

_ Turmê

OEcISÁo CoLEGIADA

Vogal

Prêsidente da

oBSERVAÇÔES

II
-4iE@ErIrr

[@

CUIABA Reprêsentênte Legal da Empresa / Agonte Auxiliar do Comércio
Nome:

Telefone de Contâto:2 Aoôsrô 2023
Data

;* Junta comerciat do Estado dê Malo crosso

lúFiji;';a;?ffi;:Hrj'^1f"'"1r#j:á":,j;3â?;É,"Tfi::1y":?Ll'#:iJ§^".",!#.i,?i?Ll".,1",fiiij,"T1"1s:::fflf;j:il??:
vâlidar estê documento acessê http:/ ,ww.jucêmat mt.gov.br/ e intà..n" n;oo p'.oto"oto z zttzz.aa..l ii aoa,giàã' segorança wuot estê cópiã foiautenticada digitermenrê ê assrnade em ozoSl2023 porlurio Fredêri"o úrrr", ü"ro éã"-r.u..--ôãr"r

*{*ull'-- pás.1tG

Assinâtura:

l-'l rvÀo t t

Procêsso em Ordem
À dêcisão

tr tr

trrIE



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
Registro Digital

Capa de Processo 000059
ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

23t127.687-7 MTP2300138452 o2toat2023

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

717.296.401-25 JAOUELINE VITOR DA SILVA GOMES o2loal2023

Assinado utilizando assinaturas avançadâs g vb rll

!,;.
r.1

:* Sunta 6ara.a,aldo Estado dê Meto Grosso
{rijEcertifico íegÉtro sob o n' 2825879 êm OiI,OB2OZ3 de ÉlYtprêse J V EOITORA- LIVROS PARA EDUCAR LTDA, CNPJ 07791631OOO115 ê protocolo
Çrzltzt€,atí - o2lool2o23. 

^utênticâçâo: 
62Ba9oF4E 126403E447c 128AEC756B5AÊ 12254. Julio Frederico MulleÍ Neto - Secretário-Gêíal. Para

válidar esle documênto. ec6ss€ htlpj/www.jucêmâl.ml.gov.bí/ 6 anÍoÍmê nô do protocolo 231127.6A7-7 e o cÁdigo de seguÍange wubT Estâ cópÉ foi
aul€nticada digitalmonl€ 6 essinadâ om OZ08|2O23 por Julao Frêdsrico Mullêr Nôto Sêcrêtáíio-Geral.

_"L:,;t4lr" pás.2t6
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ALTEE{ÇÀO CONTRATUAL J V EDITORA- LIVROS PARA EDUCAR LTDA

00;060
JAQUELINE VITOR DA SILVA GOMES, nacionalidâde BRASILEIRA, Casada, Comunhao Parcial,
nascido em 20/09/1981, profissão: EMPRESARIA, n" do CPF: 717.296.401-25, identidade: 01576828151,
órgão expedidor: DETRAN-MT, RESIDENTE E DOMICILIADQ no(a): RUA VINTE, número 29, bairro
BOA ESPERANCA, município CUIABA - MT, CEP: 78.068-380,

sócio(s) da sooiedade limitada J v EDlroRA- LIVRos PARA EDUCAR LTDA, sediada na RUA
VINTE, número 29, bairro BoA ESPERANCA, município CUIABA - MT, cEp: 78.068-380, com seu
contrato social arquivado nessa Junta Comercial, devidamente inscrita no CNPJ sob o n. 07.791.631/0001-
15, resolvem:

Cláusula Primeira - A sociedade passa a ter por objeto, o exercício das seguintes atividades econômicas:
EDICAO DE LIVROS, TRATAMENTO DE DADOS. PROVEDORES DE SERVICOS DE APLICACAO
E SERVICOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET, PORTAIS. PROVEDORES DE CONTEUDO E
SERVICOS DE INFORMACAO NA INTERNET, ATIVIDADES DE PRESTACAO DE SERVICOS DE
INFORMACAO PROMOCAO DE VENDAS ,VENDA DE LIVROS, JORNAIS E PERIODICOS,
COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS, COMERCIO VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTA.

Cláusula Segundâ - A sociedade passa a ter as seguintes atividades econômicas (CNAES) vinculadas ao
SCU ObJEtO SOCiAI: 476IOOI . COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS 4761002 - COMERCIO VAREJISTA
DE JORNAIS E REVISTAS 58II5OO - EDICAO DE LIVROS 63I IgOO . TRATAMENTO DE DADOS,
PROVEDORES DE SERVICOS DE APLICACAO E SERVICOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET
ó3I9400. PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEUDO E OUTROS SERVICOS DE INFORMACAO NA
INTERNET 6399200 - OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTACAO DE SERVICOS DE INFORMACAO
NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 73IqOO2 - PROMOCAO DE VENDAS-

Cláusula Terceira - Permanecem inalteradas as demais cláusulas.

E, por estarem assim justos e acertados, assina(m) a presente alteração do contrato social.

Cuiabá - MT, 2 de âgosto de 2023.

JAQUELIN E VITOR DA SILVA GOMES: Sócio/Administrador

@t:+i'"1#!x#[i""'T-t#i:iã.','á',gãgãlÍÉ,',T$r?1'.y":?Lr.s:i'Jffi,rff.í?y?§..,T""$iii,"T:,]s:::".,?i,::ô-J:i:??:
valrctar este documento. ecesse httpj/t/vww.Jucemat.mt.gôv.brl e inÍorme no do prôtocolo 2lttzz.eatl i o ottdigo aã segurança wuur esta cópiâ íoiaulenricadâ digitarm.nle e âssinada êm ozoSl2o23 poÍ Jufio Fredêraco Mulor Nsto sêcrêrário-cêíar.

*/*;i/,1:;- pás. v6



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
Registro Digital

Documento Principal
00c ü61

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Núme.o do Processo Módulo lntegrador Data

231 127 .687 -7 MTP2300138452 02toat2023

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

717.296.401-25 JAQUELINE VITOR DA SILVA GOMES o2108t2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas 9 ub rrr

zt_Junls Comêrciat do Estiado dê Mato crosso

ItÊ9^"1111"^1._SoP.sob^on-o 2825879 em 02108/2023 de Empresa J v EDITORA- LrvRos PARA EDUCAR LTDA, CNpJ 07791631OO01.15 e protocolo
=,w 231276477 - O2l08/2023. Aulenticaçãor 62889OF4E 126403E447C 1284EC7568 5AÉ12254. Julio Fredêrico MulleÍ Neto - Secretário-cêret pârâ

validar este documênto, acesse httpr vw\ /.jrtcemat.mt.gov.brl e informê n" do protocolo 23l 127.687'7 e o código de sêgurança wubT Esta cópia Íoi
aut€nticada digltelmente e assináda em ozoSl2023 por Julio Frederico Muller Nôto Secretário-Gêrat.

^.#**" pás 4t6

[i
h|
,(

Ilr

...rI
\
-t

'l



Sistema Na(ronal de Regrstro de Empíesas Mercanrrt - SINREM
Governo do Estado de Mâto Grôsso
Se€íetaria de Estado da Fazenda do Estãdo de Mato Gíosso
Junta Comercial do Estedo de Mato Gro5so

00 c ü62

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
A Secretaria Geral da JUCEMAT, no uso de suas atribuições de chancela. os insmrmenaos submetidos ao ÍegisrÍo
público de empresas, ceíifica, para fins de autenticidade, e, em atcndimento ao disposto no ART. 1., I DA LEI
4934/1994, que o ato empresarial protocolado sob o número 23/127.687-7, em 02/08/2023 da empresa: J V
EDITORA- LMOS PARA EDUCAR LTDA, de CNPJ 07.791 .63 l/O0O I - l5 , foi deferido digitalmente sob o número
2825a79, em 02/08/2023 , nos termos dâ medida provisória N" 876. de l3 de março de 2019.
Assina o Presente termo, mediante ceÍificado digital, Julio Frederico Muller Neto. Parâ sua validaçào, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://ponalservicosjucemat.mt.gov.brlpoúal/
pages/imagemProcesso/viaUnicajsfl c informaÍ o número dc protocolo e chave de segurançâ.

dc

Pri

Data dc início dos efeitos do ÍegisEo (art. 36, Lei Í1.934/rgg4)l

/<r, P^":TIA,-. assinado eletronicamente por Julio Frederico Mu er Neto, Servido.(a) público(a), cmI I 02/08/2023. às ti:22.

LSRM

ffiE
A,autencidade desse do-cumento pode ser conferida no ü)ilâLÍle serviços da iucemzrt informando o
número do pÍotocolo 23/121.68'7 -7.

NPJ 077916310O0'115 e protocoto
ller Nsto - Sêcrêtário-cerât. Pãra
de sêgurança wubT Esta cópiâ Íoi

*k#§I* pás s/6

Nonre Data AssinaturaCPIJ

VITOR DA SILVA COMES717.296.40t -25 JA 02/08/2023
Assinado utilizando assinaturas avançadas 9 vt

CPF Dala AssinaturaNome

VITOR DA STLVA GOMES 02tog/2023717.296.401-25 J

Assinado utilizando assinaturas avançadas 9 ub

.* .lunta Come.ciat do Eslêdo dê M€lo crosso

teÊ3."i;g;7trrü#;'^'Í,'"fl:Jüi:á1?39ãÊiÊ,:,?$..:1y"1?lTâg;ilX§,?,i#.i,?i?11..,i",*i
vâlidar este docirmento. ecesse http://wwwiucemet.mt.gov-br/ e informe no clo protocolo 23l127-687-7 e o códigoeutênticada digatarmente e assináda em ozoSl2023 por Jurio Frsd.rico MuIôr Nero sêcretário-Gerar.
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E,
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ÍVIATO

GROSSO
Registro Digital

00 3063

O ato Íoi assinado digitalmente por

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

955.1 79.'101-06 JULIO FREOERICO MULLER NETO

Cuiabá. quarta-feira. 02 de agosto de 2023

-+ Junle Comercial do Estâdo d6 Mâto Grosso
{tJiECerliÍ.o registro sob o n. 2825879 em O2tOAl2O23 daEínprêse J V EDITORA- LIVROS PARÂ EDUCAR LTDA, CNPJ 077916310O0115 e protocolo
1Ç8't"rU"r1 - O2tOgl2O23. AutenticeçÁoi 62B89OF4E í 26403E447C 128AEC756B5AE'12254. Julio Fr€derico Muller N€lo - Secretário-Gerâ|. Para

validaí este documento. acesse híp://www.iucemat.ml.gov.bÍ/ ê iníormê no do prolocolo 23/127.687-7 e o código de s€gurânÇa wubT Esta cópia foi
aulenlicada digitalmonte e assinada em 0208/2023 poí Julio Fradêrico Mullêr N€to Sêcr€tário-Geíal.

^'/*W;"- Pás.6/6
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Minislério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Necional de Regislro Empíesarial e lnlegração
SecrelaÍia de Estâdo de Desenvolvimenlo Econômaco - SEDEC

N' DO PROTOCOLO (Uso dâ Junte Comeíciâl)

NIRE (dá sede ou lilral. quando â Nô dê MârÍcula do A9ênt6
Àuxllla.do Cômérciosede ro. em oulrâ UF)

51202325484 00cü612062

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

Nom€: J V EDITORÂ- LIVRoS PARA EDUCAR LTDA

(da Empresâ ou do Agônl6 Auxlllar do Comárcio)

requer â V.S' o dgÍerimênto do s€guinl€ âto:

N" DE CÔDrcO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO QTDE OESCRIçÃO DO AÍO / EVENTO

N' FCN/REMP

ilt il ilil ltllllllllllllllll llilllll
MTE2300195867

1 BALANCO

CUIABA
Locâl

Representânte Legal da Êmprêsa / Agente Auxiliar do Comércio

Nome

Assinatura

19 O"tubrô 2023
Dête

Telefone de Contato

2

DECISÀO SINGULAR ! oecrsÃo corecnol
Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s)

!srr'r

!uo !ruro
Data Dala

Processo êm Ordem
À decisão

Dala

! Processo em exigêncaa. (Vide despacho €m folha ânexa)

tr trcesso deferido. Publique-se e âíquive-se.

Processo indeferido. Publique-se

Datâ Responsável

Processo em êxigêncaa- (vide dêspacho 6m folhe anexa)

PÍocesso deÍerido. Publiquê-sê ê ârquiv6-se.

Processo indeferido. Publique-se.

ú tr

Data Vogâl Vogal

Turma

oBSERVAÇÔES

ta Junlâ Cr,mercial do Estado dê Mâto Grosso
{-}Cenitico reqislÍo sob o no 2879095 em 19/'10/2023 dâ Emprêsa J V EDITORA- LIVROS PARA EDUCAR LTDA, CNPJ 07791631000115 e prolocolo

'rE 723167718d-- 1a 1ot2123. Autenricáção: 8AD4281608 1s39346 67O42ADA95281 1474E}2C. Julio Frederico Muller Nelo - Secretário-Geral- Para

vatidar este documênto, acesse htprjwww.jucemat.mt-gov-br/ e informe no do protocolo 23l167.71a-9 e o código de segurânça SmuN Esta cópiâ foi

autenticada digitalmentê ê assínada sm 19/'10/2023 por Julio Êrêderico Mullêr Netô Sêcrêtário-Gêrai. 
l.-,.t__. oáo_ 1B

ffi,

!srur

trtr
DECISÃo SINGULAR

tr !

Vogal

DECISÃo coLEGIADA

ffr



-* iu616 6.ín...'.1 do Esl€do de Malo Grosso
{ri}CertiÍlco registío sob o no 2879095 e m 1gt1Ol2O23 da Empr€sa J V EDITOFIA- LIVROS PARA EOUCAR LTOA, CNPJ 0779'1631000115 ê prolocolo
lE!F23167716{- 18t1Ot2O23. Autenticeção:84D4281608193934667O42ADAg52g1147482C. Julio Fr€dêrico Muller Nelo - Secíetárao-Geral. Pâra

valadar este documento, acêsse httpl rww.jucemal.ml.gov.br/ e rnforme n" do protocôlo 23l167.718-9 ê o código de sêgurânçe smuN Esta cópiâ íoi
autênticada digitalmôntê e assinada em 19/10/2023 por Julio Fred€rico Muller Neto Secrêlário-Gêral.

*./:L,t/;3,;- pàe 2B

JUNTA COÍUERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
Registro Digital

Capa de Processo 00cü65
ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo lvlódulo lntegrador Data

231167.71A-9 MTE2300195867 14t10t2023

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

452.422.931-53 GENI GOMES DA SILVA 19t',|o12023

Assinado utilizando assinaturas avançadaa 9 1rl, tl-t 
_.

7't7.296.401-25 JAQUELINE VITOR DA SILVA GOMES 1911012023

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vJr r.rl .-.

a
ra

I)

I
-

t-Y
YI
,

I

€L\*#

,
í,

,
li

I



00 c ü6Íi

J V TDITORÂ- LryROS PARA EDUCAR LTDA
cnPJ (Mr) rl" o7.791.6s1/OOOl-15

IÍIRE N'51 2O2 325 4t4 regl.tro eh rA101112006.
BALAIüçO PATRIUOIIITIL DE ABERTURA LEVAIúTADO EM 19 DE OIIIITBR() DE 2(,23

TRTBUTAÇÂO COM BAAT NO LUCRO PRESUMIDO

ATIVO
2.O23
(R$)

ATIVO CIRCULANÍE
Dlsponlbilldado3
Caixa / Bancos

400.000,00
400.000,00
400.000,00

TOTAL DO ATIVO 400.000,00

PASSTVO
2.O23
(R$)

PATRIMÔNIO LÍOUIDO
CapitalSocial

400.000,00
400.000,00

TOÍÂL DO PÂSSIVO 400.o00,00

Reconhecomos a exatidão do presente Balanço Patrtmonlat dê Abertura lovantado em 19 do Outubro de 2023
cuja somas do Ativo e Passivo totalizam R$ 4OO.OOO,0O (Quatrocentos mil reais)

SoÔ as pênás dá Lêl', dêcldrdmos que as infomaçõês aquí contidas, a vista dos documêntos apresontados,
são vêrdadêitds ê nos rêsponsabilizafios pot todas olas.

A sociedade emprosarial não possui Consêlho Fiscal instalado

A sociedade empresaríal nâo possuí Auditoia lndependente

Cuiaba- l'.1T, 19 de Outubro dê 2023

J V EDITORA. LIVROS PARA EDUCAR LTDA
cNPJ No 07.7S1.63í/0001-18

JAQUELINE VITOR DA SILVA GOMÊS
SOCIA-ADMINISTRADORA

cPF 717.296.401-25
RG 0977943-3 SSP/MT

GENI GOMES DA SILVA
CPF:452 822 931-53
CRC: MT-O1762 O

;8. ; Junla Comêrciâl do Estado dê Mato crosso
!-lEcêl1rfico r€gislro sob o no 2879095 eín 1911O/2O23 da Emprêsa J V EDITORA- LIVROS PARA EDUCAR LTDA, CNPJ 0779163100O115 ê protocolo
P 231677149 - '18/10/2023. Aulenticação: 8AO42816081939346670424D4S5281147 482C. Julio Fred€íico Mu116r Nêto - Secretário-G€râ1. Pârâ

vâlidar este documento, acessê httpj/wwwjuc6mât.mt.gov.bÍl 6 informê no do protocolo 23l167.718-9 € o código de segurançâ smuN Esta cópia foi
eutenticadê digilalmente e assinada em 19/10/2023 por Julio Frêdêrico Muller Neto Secrêtáíio-Gerâ1.

*bl*-" Pás.3/8



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
Registro Digital

Documento Principal 00cü6i
ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

23t167.714-9 MTE2300195867 14t1ot2023

ldentiÍicação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinâtura

452.822.931-53 GENI GOMES DA SILVA 19t10t2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb !!J

7'17.296.401-25 JAQUELINE VITOR DA SILVA GOI\4ES 19t10t2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb rIJ -.

;É- Junta Comercial do Fslado de Mâto Grosso

{il}CeniRco reOistro sob o no 2879095 on 1gt1)t2)23 da Empr€sa J V EOITORA- LIVROS PARA EDUCAR LÍDA, CNPJ 077S16310001í 5 € píotocolo* 231677189 - 1Al1Ol2O23. Autenticaçào: 8404281608193934667O42ADA95281147482C. Julio Fíederico Muller Nelo - S€cíêtáíio-Gêíal. Para
vâlidar esle documento, acesse httpj^^/ww.juc€mal.ml.gov.br/ e inÍorme no do prolocolo 231167.7't8-9 ê o código dô sôgurânçe smuN Esta cópie Íoi
autenlicada digitâlmênte e ássinada em 19/1O12023 pot Julio FÍedetico Muller Neto Secretário-GeÍat.

/-r;-t^r". oág sla

r.]

h.



000ü68

f'olha 02

J V EDITORA - L'YÂOS PARA EDUCAR LTDA

CNPJ (MF) N" 07.791.631/000I-15
NIRE 512023251U em 18/01/2006

BALANçO PATRTMONTAL DE ABERTURA LEVANTADO EM 19/10/2023
Optante pelo LUCRO PRESUMIDO

ANEXO I

DECLARAÇÃO DE CERTIFICAÇÃO

Declaramos sob as penas da Lei, que por se tratar de BALANÇO
PATRIMONIAL DE ABERTURA, o mesmo não consta os demais quadros

demonstrativos, tais como, DemonstraÇão do Resultado do Exercício - DRE e

Demonstragão de Origem e Aplicação de Recursos - DOAR e também não tem livros
contábeis registrados, quais sejam, Livro Diário Contábil e Livro Razão Contábil.

Por expressão de verdãde firmamos e assinamos a presente
declaraÇão

Cuiabá/MT, 19 de Outubro de 2023.

GENI GOMES DA SILVA
CONTADORA
cRc/MT 017625/O
cPF 452.822.931-53
RG 1036873-6 SJ/MT

.+*Junta Comerciat do Estado c,o Msto crosso
liilEcertifico ÍogistÍo sob o no 2879095 em 1911012c,23 da EmpÍ€sa J v EDITORA- LIVROS PARA EDUCAR LTDA. CNPJ O779i63iOOO11S € protocotoe 2316?7189 - 1811Ot2O23. Autenticáção: 4AD428160819393466,70í2ADÂ95281147482C. Julio Fí6dêrico Muttsr Nelo - Secretário-cêrat. Para

valadar êste documenlo, acêsse http://wwwjucemat.mt.gov.b/ e iníoíme no do protocolo 23/167.7í8-9 ô o c&igo de segurança 5muN Esta cópia foi
autenlicâda digilalmênl6 e assjnada êm 19/10/2023 por Jullo Fredeíico Mullêr Nêlo secretárío-Geral. 

*kJL!* pág.48

JAQUELINE VIÍOR DA SILVA GOMES
Administradora
cPF 7 17 .296.401-25
RG 0977949-3 SSPMT



DECLARAÇÃO DE VERACTDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

REGISTRO DIGITAL

00cü69

Eu, JAQUELINE VITOR DA SILVA GOMES, BRASILEIRA, CASADO,

EMPRESARIA, DATA DE NASCIMENTO 2Ol09/1981, RG NO 09779493 SSPMT-MT,

CPF 717.296.401.25, RUA BOGOTA, NO 734, BAIRRO JARDIM DAS AMERICAS, CÊP

78060-594, CUIABA - MT, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEl, que os

documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital
na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS
E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

Cuiaba, 19 de outubro de 2023.

JAQUELINE VITOR DA SILVA GOMES
Assinatura Eletrônica Avançada

,* .tunta Comercialdo Eslado dê Mâlo Gíosso
{..iiEcertifico resisko sob o n. 2879095 e ín 1gl1,l2123 dê empr€sa J V EDITORA- LIVROS PARA EOUCAR LTDA, CNPJ 0779í6310001 15 e protocolo
ÇÇ,J1677l8d. - 18t1)t2o23. Aurênticação: 8AD42816081939346 67O42ADA}5281147482C. Julio Frêderico Muller Neto - secrelário-Geral. Pa.a

validâr esto documento, ec6sso http://www.jucêmât.ml.gov.br/ ê infoíne no do prolocolo 23/167.7'18-9 ê o código dê sêgurençe smuN Esta cópia foi
aulenticadá digltalmentê ê essinede sm 19/10/2023 por Julio Fredeíico Mullêr N6to Sêcrêtário-Gêrâ|.

-"L*l*'- Pás 6/8



Sistema Nacional de Registro dê Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Mato Grosso
Secretariô de €stado da Fazenda do Estado de Mato Grosso
Junta Come.ciâl do Estado de Mato Gl.osso 00 3ü i0

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Cenifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa J v EDTTORA- LIVROS PARA EDUCAR LTDA, de CNPI
07.791.631/0001-15 e protocolado sob o número 23/167.718-9 em l8/lO/2O23, encontra-se registrado nâ Junta

Comercial sob o número 2879095, em l9/l0l2i23. O ato foi deferido eletronicamenre pelo examinadoÍ Allison dos

Santos.
Certifica o registro, o Secre&irio Gelal. Julio Frederico Muller Neto. Pârâ sua validação, deveá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Sereiços / Validar Documentos (https://porlalservicosjucemat.mt.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnicajsf) e informar o númeÍo de protocolô e chave de segurança.

(.PF Nomc Data Assinatura

711.296.40t-25 JAQUELINE VITOR DÀ SILVA COMES t9/10/2023

452.822.91 I -53 GENI GOMES DA SILVA t9/1o/2021

C'PF Nonr€ Data Assinatura

717.296.401-25 JAQTIELINE VTTOR DÀ SILVA GOMES t9/10t2023

Àssinodo utilizando âssinaturas avançadas I rll, rr!

452.822.e11-53 GENI GOMES DA SILVA t9/to/2023

Assinado utilizando assioaturas avançadas 9 ü1,

I)ocumeni()

Dalâ de início dos eleitos do registro (art. 36, Lei A.934/1994): 19/lO/2023

Docuúento assinado clctroflicamente por Allison dos Santos, ServidoÍ(a) Público{a), em l9/lOl2O23,
is l3:40.

A autencidade desse documento pode ser conferida no Dorlâl de servicos da.iucemât iíformando o
número do protocolo 23/161.7l8-9.

*
:1rSRM

C PI. Nome Data Assinâtura

717.296.40)-25 JAQUELINE VITOR DA SILVA GOMES t9/ t0/2023

Assinado utilizando assinaturas âvançadas 9 dt

.t Junla Comerclel do Eslâdo dê Mâto Grosso
t/aUEcertifico resislro sob o n' 2879095 em 1911012023 da Empresa J V EDITORA- LIVRôS PARA EDUCAR LTDA, CNPJ 07791631000115 e protocolo
]Ç ZZrctt tAõ - 18t10t2O23. Autenticâção: 8AD4281608 í 939346 67O42AOA152B1 l47 482C. Julio Frederico Muller Neto - S6cr€táíio-Geral. Parâ

vâlidâr estê documênto, acessê httpJ/wwwjucemât.mt.gov.br/ ê iníormê no do protocoio 23l'167.718-9 e o códago de seguíenÇa smuN Esla cópiâ loi
autenlicadâ dlgllalmente s assinada om 1gl1Ol2O23 pot Julio Fredôrico Muller Neto Sêcrslário-G€ral.

*fu*l* Pás 78
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:á!. Ju616 6.r...'.1 do Estâdo dê Mato Grosso
{tai,jEceriifico registro sob o no 2879095 e m 1gl1)l2}23 dà Etnpresa J V EDIIoRA- LIVROS PARA EDUCAR LTDA, CNPJ 0779163'1000115 ê protocolo
Ç2316771sõ- l1t1ot2o23. Autenticaçâo: 8AD4281608 í 939346 67042Ac,A95281147482c. Julio Fred€rico Muller Neto - Sêcí€tário-Geral. Para

validar esle documenlo, acessê híp:/ 
^rwwjucêmat.ml.gov.brl 

e intoÍme no do píolocolo 23lí67.71a-9 ê o código de segurànçâ smuN Esta cópia foi
ãulenlicada digilalmente e a$lnada em 19/1012023 ?ot Julio Frêdatico Mullêr Neto Secretário-Gêral.

^"k*** Pás 8/a

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO
GROSSO

Registro Digital
00 0ü7t

O ato foi assinado digitalmente por

ldentificaçáo do(s) Assinante(s)
CPF Nome

955.179.101-06 JULIO FREOERICO MULLER NETO

Cuiabá. quinta-feirâ, 19 de outubro de 2023
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Êstado de Mato Grosso
Secretâria de EÍado dâ Fâzenda do Estado de Mato Grosso
,unta ComeÍciâl dô Estado de Mãto Grosso

00cü72

Certidão Simplificada
CertiÍicamos que as informaçôes abaixo constam dos documenlos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial

Natureza Juridica:

J V EDITORA- LIVROS PARA EDUCAR LTDA

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Número de ldenlificaçáo do
Regislro dê Emprêsas - NIRE

51202325484

Data dê lnício de Atividadê

14t12t2005

CNPJ

07.79í.631/0001-15

Data de Arquivamento do Alo
Conslitutivo

18/01/2006

Endeíeço Completo:

RUAVINTE29 . BAIRRO BOA ESPERANCA CEP 78068€80 . CUIABfuMT

Objeto Social:

EDICAO DE LIVROS, TRATAMENTO DE DADOS, PROVEOORES DE SERVICOS OE APLICACAO E SERVICOS DE
HOSPEDAGEM NA INTERNET, PORTAIS. PROVEDORES DE CONTEUDO E SERVICOS DE INFORMACAO NA INTERNET.
ATIVIOADES DE PRESTACAO DÊ SERVICOS DE INFORMÀCAO PROMOCAO DE VENDAS ,VENDA OE LIVROS. JORNAIS E
PERIOOICOS, COMERCIO VAREJISTA OE LIVROS, COMERCIO VAREJISÍA DE JORNAIS E REVISTA.

CapitalSocial: R$400.000,00
QUATROCENTOS MIL REAIS

Câpital lntegralizado: R$ 400.000,00
QUATROCENTOS MIL REÂIS

Sócio(sYAdministíadoÍ(es)

CPF/NIRE Nomâ

717.296.4O1.25 JAOUELINE VITOR DA SILVA GOMES

Prazo de Duração

INDETERMINADO

Térm. Mandato Participaçáo

xxxxxxx R$ 400.000,00

FunÉo
sócto /
ADMINISTRADOR

Microemptesâ ou
Empresa de Pequeno

Porte

MICRO EMPRESA
(Lei Coínplemênlaí

no123/06)

Stalus: TRANSFORMAOA Siluação:ATIVA

Úhimo Arquivâmonto: 191 1Ol2O23

Ato 223 - BALANCO

Número: 2879095

Empíesa(s) Antecessora(s)

Nome Anterior

J V OA SILVA . ME

Nire

5110151382{

Número Aprovaçâo UF

512O232U84 xx

Filial(ais) nesta Unidadê da Federação ou forâ ósla
Nire CNPJ Eôdsraço
NADA MAIS#

Cuiabá, 02 de Fevereiro de 2024 15:08
I

/, L- t,/. h-
.nrr ritsflFriFPEhM'r r FF NFrô

SEcRETÀRro GÊRAL

Certidâo SimpliÍcâda Digital êmilida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO e csrtificadâ digitâlmenlê. Se desejar
confirmâr a autenticidade desta certidâo, âcesse o site da JUCEMAT (http://wwwJUcemat.mt.gov.brl) e clique em validar certidão. A
cenidão pode seí valdadâ de duas formâs:
1) Vâlidâção por envio dê arquivo (upload)
2) ValidaÉo visual(digile o no C240001225396 e visualize a ceíidão)
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CADASTRO DE CONTRIBUINTE - CCE/MT

COMPROVANTE DE INSCRIçÁO ESTADUAL E SITUAçÃO CADASTRAL

00cü73
Número de Inscrição Estadual

t4.ott.62s-7
CNPJ

07.791.631/0001-15

Data Início Atividade - SEFAZ

0210a12023

NOME EMPRESARIAL

J V EDITORA- LIVROS PARA EDUCAR LTDA

TÍTULo Do ESTABELECIMENTo(NoME FANTASIA)
J V EDITORÁ . LIVROS PARÁ EDUCAR

CÓDIGO E DESCPJÇÃo DA ATIVIDADE ECoNÔMICA PzuNCIPAL
4761-0101 - Comércio varejista de livros

CÓDIco E DEsCRIÇÃo DAS ATIvIDADEs EcoNÔMICAs SECUNDÁRIAS
47614t02
58r l -5i00
631l-9/00
6l l9-4100
6399-2tO(t
73194/02

- Comércio varejista de jormis e revistas
- Edição de livros
- Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicâçâo e serviços de hospedagem na interreÍ
- Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internei
- Outras &tividades de prcstâçâo de serviços de informação não especiíicadas anteriormente
- Promoçio dc vendas

CóDIGo E DEscRIÇÃo DE NATUREZA JURÍDICA
2062 . SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

NUMERO

29

COMPLEMENTO

CEP

7E068-380

BAIRRO

BOA ESPERÂNCA
ML]NICIPIO

CUIABÁ
UF

MT
ENDEREÇO ELETRÔNICO
asscconÍm hotmail.com

TELEFONE
(65) 99949-6158

SITUAÇÀO CADASTRAL
ATIVO

DATA SITUAÇÃO CADASTRAL
06fi2t2023

MOTIVO DA SITUAÇÀO CADASTRAL

SIMPLES NACIONAL
NÃO

MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL
NÃo

ULTRAPASSOU SUBLIMITE ESTADUAL
NÃO

MEI CAMINHONEIRO
NÃo

Emitido no dia 12/1212023 às 09:34:26 (data e hora de Cuiabá)

Página 'Í de 1
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QR-CODE 00 cü74
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MATO GROSSO

Documento assinado com ceniÍicado digitâl em coníormidade
com â Medida Provisória no 2200-2l2ool. Sua validade poderá

seÍ conÍrÍnada poÍ meio do progÍama Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro ê Íealizar a
validação do documento digirâlestão disponÍveis em:
htlps J/w\À!v.serpío. gov.br/assinadordi gital.
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Ti,lt)l ( llAli i r_r
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CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRABAIHISTÀS

Nome: J V EDITORÀ- LIVROS PARA EDUCAR LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNP,I: 07. 791. 631,/0001-15
Certidão n"z 2957't 828 / 202/
Expedição | 29/04/2024, à/ 11:12:50
Valj-dade: 26/7A/2024 - ,íA O ("..,to e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

CCTtifiCA-SC qUE .' V EDITORÀ- LIVROS PÀRA EDUCÀR LIDÀ (tdÀTRIZ E FILIÀIS)
, inscrito (a) no CNpJ sob o n" 02.291 .631/0001-15, NÃO CONSTÀ como
inadimplente no Banco Nacional d.e Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabal-ho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/207t e
L3.46'7 /20L'7, e no ALo 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunai- s do Trabafho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a t.odos os seus estabel-ecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta cert.idão condlciona-se à verificação de sua
autent j-cidade no portal do Tribunal Superior do Trabafho na
fnternet (http: / /www.tst. jus.br) .
Certj-dão emitida qratuj-tamente.

INFORMÀÇÃO MPORTÀÀIIE
Do Banco NacionaL de Devedores Trabafhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçôes
estaberecidas em sentença condenatória transitada em julqado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recol-himentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emo.l-umentos ou a recolhimentos determinados em Iei,. ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério público do
Trabalho, Comissão de Concifiação prévia ou demaj_s títulos que, por
disposição IegaI, contiver força executiva.



29104124. 10113 Consulta Regulâridadê do Empregador

Voltar lmprimir

00cü7ti
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' c A FEf'f RAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

07.791,631/0001- 1s

J V EDITORA LIVROS PARA EDUCAR LTDA

R VINTE 29 / BOA ESPERANCA / CUIABA / MT / 78068-380

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuiçôes e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Va lidade:2410 4/2024 a 23/05/2024

Certificação Número: 2024O424r9tOL2897 607 60

Informação obtida em 29/04/2024 11 : 13: 11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada
a verificação de autenticidade no site da caixa: www.caixa.gov,br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultací/pagês/consultaEmpregadorjsf 1t1



00cü77

trrtNtsrÉnlo DA FAZENoA
Secretaria da Receita Fedêral do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA OE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: J V EDITORA. LIVROS PARA EDUCAR LTDA
CNPJ: 07.79í.631/000í-í5

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiíicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários adminislrados pela Secretaria
da Receita Federal do BÍasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) lunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
suieito passivo no âmbito dâ RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previslas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de '1991.

A aceitação desta certidáo está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1012014.
Emitida às 09:23:41 do dia nlo4l2124 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 2611012024- ./
Código de controle da certidão: 387A.5863.9288.74E5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

t
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ESTADO DE MATO GROSSO
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

00cü78

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELÀ PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N" 0049237124

Finalidade: cERTIDÃo CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRTBUTÁRtAs E NÃo TRtBUTÁRIAS JUNTo À
SEFAZ E À PCT NO ESTADO DE MATO GROSSO
Data da cmissâo: 02tOSl2O24 Hora da emissão: 07: l9:33

Nome/denominação do sujeito passivo: J v EDITORA- LIvRos PARA EDUCAR LTDA
CNPJ: 07.791.631/000t-ls

\- CERTIFICAMoS que, até a dâta e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da portaria
Coniunta n' 008/20l8-PGE lsEF AZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento
de dados da CND' da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de
processamento de dados da Dívida Ativa do Estâdo, junto à Procuradoria-Geral do Esrado, pendência, em nome do
sujeito passivo acima indicado.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.
oBS' A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou
integÍado ao sistema da CND e/ou da Divida Ativa.
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.setàz.mt.gov.br ou
www.pge. mt.gov.br.

Certidao válida até : 3OlO6t2O24.

Fornecimcnto gratuito

Númcro dc Autenricação: 297T9BA2BMATA2M7

&



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBMOS GERAIS
EXER(' ('to
(:I.] R A I,

CONTRIBUINTE

3897ó6

IN O MI INICIPAI-

LANCAMENTOS DIVERSOS - 9880.1

2902202107 791 6310001 1 500í 005657386022259532241 54692.í
ilililil illlilil il tilil il il il il Iil il il il 1 1 ilIt ilI ] il il ] ilIilil ] | til il ililil ilIt

PREFEITURA MUNTCIPAL DE CUIABÁ

00cü79
PROCURADORIA GERAL
PROCURADORIA FISCAL

PR(X'I]SSO

NOME
J V EDITORA. LIVRO§ PARA EDUCAR LTDA

I'PF/CNPJ

07-?91.631/0001-15

SCR. ESTADUAt,

ENDEREÇO
Rua VlliTE. 29 - GOIABEIRAS - CUIABA/MT

BAIRRO

COIÀBEIRÀS
FINALIDADE

Certiíicamos que até a presente data não encontramos em nome do requerente, débitos de
qualquer nâtureza, inclusive inscritos em divida ativa da prefeitura municipal de Cuiaba. Fica
ressalvado o direito de cobrança pela fazenda Municipal, a qualquer titulo, de dividas que venham a
ser apuradas de responsabilidade do contribuinte acima qualiíicado.

Cuiâbá/MT, quintâ-Íeira,29 de fevcreiro de 2024

Lnlrn Modosto dr Cotte
Fiscal do MuniÍçrio

dâo vâlida âtó 29 dr Mâio de 2024.

Autrnticidadc dâ Ccrtidão poderá ser confirmada em: http://cmissâo.cuiâba.mt.gov,br/portal/

NúMERo DA cER-iõ-Ão
73860212024 ti4692t

r\



TRIBUilAL DE CONI]AS DA UNIÃO 003üS0

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Estc rclatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultaào. A inÍbrmação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Juridica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 291O412024 I 5:06/,,

Inform ões da Pessoa Jurídica:
Razão Social: J V EDITORA- LMOS PARA EDUCAR LTDA

PJ: 07.791.631/0001-15

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: CNJ
adastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
Inelegibilidade

Rcsultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no rtal do órgão gestor, cli ueA UI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Rcsultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a ceíidão ori inal no portal do ó ao estor, cli ueA UI

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n' 13.460, de 2ó
de junho de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

I@

Nrrs
lcudu.tro' Licitântes Inidôneos 

I

lResultado da consulta: Nads Consta 
Ilr

lPara acessar a ceftidão original no portal do órgão geslor, clique A,QII. 
I

õ'
lCadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

I

lResultado da consulta: Nada Consta 
Ilr

Para acessar a certidão original no ponal do órgão gestor. clique AQlll. I



29104124.1O15 jurisdicionado.tce.mt.gov.br/inldoneo

Trlbunat de Contas
Mato Grosso

Cadastro de Empresas lnidôneas e de Pessoas Suspensas de Contratar com a
Admistração Pública do TCE-MT

* DATA DE ATUALtzAçAo. 29t04t2024 fi1s

Declaração de lnidoneidade

lnabililaçáo pârâ o exercício de cârgo em comissáo e função de confiânça

DeclaraÇáo de inadimplência

6-,- |

00cü81

CPF/CNPJ Nome/Razào Social

26117657000127 BTX ENGENHARIA EIRELI

261176570O0127 BTX ENGENHARIA EIRELI

OPEN SAUDE LTDA EM
00Ê,r 3479000184 LTOUTDACAO EXTRA

\- JUDICIAL

SAUDE SAMARITANO
1 41 4497 OOOO17 5 ADMINISTRADORA DE

BENEFICIOS LTDA

RJ ',t3t12t2019 13t1212O24 5 ANO(S) 858/2019

sP 13t12t2}19 1311212024 SANO(S) 858/2019

UF

MT

MT

Datâ lnicial

0711212022

0210612023

Data Final

07 t12t2025

02ta6t2024

Data Final

29t05t2024

02t05t2027

2410112026

24t0112026

0111112026

2410112026

?410112026

1910612024

1410612024

1410612024

PÍazo ,"11"."
3 ANO(S) 642t2022

l ANO(S) 4sAt20?3

CPF/CNPJ

92836445149

5686s350197

ô5882083915

37544586715

51771802120

40703193791

48. 964191

TOTAL DE REGISTROS: 7

CPF/CNPJ Nome/Razão Social UF Data lnicial

o14e61ae13z êPâht^t[l?"^tt" Mr 1sto6t2o1s

41203356153 LUIS FERNANDO WILKE MT 1410612019

01515867'137 RTZZA SOUSA MATOS MT 14106t20',t9

TOTAL DE REGISTROS: 3

TOTAL DE REGISTROS: 4

Nome/Râzão Social UF Data lnicial

DANIEL GONZAGA CORREA IV1T 29/05/2019

DOMILSON DE OLIVEIRA
souzA MT 02/05t20'19

ELSON AI\,4ANTINO MACIEL MÍ 2410112018

FERNANDO ALBERTO
RODRIGUES PEREIRA MÍ 2410112018

ISABELA CRISTINA PENEDO
DE FRETTAS GUIMARAES MT 0111112018

JOAO LUIZ FERREIRA
CARNE|RO RJ 2410112018

ROSANGELA MOURA SILVA MT 2410112018

PÍazo

5 ANO(S)

I ANO(S)

I ANO(s)

I ANo(s)

Decisão
36t2019

4012019

51912017

51912017

Data Final PÍazo

8 ANO(S) 482t2018

8 ANO(S) 51912017

8 ANO(S) 519t2017

No
Decisão

5 ANO(S) 40/2019

5 ANO(S) 43/2019

5 ANO(S) 4212019

https:/4urisdicionado.tce.mt.gov.brlinidoneo 1t1
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ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO DE DISTRTBUTçÃO DE PROCESSOS DE ío GRAU
No: 14742305

O Trtbunal de Justiça do Estado de Mâto Grosso. CERTIFICA que, a requerimento da parte

interessada, revendo os registros de processos de 1o Grau de Jurisdição do Estado de Il4ato Grosso, há

20 ANOS, nos processos EM ANDAMENTO, como AUTOR E RÉU, referentes à AÇÔES CIVEIS DE

FALÊNCIA E CONCORDATA, NADA CONSTA, Até A dAtA dE 2610412024, CM DESFAVOR dC:

J V EDITORA. LIVROS PARA EDUCAR LTDA
cNPJ 07.791.631/0001-15

Obsorvaçõ68:

a. A8 informagõoa do nom6 â CNPJ aclma sáo da r€sponsabilldadr do solicitante, dsvendo I tltularldadô BoÍ
conÍerlde polo lnterossado e destlnatárlo e conílrmada e autontlcldedo,

b. A autenticidade da referida certidáo pode ser veriíicada por meio do ende reço:sec. tjmt.jus. br, no campo
"verificar autenticidâde de'lo grâu", inÍormando o número da certidão, CNPJ e nome, em até 3(três) meses após
sua expedição.

c. A consulta abrange todos os processos cíveis cadastrâdos na base dê dados da primeira instância estaduâl,
distribuídos na Justiça Comum ou nos Juizados Especiais.

d. A certidâo aclma Íol ôxpodlda de acordo com os crltórios do busca Boleclonados pola parto Requerenle no
slstomâ, logo, nâo aÍasta a evontual oxlstâncla ds proc6sso(s) Íora dos parâmôtros oscritos no câboçâlho dosta
cortidáo;

e. Esta certidão terá validade de alé 30 (trinta) dias, contâdos a partir da sua emissão.

N
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ô
o
o
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o

o

o

o
É
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o
o
o
o
o
õ
o

E

o
â

Ceíidáo emitjda pôr Eliás Gomes Feíreira,lotado na Cenlralds DistribuiÇJo - Comarca da Capital-SDCR . dia 26/04/2024. às 18r29h

ttv
.-.



Improbidade Administrativa e Inelegtbilidade
00Crl83

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (29104t2024'àrs 11:15) NÂO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 07.791.63í/0001-15.

A condenação por atos de improbidade administrativa náo implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condênado.

Para consultas sobre inêlegibilidadê acêsse portal do TSE êm hllpilld!,v-qlg_a_Çp.ndç-_oll"tas.lle.f'f§.hl

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de conlrole

662F .4864 .4402.D 1 00 no seguinte endereÇo httDs://w!vw.cnj JUs.br/imorobidade_adm/autenlicar_certidao.ohp

)rado êm: 29104/2024 as 11:15:00 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página'1/1

--
/

\,
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00c081

CM
9í 163

ld6ntiÍicador
496606

Cuiabá
ALVARN2024

DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
códlgo de Cenlflcação

illlflüilil]llillilllüllllillllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll
22573'l 60348399202407 0246285CNPJ/CPF

07.791 .631/000 í -'15

Razáo Sociâl

J V EDITORÂ. LIVROS PARÂ EOUCÂR LÍDA

Nome Fãnlasia

J V EOITORA . LIVROS PARA EDIJCAR

Âtlvidâde PÍincipel

4761{/01 - Comerdo varejista de livros

Atividade Sêcundá.ia
6399200 - Outras atividades de prestaçao de servi@s ds i nao especiÍicadas antêriormente

6311900 - Tratamento de dados,provedores de serviços de aplicação e gerviços de hospedagem na intêrnet

7319002 - PromoÇão de vendas
6319400 - Portais,provedores de conteúdo e outros serviços de inÍormação na internet

5811500 - Edição de livros
476'1002 - Comercio varejista de jornais e revistas

Locâ áo

Dela AbêrtuÍa Em Area Ulilizada,/m' Publicidade HoÍ. Es ciel

14112t2005

oetâ dâ ln6cÍição CM

90

Uso Solo

SIM

Rua Vinte, 29 - Bairro: Boa Esperanç€ - CEP: 78068380 - Cuiabá - MT

NÃO

28t0212024

Datâ

Ressalvâ

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

lnscí. Cad lmoblliáÍio lnscr. Estaduel Junla ComerciaUMT

01 .6.22.002.0175.001

\
DtocLt DA EDO NEÍO

DE CAMPOS FILHOS
6ERENTE T

ÍRADOR E FINANCEIRO IO ÂMA E OESÊNV UÊ8ANO

28 de Fevercirc de 2024

MANTER AFIXADO EM LOCAL VISiVEI
A Autênticidade do Alvará dêverá ser confirmada em: www.cuiaba.mt.gov.bÍ/taxas

rco

51202325484

28t0412006



PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdeiulío.mt.gov.bÍ 00Cú65

PÍocesso Licitatório no 4212024

lnexigibilidadê de LicitaÇão no 0712024

O pÍesente proces§o trala dê contratação direta, por meio de inexigibilidade de licitação, para
aquisição de materiais pedagógicos paradidáticos - kits pedagógicos inclusivos "O Mundo Azul do Theo"
e "O Fantástico Navio do Capitão Theo" - para desenvolvimento de atividades inclusivas na Íede
municipal de ensino, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Educação.

o processo foi instruído de acordo com o art. 72 da Lei no j4.13312021, tendo sido juntados: 1)
documentos de foÍmalizaçáo da demanda; 2) Estudo Técnico Preliminar, 3) Termo de Referência, com
justificativa da escolha do contratado (empresa com exclusividade para fornecimento); 4) Declaraçáo de
Exclusividade de distribuição meÍcialização; 5) Demonstração de que o preÇo é compatível com os
valores praticados pelo 6) parecer il; 7) d entos constitutivos do contratado e
certidÕes de regularidades fiscal

Proponente: J V EDIT
07.791 .631/0001-1 5.

TDA, inscrita no CNPJ sob o no

Valor total do kit "O F 91.590,00. para 710 unidades

Valor global da contrala

OBJETO: Aquisiçâo de mate icos dáticos kits pedagógicos inclusivos "O
Mundo Azul do Theo" e "O Fantásti
inclusivas na rede municipal de ens
Educação.

para desenvolvimento de atividâdes
idades da Secretaria Municipal de

Face ao exposto, submetemos o
municipal.

ise jurÍdica e à posterior ratificação pelo prefeito

Campos de Júlao - MT, 0610512024

Eric ena n

Agente de Contratação

PoiaÍia no 2612024

CN PJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

f
E

RELATÓRIO

EDUCAR

às

lh ista

em

Valor total do kit 'O Mundo Azul do Theo": RS 76.1 í O,OO, para S9O unidades

R$ 167 700,00
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PROCURADORIA JURiDtC
MUNICIPIO DE CAMPOS DE JÚ

ESTADO DE MATO GROSSO
wwtrv.cam posdei u I io. mt. gov.br 0010Íi6

PARECER JURiDICO NO.84/2024.

I-RELATORIO

Versam os autos sobre contratação direta, mediante

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, esteado no artigo 74, inciso ll da Lei no.

í4.133, de 01 de abril de 2021, doravante referida apenas como NLLCA,

tendo por objeto a aquisição de Kits de material pedagógico inclusivo para

atendimento à demanda da Secretaria Municipal de Educação.

De proêmio, verifica-se que os autos foram regularmente

autuados pelos Agentes de Contratação em numeração sequencial de I a 85

e se encontram instruídos com os documentos pertinentes à fase preparatória

da licitação, com fundamento nos artigos 12, I da NLLCA.

Art. 12. No processo licitatôrio, obsentar-se-á o seguinte:
l- os documenÍos sêráo produzidos por escrito, com data e
local de sua realização e assinatura dos rêspoírsávers,'

Nesse sentido, colacionamos os dispositivos supra:

L o

I

O DIRETA POR INEXIGIBILIDADE DEHI TESE: CONTRATA
LICITA Ão No 7t2024

Ão oe xrrs oe MAÍERIAL PEDAGocrco
INcLUSIVOS
OBJETO:AQUlSlÇ

DATA DE ABERTURA DO PROCESSO:61512024.
nel'rressn Ao oRGÃo JURíDlco: 6t5t2024

Av. ValdiÍ Masutti, no 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio MT 78.307-000 Fone (065) 3387 2800

I

Nesse contexto, após finalizada a fase preparatória, vieram

os autos a essa Procuradoria Jurídica para controle prévio de legalidade, com

fulcro no artigo 53,§4o da NLLCA, com critérios objetivos e em linguagem

simples e compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos

os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos

pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica,

Íundamentado ainda nas prerrogativas funcionais conferidas pelo artigo 50, lX

da Lei Municipal no. 5í0, de 6 de março de 2012.

l

l

I
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PROCURADORTA JURíDICA
MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLI

ESTADO DE MATO GROSSO
www.cam posdejulio.mt.gov.br 000087

Ar1. 53. Ao final da fase preparatória, o prDcesso tóio seguitá
para o órgão de assessoramento iurídico da Adm istração, que
realizará controle prévio de legalidade mediante
contratação .

(. .)

jurídica da

§ 4o Na forma deste aftigo, o órgão de assessoram€fto iuridico da
Administração também realizará controle prévio de legalidade de
contratações diretas, acordos, temos de cooperação, convênios,
afustes, adesões a atas de registro de preços, outros instrumentos
congéneres e de seus Íermos aditlvos.

Lei Municipal 51Ot2012: i

Ari 50 Compete ao Procurador Jurídico do municípiq:
(...)

lx- aprcciar prcviamenÍe os pro6ús sos & licitaçáo, às minutas de
contratos, convênios, acordos e demais atos relativof a obrigações
assumldas pelos órgãos da administração: 

i

Ponto que merêce destaque, Oevendober obieto

de ciência pelos gestores, diz rêspeito ao devido a$ndimento

às recomendações dos despachos ê pareceres lurflicos.
I

Sob tal influxo, importante esclarecer que as recomendações

jurídicas veiculadas por meio dos despachos e pareceres comportam

justificativa em sentido contrário por parte dos gestores. lsso porque, a

análise empreendida pelos Procuradores Jurídicos é estritamçnte técnico-

jurídica, mas sem prejuízo quanto a eventuais recomendaçoef de aspecto

administrativo, cujas decisôes, ao fim e ao cabo, competem ao gestor

responsável

Nessa toada, destaque-se o Acórdão 25991202

Tribunal de Contas da União - TCU:

-Plenário, do

Para fins de responsabilização perante o TOIJ, pode ser
tipificada como erro grosselro (aft. 28 do. Decreto-lei
4.657/1942 - Lei de lntrodução âs Norma$ do Direito
Brasileiro) a decisão do gestor que desconsiflera, sem a
devida motivação, parecer da consultoria iuríQica do órgão
ou da entidade que dirige. Tal conduta revela 

lesemPenho

I

Av. Valdir Masutti, no ?79W- Lotçamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800

(

1

I

f.



PROGURADORIA JURíDIGA
MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLI

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdejulio.mt.gov.br

aquém do esperado do administrador médio, o
culpa grave, passível de multa. Acórdão
Plenário.

Fica claro, diante da interpretação do acórdão

adoção das recomendaçÕes emanadas do órgáo de jurídico não

88
ue configura
25992021-

supra que a
I

I

obrigatória.

Contudo, n idera ser

motivada. sob pena de confiquracão de cutpa qravó

É o sucinto relatório, passando doravante à análise jurídica

que o caso requer.

[- DAS QUESTÕES pneUrutlanes i

Em linhas iniciais, pertinente salientar que o exame aqui

empreendido se restringe aos aspectos exclusivamente jurídpo-formal do

procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza tecnfca, inclusive

quanto ao detalhamento do objeto do ajuste, suas característic?s, requisitos

e especiÍicações. 
I

Dessa forma, considerações de índole técnic? bem como

juízos de conveniência e oportunidade envolvidos compete à autoridade

administrativa e aos setores responsáveis pela demanda dos serviços e

realização da despesa, notadamente a correção de questóes que envolvam

a legalidade, eventualmente apontadas como óbice a serem corrigidos

ou supêrados, por serem de observância obrigatória pela Adlninistraçao e

responsabilidade exclusiva do órgão

Além disso, o parecer tem por escopo a oferta de resposta à

consulta formulada, não representando qualquer juízo de valor acerca de atos

pretéritos praticados no bojo da execução contratual. Sobre tais dados,

partiremos da premissa de que a autoridade competente se municiou dos

I

I

I

Av. Valdir Masutti, n' 779w- Lotearnento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone 
h65) 

33E7 2tO0

I
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PROGURADORIA JURíDICA

MUNTCíPIO DE CAMPOS DE JÚLI
ESTADO DE MATO GROSSO
www.cam posdejulio.mt. gov.br

o

00089

conhecimentos específicos imprescindíveis à sua ad

necessidades da Administração.

quação às

III- ANALISE JURiDICA E FUNDAMENTAÇÂO:

Em caráter preliminar, verifica-se demon a através do

documento de fls.Síl54 a designaçáo dos agentes públicos designados para a

condução do certame, através da Portaria no.26, de 24 de janeiró de 2024, nos

moldes do artigo 70, incisos I a lll c/c o artigo 80, §1o da NLLCA. Transcrevo-os:

Art. 70 Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a
quem as normas de organização administratiya indicarem,
promover gestão por competências e designar agentes públicos
para o desempenho das funçõés essenclals à execàção desta Lei
que preencham os seguintes reguisiÍos:
I - sejam, preferencialmente, seNidor efetivo ou empregado público
dos quadros permanentes da Administração Pública;

ll- tenham atibuições relacionadas a licitações I contratos ou
possuam fomaçáo compatível ou qualificaçáo iatestada por
ceiificação profissional emitida por escola de goPmo ciada e
mantida pelo poder público; e I

lll- não sejam cônjuge ou companheiro de ticitantes $u contratados
habituais da Administração nem tenham com eres vÍnculo de
parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceirc grau, ou de
natureza tecnica, comercial, econômica, financeirai trabalhista e
civil.

I

I

Ar[ 8o A licitação será conduzida por agente de contratação,
pessoa designada pela autoridade compdente, entre
servidores efeÍivos ou empregados públicos dos quedros
permanentes da Administraçáo Ptiblica, para tomar decisões,
acompanhar o trâmite da licitação, dar ' impulso ao
procedimento licitatório e executar quaisguer outres
aüvidades necessárías ao bom andamento do àertame até a
homologaçào. I

I

§ 1" O agente de contrataçáo será auxiliado por equipe de
apoio e têsponderá ir,dividuatmênÍe peros aÍos lgue praücaí,
satvo quando induzido a erro pela aluaçâo da equipe.

Com efeito, tecida essa necessária premissa rinicial sob o

aspecto técnico da fase preparatória, verifico que a fundamêntação legal

Av. Valdir Masutti, n'779W- Loleamento Bom Jardim - Campos de Júlio MT 78.-107-000 fon. 
iOOS r l:AU Z8OO

tI

I



PROCURADORIA JURíDICA
MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLI

ESTADO DE MATO GR.OSSO
www.cam posdejulio.mt. gov.br

empregada à contratação direta sob enfoque, mediante inex

licitação, amolda-se à exceçáo à regra constitucional preconiz

em especial nos casos de.'

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou
contataçáo de se/viços gue só possam ser
produtor, emprese ou representente comercial

000090

f,0,,,0"0" o"

{da 
no artiso

I
37, inciso XXl, esteada no artigo 74,11 da NLLCA, a conÍerir: 

I

Art.37. A administraçáo pública direta e indirett de qualquer
dos Poderes da União, dos EsÍados, do Distrito federal e dos
Municipios obedecerá aos princípios dê' legalidade,
impessoalidadê, moralidade, publicidade e Eficiência e,
também, eo seguinte:
(...)
)O0- ressalvados os casos específicados na lfgistaçáo, as
obÍes, seruiços, comp.,es e etienações serãol contratados
mediante processo de licitação públice que assegure
igualdade de condições a Íodos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigações de Pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nosÍermos da lei,
o qual somente permitirá as exigências de qualifiçação técnica
e econômica indispensáveis à garantia do cumbrtmento das
obrigações.

Aft.74. É inexigível e licitaçáo quando inviável a competição,
i

I

& gêneros ou
fqnecidos pot
elclusivos;

Percebe-se, pois, que a inviabilidade de compefição decorre

de circunstâncias extra normativas, caracteríslica essa I inerente à

inexigibilidade de licitaçáo. De tal maneira, tem-se que as sltuacões oue

enseiam tal espécie. excludente do certame licitalório. devem sgr analisadas

em conjunto com a documentaçáo que comprcve tratar-se ê fornecedor
I

exclusivo, cujo requisito restou ilustrado nos documentos de fls. í 1/12 (T.R) e

37t48. 
I

Do mesmo modo,

(fls. 57184) denota-se o atendimen

legislação de regência- Vejamos:

em relação à REGULARIDâDE FISCAL

to às exigências constantes nç artigo 68 da
I

I

Art. 6E. As habititações fiscal, social e trabilhista serão
aferidas mediante a vertficeção dos seguinÍes reguisiÍos;
I - a inscição no Cadastro de Pessoas Físicasl(ÇPF) ou no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

III Av. Valdir Masutti, n" 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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PROCURADORIA JURíDICA
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ll - a insciÇão no cadastro de contibuintes estadual municipal,
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitanteq Peiinente ao
seu mmo de atividade e compatível com o obieto co|tratual;
lll - a regularidade perante a Fazenda federal, lstadual e,/ou
municipal do domicílio ou sede do licitanle, ou outra
equivalente, na forma da lei;
lV - a regulaidade relativa à Segundade Social e 7o FGTS, que
demonstre cumprtmento dos encargos sociais instituídos por
lei; I

V - a regulaidade perante a Justiç
Vl - o cumpimento do disposto
Canstituicão Federal.

§ ío Os documentos referidos í,os ,ncisos do c des|€ artigo

a do Trabalho;
no inciso XXXlllI 70

preende os
deverá ser

caso, esÍudo
ncia, projeto

poderão ser subsÍituídos ou supridos, no todo ou tpm pafte, por
outros meios hábeis a comprcvar a regulaidadl do licitante,
inclusive por meio eletrônico.
§ 2o A comprovaÇão de atendimento do disposto nol incisos ltt, tV
e V do caput desÍ€ artigo deverá ser feita na fomatda legislação
específica. 

I

i

Em complementariedade, cotejarrdo o manancbl probatório

encartado aos autos, constata-se que o processo também atende

rigorosamente às fases previstas à hipótese, elencadas no hrtigo 72 dal-
NLLCA. Vejamos:

Att. 72. O processo de contratação direta, que
casos de inexigibilidade e de dispensa de licita
instruído com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for
técnico preliminar, análise de flscos, termo de refe
básico ou projeto executivo;

cqm
ç+,

I

I

P.
F
I

I ll- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no aft. 23 desta Lei;

I

lll- parecer jurídico e pareceres técnicos, se for, o caso, gue
demonstrem o atendimento dos requisiÍos exigidos; I

lV- demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V- comprovação de que o contratado preenche os rêquisiÍos de
habilitação e qualificação minima necessária: 

;

Vl- razão da escolha do contratado;

Vll- justificativa de preço;

Av. Valdir Masutti, n' 779W- Loteamento Bom Jardim Campos de Júlio MT 78.307-000 Fonç (065) 3387 2800
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P

Vlll- autorização da autoidade competente

Parágrafo único. O ato que autoiza a contrataç
extrato decorrente do contrato deverá ser divu
disposição do público em sítio eletrô1ico oficial (g n

000092

dircta ou o
e mantido à

I

At1. 169. As contratações públicas deverão suàmeÍer-se a
práticas continuas e permanentes de gestão dc riscos e de
controla preventivo, inclusive mediante adoçáo + rccursos de
tecnologia da informação, e, além de estar subrdinadas ao
controlé social, suieitir-se-ão às segurnÍes rináai de defesa:
l- primeira linha de defesa, integrade por seÍvidores e
empregados públicos, agentes de licitação e aubúdades que
atuam na estrutura de governança do órgão ou entidade;

ll- segunda linha de defese, integrade pelas lnlelad€§ (b
a&eossorar7renÍo jurÍdlco e de contolê intqtü do ptúptto
órgáo ou enüdada;

Sob o aspecto da obrigatoriedade da existência de projeto

básico, como premissa para a realização de qualquer licitaião, in casu,

constata-se instruído com o equivalente Termo de Referência anexado às

Íls. 'l'1122, a teor do inciso I do dispositivo em referência, re§saltando-se,

contudo, a necessidade da divulgação e disponibilizaçáo do atorque autoriza

a presente contratação em sítio eletrônico, para exame dfs eventuais

interessados, em consonância com o parágrafo único. 
I

i

Agregado a isso, releva deslacar do documentlde fl. 49 que

o limitê da solicitaçáo está em consonância com a dibponibilidade

orçamentária ao atendimento da despesa, no valor de R$ í67.700,00 (cento

e sessenta e sête mil e setecentos reais).

Digno de nota outrossim que os documdntos fiscais

acostados às fls. 26134, a título de pesquisa referencial de preçô relativo aos

serviços objeto da contratação direta, excludente do certanle licitatório.

demonstra a compatibilidade do valor estimado para contrad0.", "", "
especiÍicação individualizada de todos os componentes que cornpôe o valor

I
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No procedimento de tela consigna-se, em arremate, a

presença dos requisitos legais que devem compor a ine ibilidade de

licitação, pertinentes à razáo da escolha do contratado e ainda atendimento

ao inciso Vlll da referida norma, através da autorização de fl. 50 firmada pela

autoridade competentê

Assim, a julgar pelas informaçôes compiladas aos autos,

observam-se atendidas no caso em tela as formalidades em geml exigÍveis à

pretendida contratação direta, sob o aspecto das normas legais aplicáveis à

espécie e dos princÍpios que regem a Administração Pública

IV- CONCLUSÃO E RECOMENDAÇÕES:

Em vista de todo o exposto, baseados exclus mente nas

evidências obtidas da análise técnico-juríd ica pautada no exame de toda a

documentação que instrui os p resentes autos e excluídos os aspectos

técnicos e econômicos e o uízo de oÉunidade e conveniê cta estêada

no artigo 74, I da NLLCA, assentamos nosso entendimento pep leqalidade

da contratacão direta, mediante a hipótese excepcional de ine{gibilidade de

licitação, desde que observada as seguintes recomendaçôes

a) seja promovida a divulgaçáo e disponibilizaçãg do ato que

autoriza a presenle contratação em sítio ebfrônico, para

exame dos eventuais interessados, em consonância com o
I

parágrafo único do aÉ.igo 72 da NLLCA; I

i

Não é demais lembrar que os critérios e a anáUse do mérito

(oportunidade e conveniência do pedido) constituem análise téciica do órgão
!

demandantê, bem como a verificação das dotações orÇagnentárias e

especificidades do objeto do procedimento licitatório, pelo quç o presente

parecer se cinge, exclusivamente, aos contornos jurídicos formaip do caso em

comenlo. 
I

I

I

I

I
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Nesse sentido segue o Enunciado n" 5 do Ma

Práticas Consultivas da AGU:

Registre-se, por fim, que não há determinaçáo lT
Íiscalização posterior de cumprimento às recomendações feitasl

00091

al a impor a

ual de Boas
{

" Ao Orgão Consultivo que em caso concreto haia erterioÍiaado
juizo conclusivo de aprovação de minuta de edital ou contrato
e tenha sugerido as ârtêrâÇões necessánas, náo incumbe
pron unciamento suôseguenÍe de verificação do cum primento
das recomendações coaslgtnadas ".

Circunscrito ao exposto, são os termos do parecer, que se

submete à elevada consideração superior, a fim de que, usand( seu iuízo de

discricionariedade, adote o poder de decisão sobre a mel(or forma de

condução do processo licitatório, nos moldes do artigo 156 da,Lei Orgânica

do Município. 
!
I

Campos de Júlio,1'1 de maio de 2024.

VIVIENE BARBOSA

SILVA:5 'l 8947771
15

Assinado de forma digital
por VIVIENE BARBOSA

SILVA:51894777'l 1 5

Dados: 2024.05.1 1

09:26:22 -04'00'

I
I
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I-RELATORIO

Versam os autos sobre contratação direta, mediante

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, esteado no artigo 74, inciso ll da Lei no.

14.133, de 01 de abril de 2021, doravante referida apenas como NLLCA,

tendo por objeto a aquisiçáo de Kits de material pedagógico inclusivo para

atendimento à demanda da Secretaria Municipal de Educação. I

I

De proêmio, veriÍica-se que os autos foram fegularmente

autuados pelos Agentes de Contratação em numeração ."qr"nfi"l de 1-ü
I

e se encontram instruídos com os documentos pertinentes à fasd preparatória

da licitação, com fundamento nos artigos 12, I da NLLCA. I

Art. 12. No processo licitatófio, obsenrar-s*á o *guiaÍei
l- os documentos serão produzidos pot escritq com data e
local de sua realização e assinaÍu,a dos rêsponsáveis,'

Nesse contexto, após finalizada a fase preparátória, vieram

os autos a essa Procuradoria Jurídica para controle prévio de le§alidade, com

fulcro no artigo 53,§40 da NLLCA, com critérios objetivos e eF linguagem

simples e compreensível e de forma clara e objetiva, com aPrecilÇão de todos

os elementos indispensáveis à contratação e com exfosição dos

pressupostos de fato e de direito levados em consideração na an[lise jurídica,

Íundamentado ainda nas prerrogativas funcionais conferidas pel$ artigo 50, lX

da Lei Municipal no. 510, de 6 de março de 2012.

Nesse sentido, colacionamos os dispositivos supra

o

I

I

O DIRETA POR INEXIGIBILIDA DEHIP TESE: CONTRATA
LICITA AoN.42t2o24

DE KITS DE MATERIAL PfDAG rcoOBJETO:AQUISIÇ o
INCLUSIVOS
DATA DE ABERTURA DO PROCESSO:61512O24.

I

Áv. va.ldir Masutti, n' 779w- LoteaÍnento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 for" {OoSl ::tZ ZAOO
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Art. 53. Ao final da fase preparatariq, o processo lic*atóio seguirá
para o órgão de assessorame nto iurídico da Admipistraçáo, que
realizará controle prévio de legalidade mediante análse iurídica da

contratação. I

(..) |

I

§ 4o Na forma deste aúigo, o orgão de assessoram{,fo iurídico da
Administração também realizará controle previo dellegalidade de
contratações direÍas, acordos, tetmos de cooperaçAo, convênios,
ajusÍes, adesões a atas de registro de preços, ouÍro§ ,nstrumenÍos
congêneres e de seus termos aditivos. 

I

I

Lei Municipal 51Ot2O12i I

I

Art, 5o Compete ao Procurador Jurídico do municípiq:
()

lX- apreciar previamênÍe os píocess os de licitação, 'as minutas de
contratos, convênios, acotdos e demais atos relativos a obigações
assumrdas pelos órgãos da administração;

Ponto que mêrece destaque, devendo[ser obieto

de ciência pelos gestores, diz respeito ao devido a$ndimento

às recomendaçõês dos despachos e pareceres j os,

Sob tal influxo, importante esclarecer que as redomendações

jurídicas veiculadas por meio dos despacho, " 
p"r"""r"t comportam

justificativa em sentido contrário por parte dos gestores. ldso porque, a

análise empreendida pelos Procuradores Jurídicos é estritamente técnico-

jurídica, mas sem prejuízo quanto a eventuais recomendaçõef de aspecto

administrativo, cujas decisões, ao Íim e ao cabo, competem ao gestor

responsável.

I

Nessa toada, destaque-se o Acórdão 2599/2021j-Plenário, do

Tribunal de Contas da União - TCU:

Para fins de responsabilização perante o TQJ, pode ser
tipificada como erro grosselro (aft. 28 dq Decreto-lei
4.657/1942 - Lei de lntrodução âs Norma$ do Direito
Brasileiro) a decisão do gestor que desconsifera, sem a
devida motivaçáo, parecer da consultoria juríQca do órgão
ou da entidade que dirige. Tal conduta revela Vesempenho

I
I

II Av. Valdir Masutti, no 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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)

Dooogz

aquém do esperado do administrador médio, o
culpa grave, passível de multa. Acórdã
Plenário.

Fica claro, diante da interpretaçâo do acórdáo

as do órgão de jurídico não obrigatória

J
ue configura
25992021-

supra que a

adoção d

Contudo,

as recomend

eventual

açÕes emanad

desconsid deve ser

T

confi u

I

É o sucinto relatório, passando doravante à arlálise jurídica

que o caso requer

il- DAS QUESTOSS pReUnAtHlReS

Em linhas iniciais, pertinente sâlientar que o exame aqui

empreendido se restringe aos aspectos exclusivamente jurídico-formal do

procedimento, excluidos, portanto, aqueles de natureza tecnica, inclusive

quanto ao detalhamento do objeto do ajuste, suas característic?s, requisitos

e especiÍicaçôes. 
I

Dessa forma, consideraçÕes de índole técnic? bem como

juízos de conveniência e oportunidade envolvidos compete à autoridade

administrativa e aos setores responsáveis pela demanda doo serviços e

realizaçáo da despesa, notadamente a correção de questões que ênvolvam

a legalidade, eventualmênte apontadas como óbice a sêrêm corrigidos

ou superados, por serem de observância obrigatória pela Adórinistração e

responsabilidade exclusiva do órgão.
I

Além disso, o parecer tem por escopo a oferta de resposta à

consulta formulada, não representando quaiquer juízo de valor aperca de atos

pretéritos praticados no bojo da execução contratual. Sobrd tais dados,

partiremos da premissa de que a autoridadê competente se /nuniciou dos

I

i
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conhecimentos especíÍicos imprescindíveis à sua ad

necessidades da Administração.

uação às

IIL ANÁLISE JURíDICA E FUNDAMENTAÇÃO:

Em caráter preliminar, verifica-se demonstrada através do

documento de fls.51/54 a designaçáo dos agentes públicos designados para a

condução do certame, através da Portaria no.26, de 24 de janeirg de 2024, nos

moldes do artigo 7o, incisos I a lll c/c o artigo 8o, §1o da NLLCA. tr"na"r"ro-oa,

Ar'.. v Caberá à autoidade máxima do órgão ou da entidade, ou a
quem as normas de otganização administratiÜa indicarem,
prcmover gestão por competências e designar aggntes públicos
para o desempenho das funções essenciais à execàção desfa Lei
que prcencham os segu,nÍes requlslfosj
I - sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empÍegado público
dos quadros permanentes da Administração Pública;

ll- tenham atibuições relacionadas a licitações e contratos ou
possuam fomação compatível ou qualificação atestada por
ceftificação profissional emitida por escola de governo criada e
mantida pelo poder Público; e I

tll- não seiam cônjuge ou companheiro de ticitanbs fu contratados
habituais da Administração nem tenham com elos vínculo de
parentesco, colateral ou por atinidade, ate o terceip gmu, ou de
natureza técnica, comercial, econômica, financeiral trabalhista e
civil. 

I

I

Art. 8o A licitação será conduzida por agente dd, contratação,
pessoa designada pela autoridade compàtente, entre
seÍvidores efeÍivos ou empregados públicos Cos guadros
permanentes da Administraçáo Pública, Para toqtat decisões,
acompanhar o trâmite da licitação, dar ' impulso ao
procedimento licitató o e e\ecutar quaisfluer outras
atividades necessánas ao bom andamento do iename até a
homologação.

§ ío O agenÍe de contrataçáo será auxiliado por equipe de
apoio e respondÜ,á individualmente pdos atosFue pnilc{,
salvo quando induzido a erro pela atuação da eq(ipe.

Com efeito, tecida essa necessária premissa 
flnicial 

sob o

aspecto técnico da fase preparatória, verifico que a fundamdntação legal

I
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em especial nos casos de.'

I - aquisição de materiais, de equioamentos ou

dos Poderes de llnião, dos Estados, do Distríto Federal e dos
Municípios obedecerá aos principios dei legalidade,
impessoalidade, monlidade, Publicidade e eficiência e,

também, ao seguinte:
(...)
)O«- ressalvados os casos especirrcados na llgislaçâo, as
oôras, servíços, compras e alienações serád conÍraÍadas
mediante processo de licitação pública qle assegure
igualdade de condiç66 a todos os concolrentes' com
ãláusulas que estábeteçam obrigaçôes del pagamento,
mentidas es condições eÍetivas da proPoste, noslermos da lei,
o qual somente permitirá as exigências de quelifiçação técnice
e econômice indispensáveis à garantia do cumPrimento des
obrigações. 

I

t
00099

empregada à contratação direta sob enfoque, mediante ine ibilidade de

licitação, amolda-se à exceção à regra constitucional precon

37, inciso XXl, esteada no artigo 74,ll da NLLCA, a conferir:

da no artigo

Art. 37. A administração pública dircta e in

T

Art. 71. É inexigivet a liciteção quando inviável a competição,

I

$ gêneros ou

I contratação de servíços gue só possaz, ser folnecidos por
produtor, empresa ou representante comercial exclusivos;

Percebe-se, pois, que a inviabilidade de comp{içáo decorre

inerente à

sltuações oue

enseiam tal e cie. excludente do certa e licitatório. devem
I

stpr analisadas

e fornecedor

11/12 (T.R) e

de circunstâncias extra normativas, caracteristica essa

inexigibilidade de licitação. De tal maneira, tem-se que as

em conjunto com a documentação que comprove tratar-se !
exclusivo, cujo requisito restou ilustrado nos documentos de fls.

37t48.

Do mesmo modo, em relação à REGULARID+DE FISCAL

(fls.57184) denota-se o atendimento às exigências constantes nô artigo 68 da

legislação de regência. Vejamos:
I

Art. 68. As habilitações fiscat, sociat e trabilhista serão
eferidas mediente a ve,ificação dos sêgrurDtes reguisiÚos:
I - a insciçáo no Cadastro de Pêssoas Fisicasl (CPF) ou no
Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ); 

I

(

!
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tl - a inscição no cadastro de contibuintes estadual u municipal,
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante pe,linente ao

tratual;seu ramo de atividade e compatível com o obieto
lll - a regularidade perante a Fezenda federal, tadual dou

ou outremunicipal do domicílio ou
equivalentê, na foÍma da lei;
lV - e regula'idede relative à S
dem on stre cum pri m ento dos
lei;
V - a regulaidade perante a Justiça 4o Trabalho;
Vl - o cumpimento do dlsposÍo no inciso XXXlll do arÍ. 7o da
Constitu Federal.

§ ío Os documentos referidos nos inc,.sos do caput deste aúiga
podeáo ser subst Íuídos ou supridos, no todo ou em paríe, por
outros meios hábeis a comprcvar a regulaidada do licitante'
inclusive por meio eletrónico. 

r

§ 2o A comprovação de atendimento do disposto no§ incisos lll' lV
e V do caput deste aftigo deverá ser feita na fomlda legislação
específica. 

I

I

Em complementariedade, coteiando o mananclal probatório

bém atende

ã
I

rligo 72 da

eguidade socidl e ço FGTS, que
encergos sociais iàstituidos Pot

sede do licitan

encartado aos autos, constata-se que o processo tam

rigorosamente às fases previstas à hipótese, elencadas no

NLLCA. Vejamos:

i

At|. 72. O processo de contratação direta, que càmpreende os
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitaçQo, deverá ser
instruido com os segutnÍes documentos: 

i
l

I - documento de fomalização de demanda e, se for o caso, estudo
técnico preliminar, análise de nscos, termo de refelência, proieto
básico ou pqeto executivo; 

I

tl- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
cstâhelccida no ai. 23 desta Lei:

I

lll- parecer jurídico e pareceres técnicos, se for,o caso, que
Temonstrem o atendimento dos reqursitos exigdos; I

lV- demonstração cta compatibilidaae da previsal de recursos
orçamentáios com o compromisso a ser assumido;

V- comprovaÇão de que o contrataCo preenche o§ reqursttos de
habilitação e qualificação minima necessária;

Vl- razão da escolha do contratado;

Vll- justificativa de preço;

I
:

I
Av. Valdir Masutti, no 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone 1065) 3387 2800
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Vlll- autoizaçáo da autoridade competente

Parágrafo único. O ato que autoriza a contrata direta ou o
e mantido àextrato deconente do contrato deverá ser div

disposição do público em sítio eletrônico oÍicial. (g n

Art. 169. As contratações públicas deverão s{ômeÍer-se a
práticas contínuas e permanentes de gestão de n'scos e de
controta prevdrdvo, inclusive mediante adoção de recursos de
tecnologia da informaçáo, e, além de estar subordinadas ao
controle sociel, sujeitar-se-ão às sêguintes linhac de defesa:
h primeire linha de defesa, integrada por seÍvidores e
empregados públicos, âgenÍês de licitação e aubridades que
atuam na estrutura de govemança do órgão ou entidade;

ll- segunda linha de defesa, integruda pelas ;unidades da
ass€ssorarrenro jurídico e da controle intüna do PtôNío
órgão ou arrtidade;

Sob o aspecto da obrigatoriedade da existênda de projeto

básico, como premissa para a realização de qualquer licitalão, in casu,

constata-se instruído com o equivalente Termo de Referência anexado às

Íls. 11122, a teor do inciso I do dispositivo em referência, rebsaftando-se,

contudo, a necessidade da divulgação e disponibilização do ato, que autoriza

a presente contratação em sítio eletrônico, para exame dis eventuais

interessados, em consonância com o parágrafo único.

i

Agregado a isso, releva destacar do documentolde fl. 49 que

o limite da solicitaçáo está em consonância com a d'Êponibilidade

orçamentária ao atendimento da despesa, no valor de R$ 167.ZitO,OO (cento

e sessenta e sete mil e setecentos reais). I

I

Digno de nota outrossim que os documéntos fiscais

acostados às fls. 26/34, a título de pesquisa referencial Oe preçó relativo aos

serviços objeto da contratação direta, excludente do certar{e licitatório,

demonstra a compatibilidade do valor estimado para contrataçáo, com a

especificação individualizada de todos os componentes que compõe o valor.

ô

a

I

I

ta

Av. Valdir Masutti, no 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio MT - 78.307-000 Fone o6s) 3387 28oo
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No procedimento de tela consigna-se, ", l.rr"r"t", "
presença dos requisitos legais que devem compor a inexiiibilidade de

licitaçáo, pertinentes à razáo da escolha do contratado e ainda d atendimento

ao inciso Vlll da referida norma, através da autorização de fl. 50Jfirmada pela

autoridade competente. I

I

Assim, a julgar pelas informaçóes compiladag aos autos'

observam-se atendidas no caso em tela as formalidades em geml exigíveis à

pretendida contratação direta, sob o aspecto das normas legais aplicáveis à

espécie e dos princípios que regem a Administração Pública

IV. CONCLUSÃO E RECOMENDAÇÓES:

I

Em vista de todo o exposto, baseados exclusfamente nas

evidências obtidas da análise técnico-ju rídica pautada no de toda a

documentação que instrui os presentes autos e êxc as

e econômicos o nidade e nt cra esteada

no artigo 74, I da NLLCA, assentamos nosso entendimento pe

da contratacão direta. mediante a hipótese excepcional de ineügibilidade de

licitação, desde que observada as seguintes recomendaçôes:

a) seja promovida a divulgação e disponibilização do ato que

autoriza a presente contratação em sítio eletrônico, para

exame dos eventuais interessados, em conso

parágrafo único do artigo 72 da NLLCA;

T

1'
ncta com o

I

Não é demais lembrar que os critérios e a aná{se do mérito

(oportunidade e conveniência do pedido) constituem análise teclica do órgão

demandante, bem como a verificação das dotações orç7entárias e

especificidades do objeto do procedimento licitatório, peto quf o presente

parecer se cinge, exclusivamente, aos contornos jurídicos formai§ do caso em

comento.

I

Av. Valdir Masutti, no 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone 
í065) 

3387 2800
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Registre-se, por fim, que não há determinação lQ

fiscalizaçáo posterior de cumprimento às recomendações feitas.

Nesse sentido segue o Enunciado n" 5 do Ma

Práticas Consultivas da AGU:

" Ao Órgão Consultivo que em caso concreto
juízo conclusivo de aprovação de minuta de

000103

i

n

gal a impor a

ual de Boas

ado
ou contrato

e tenha sugerido es arúerações aecessán'as, oão incumbe
pronunciamento suôseguenÍe de verificação do cumpÍimênto
d as reco m en daçóes conslgnadas'.

Circunscrito ao exposto, são os termos do parecer, que se

submete à elevada consideração superior, a fim de que, usandd seu juízo de

discricionariedade, adote o poder de decisão sobre a mellrcr forma de

condução do processo licitatório, nos moldes do artigo í 56 da Lei Orgânica

do Município. I

Campos de Júlio,1í de maio de 2024.

VIVIENE BARBOSA

SILVA:518947771
15

Assinado de forma digital
por VIVIENE BARBOSA

SILVA:S18947771 I5
Dados:2024.05.'l'1
09:26:22 -O4'O0'
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE
JULIO
CNPJ:01.614.5í 6/0001-99
AVENIDA VALOIR I\'ASUTTI 779-W

C.E.P.:78319-000- Campos de Júlio - MT

lnexigibilidade de Licitação N' 0712024

P rocêsso LiciteloÍ io 42 I 2024

Data do Processo . 0610512024 00i''1104

TERMO DE ADJUDICACÃO E HOMOLOGACÃO DE PROCESSO LICITATÓRO

O(a) Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuiçÕes que lhe são confeÍadas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei no 14j3312021, a vista do parecer conclusivo exaÍado pela
Procuradoria JurÍdica, Íesolve:

0í - ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente licitação, nestes termos:

Processo Licitatório no O42l 2024

Modalidade: lnexigibilidade de LicitaÇáo

Licitação no: 071 2024

Data de adjudicaçáo e homologaçâo:1310512024

Objeto; Aquisição de materiais pedagógicos paradidáticos - kits pedagógicos inclusivos "O Mundo Azul do

Theo" e "O Fantástico Navio do Capitão Theo" - para desenvolvimento de atividades inclusivas na rede

municipal de ensino, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal dê EducaÇão.

CÓd, 9268 - J V EDITORA _ LIVROS PARA EDUCAR LTDA

CNPJ: 07.791.63í /0001-í 5

VALOR
TOTAL

ITEM

cootGo

CODIGO TCE -
MT

QTD UNID EsPEctFtcAçÃo Do trEM
VALOR

uNrrÁRro

001 008.193
00082393

590 KIT

Livro "O mundo Azul do Theo' - lnstÍumento Pedagógico
Paradidático, conlendo um livro impresso por aluno e um livro
impÍesso de apoio para a familia do aluno, direcionado aos
estudanles da Pré-escola e 1o (pÍimeiro) ano das series iniciais do
Ensino Fundamental, com medidas adequadas à faixa etária
Acompanhado de material de apoio, incenlivo e divulgação do
projeto na escola, na forma de caíazes ou banners impressos.
Livro imprcsso de orientação para professores, parâ desenvolver
os trabalhos pedagógícos na aplicação das atividades
íelacionadas ao uso do livÍo do aluno e da Iamilia. Formaçáo
EAD ou em ambienle virtual de aprendizagem com no minimo 20
hoías/aula e suporle on-line ao pÍoÍessor e Íomece relalório
técnrco ao Íinal da erecução do pÍqeto - ISBN:
978-65-84588-21-9.

R$ 129,00 R$ 76.110 00

02

001.008.194
00082394

710 KIT

Livro "O Fantástico Navio do Capitão Theo" - lnstrumento
Pedagôgico Paradidático, conlendo um livro impresso por aluno e
um livro impresso de apoio pâra â íamilia do aluno, direcionado
aos estudantes do 2' (segundo) ao 5' (quinto) ano das sêíies
iniciais do Ensino Fundamenlal, com medidas adequadas à laixa

R§ 129 00 R$ 91 590,00

FORNECEDOR:

l.,
I

I
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02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Ficha Exer. Fin Unrd Exec Funcional Categoriâ Fonte Recurso Valor

823 2024 020801 12 367.0005.1047.0000 3390320400 1.2.500 í 67.700.00

Campos de Júlio - MT, em 1310512024

lrineu Marcos Parmeggiani - Prefeilo Municipal

etána. Acompanhado de material de apoio. incentivo e divulgação
do projelo na escola, na forma dê cartazes ou banners impressos.
Livío impresso de orienlaçôes para professores, para desenvolver
os lÍabalhos pedagógicos na apiicação das atividades
relacionadas ao uso do livro do aluno e da íamilia. Formaçâo
EAD ou êm ambienle virluâlde aprendizagem com no minimo 20
horas/aulâ ê supoíte on]ine ao professor e íomece relatório
técnico ao final da execuÉo do projeto - ISBN
978-65-84588-20-2.

VALOR TOTAL: R$ 167.700,00

I



PREFEITURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdeiulio.mt,gov,br 00c106

RATIFICAÇÃO DO ATO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo Licitatório: 4212024

lnexigibilidade de Licitação no 0712024

Fundamento legali Lei Federal n0 14j3312021, art. 74, inciso I

Por meio do presente,

inexigibilidade de licitaçã

pessoas idosas no Hotel

apresentados, e de acord

Proponente: L M

Fundamento legal:

RATIFICO a AUTORIZAÇÃO para contratação direta, por

serviÇos de hotelaria/hospedagem para 45 (quarenta e cinco)

rme as justiÍicativas e documentos

Referência

03.372.237 t0006-04
III

20

Campos de Júlio - MT. 13 de maio de 2 ruuoE

Semeondo le,'tÍo

lrineu Marcos Parmeggiani

Prefeito Municipal

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

tr§{

no

CNPJ

Valor global: R$ 30.825,00.

no 14.13312021, aÍt.74, l. Decreto Í\/lunicipal no 2512024, aú..Lei Federal



PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdeiulio.mt.gov.br nnÍl I n7

TNEXTGTBTLTOADE DE LrCrrAÇÃO N" 07t2O24

ExrRATo DE TERMo DE AUToRTzAÇÃo pana coNrnaraçÃo DTRETA

O MunicÍpio de Campos de Júlio - MT, por meio do agente de contratação que ao final

subscreve, torna público, a quem possa interessar, gue a contratação direta abaixo descrita

foi autorizada pelo Prefeito Municipal, nos termos do ar1. 72, Vlll, da Lei Federal n0

14.13312021, conforme despacho exarado no processo respectivo.

OBJETO: Aqui
Pedagógicos lnclus,vos

Paradidáticos, sendo os Kits
Navio do Capitão Theo",

para desenvolvimento
l\Iunicipal de Educação

lde ensino, da Secretaria

Contratado: J V

CNPJ no 07.791

Valor global esti

E

1-'t5.

mad

Fundamento legal: Lei F inciso I

Campos de Júlio - MT, 13 de oIULI
Semeond lvimento

Eric Pettenan

Agente de ContrataÇão

Poftaria n" 2612024

CNPJ:01.614.516/0001-99- Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

,/-§

§.

Azul

R$ 167.700,00

no 14.13312021.



14 de Mâio dê 2024 ' Jornal Ollcial Eletrônic. dos Municipaos do Éstado de Malo Grosso . ANO XIX I N' 4.483

VINCULAÇÃO: Concorrência El€trônica no 06/2024; Procêsso Licitatório
no 3112024.

PARÍES: MUNICIPIO DE CAMPOS DE JÚLlo - MT / CONÍRATANÍE,
e JRP ENGENHARIA LTDA. CNPJ ôo 14.878.898/000140 / CONTRATA-
DA

TNEXtGtB|L|DAOE OE L|C|TAçÀO N.07/2024 - EXTRATO DE TERMO
DE AUTORIZAÇÃO PARÂ CONTRATAçÃ,O OIRETA

|NEX'GTBTLTDADE DE LTCTTAçÃO N. 07/2024

EXTRAÍO DE ÍERi'O DE AUTORIZAçÃO PARÂ CONTRATAÇÀO OI.
RETA

O Município de Campos dê Júlio - MT, por meio do êgente de contrâlação
que ao final §ub§crêve, torna público, a quem po§sa intere§sar, que a con-
trêtâçáo direta abarxo descntâ foi aulorizadâ pelo Prefeilo lúunicipal, nos

lermos do art. 72, Vlll. da Lei Fedeíal no 14.133/2021, conforme despacho
exarâdo ôo processo respectivo.

OBJETO: Aquisição de Mâtêriars Pedagógicos Paradidáticos, sondo os

Kits Pedâgógicos lnclusivos "O Mundo Azúl do Íhêo" e "O Fantástico Na-

vio do Capiláo Theo", parâ desenvolvimênto de alividades inclusivas na
rede municipâl clê ênsino, da Secretaria Municipalde EducâÉo de Cam-
pos de Júlio - MT.

Contíatâdo: J V Editora - Livros para Educár LTDA.

CNPJ n' 07.791.631/0001-15

Valor global estimadoi R$ 167.700,00.

Fundamento legal: Lei Fedêral no '14.133/202'l, 74, inciso l.

Campos de Júho - MT. 13 dê mâio de 2024.

Eric Rodrigo PeÍenan

Agênte de Contratação

Pod,'atia no 2612024

BRUNO SILVA DE OLIVEIRA cNPJ 47.404.650/
0001s6

FABIO CAMPOS OE OLIVIRA cNPJ 47.398.522l
0001-57

JULIANO ARAUJO DA SILVA

PAULO FACUNOO OE OLIVEIRA

cNPJ 47.400.398V
0001-57
CNP
0001

J 37.677.950t
-65

ANTONINHO PERÊIRA DE ALMEIDA cNPJ 49.368.138/
0001-37

I,4ARIA LUCIA PLIZZARI CNPJ 49 197 642/
0001-11

PEDRO HENRIOUE ROCHA DA SILVA

FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES

ORMENEZ I\,4AROUES DA SILVA

JORGE OLIVEIRA CUNHA

JOILSON APARECIDO VIEIRA DE OLIVEI.
RA

ÔNPJ 49 956/
1-93

PJ 49.738.937/
1-58

DAVIORNESKI

GEDESON GOMES DO CARMO cNPJ 22.977.690/
0001-76

RESENDE WIBSON GONTIJO DE AZEVE-
DO

AUGUSTO DA SILVA MONTE

cNPJ 49.945.271l
0001-09
CNPJ 2S 5S7 034/
0001-s7

JHON MAGNO FEITOSA WEIRCH

ERIC BRUNO DE MELLO

cNPJ 51.832.834/
0001-02
cNPJ 52.569.554/
0001{8

GÉDESON GOMES DO CARI\,íO

ZAYANDRESON MAGALHÃES DE LIMA

cNPJ 22.977.690/
0001-76
cNPJ 53.599.92sl
0001-67

VALOIR MOREIRA CARVALHO cNPJ 51633.888i0001-30

VANDO CAZUZA PEREIRÁ

ERICA XAVIER BORGES

DIRCEU GIL OLIVEIRA

PJ 43.209.198/
l2a

cNPJ 43.812.458/
0001-58

JOSIANE CARDOSO DOS SANTOS cNPJ 54.541.662/
0001-06

CELIO RODRIGUES DE SOUZA CNPJ s4 540 408/
000145

EZEÔUIEL PEREIRA NUNES cNPJ 54.745.066/
0001-30

CRISÍIANO ANDRADE cNPJ 54.9í4.832/
000142

EDSON JOSE TOGNI cNPJ 36.624.938/
0001-20
cNPJ 54 908.971/
000163

PJ 49.411.672t
149

cNPJ 46.429 618/
1-72

cNPJ 48.399.278l
0001-00

PJ 49.503.262/
1-68

J 53.730.892v
42

CREDENCIAMENTO N' 03/2022 INEXIGIBILIDAOE OE LICITACÀO N"
06/2022 TERMO DE RETIFICAÇÀO DA HOMOLOGAÇÀó

CREDENCIAMENTO N" 03/2022

tNEXtGtBtL|OAOE DE LTCITAçÃO No 06/2022

TERi'O OE RETIFICAÇÃO DÂ HOMOLOGAçÂO

A Prefeiturâ Municipal de Campos de Júlio - MT toma público para conhe-
\, cimento dos interessâdos a relação atual dê credenciâdos no Processo

de Credenciamento nó 0312022, que lem por obleto o credenciamento de
pessoas juridicas pârâ contrataçóes frequentes de sêrvlço! dê conserva-

ção, serviço6 de.iardinagêm, psdreiíos, servêntêa dê podreiro, serra.
lhêiros, pinloros, lhtorisles, motorislas dê câminhão, motorislâs dê
vêículos de transpoatê de pâssagêlros, operadoaês de máquinas, me-
cânicos, auxiliares de mecánico, elotricistas aulomotivos s prediais,
nas condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

RELAçÃO ATUALIZADA DE CREDENCIADOS

SIDNEIBENACCHIO

HUMBERTO CAVALCANTE KLIÍSKE

MAURO FERREIRA

cNPJ 33.818.073/
000144

cNPJ 41.262.3M/
0001-27

PJ 47.843.56?,
1-60

CNPJ 47
0001-01

62.1531

2- Pcdreiro.

PEDROCIAN COSTA TOMAZ

OSVALDO GOMÊS DE OLIVEIRA cNPJ 12.557.459/
0001-70

JORGÊ[,4ILIO RIBEIRO DA LUZ cNPJ 44.752.508/
0001-11

GETULIO ELIZEO CASSOL CNPJ 44.074.427t
0001-00

JOSIMAR DELFINO CORREA cNPJ 45.027.043/
0001-07
cNP 22.770.126/0001-88
cNPJ 42.055.977/
0001-s6

ORLANDO MENDÉS NERY DE OLIVEIRA

VALDINEIALVES PÉREIRA

cNPJ 45.637.053/
0001-56
cNPJ 46.038.392y
000149

CARLOS ALBERTO LIMA DA CRUZ

DARCI GOMES DA SILVA

CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS

LUCIANO GOMES DE OLIVEIRA

SNPJ 49.248.2421
000'1-98

cNPJ 46.592.349/
000160
cNPJ 46.866.459/
0001-73

IZAEL VERSULINO DA SILVA

clcERo sERvrços

CARLOS ALGUSTO FERREIRA

SEVERINO ALVES DO NASCIMENTO cNPJ 40.952.455/
0001-21
CNPJ 46 321 044/
0001-46ALESSANDRO MIRANDA DO NASCIMENTO

cNPJ 42.782.924t
0001-37

ROSENILDO FONTANELLI SOUZA CNP
0001

J 45.582.266t
-28

JM IRANSPORTES cNPJ 45.660.300/
0001-35
cNPJ 46.097.505/
0001-17
cNPJ 43.924.920/
0001-09

dranomunropal.oag/mUamm . www.amm.org.br 105

BRUNO JOSE DA SILVA

Ass nado Drgrtalmênle

ALCERI BARBOSA DOS SANTOS

ll--


